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Ão. 9 horas acham-se presen,e::; ús 
f:('llllO"~S Senadore:i; 

José Guicmard 
V!valcio Lima 
Edmundo Levi • 
Zachar:as de Assumpçãa ' 
Cattete Pinheiro 
LobCIO da Silveira 
Eugenio Barros 
Sebastião Archer 
Vic'orino Freire 
Joaquim Parente 
Jost! Cándido 
Sinefredo Pachec() 
:lJ.~l1ezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Diz-Huit Rosado 
Dmarte Mariz 
Manoel Villaça. 
Ruy Carneil'') 
Ar~emll'o de Figueiredo 
D07nicio Gondim 
;Rui Pr.imeira 
Arnon de Mello 
Hcribaldo Vieira. 
Júlio Leite 
José Leite 
Aloysio de Carvall1()_ 
Josaphat Marinho 
J eU erson de Aguiar 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
:Mig;up! Couto 
_ .... ar·~lo Steinbruch 
Vasconcellos Tórres 
Gilbcrw Marinho 
Milwn Campos 
Benedicto Va]1adares 
Padre Calazans 
Lino de Mattos' 
1Ioura Andrade 
José Felicíano 
Pedro Ludovlco 
Lopc~ da Cost!l. 
Filin' o ;\'Hi ller 
Ado]olw F"allCO 
Bczei-r:l ~etto 
Mello B!"u -:t 
Irineu BQm:'ausen 
Antônio carlos 
Attílio Fontana 
Guido Mondin 
Daniel K:'ieger 
l\,·IC!11 liE' ~~\ 

E os S,2!ll'o;'es Deputados~ 
Acre 

Alba.nv Leal - .'\.REJ.~A 
Geraldo Mesquita - ARENA 
Wanderley Dantas - ARENA 

Amazonas 

Abra'1ão Sabbâ - ARENA 
José Esteves - ARENA 
Leopoldc Peres - ARENA 
P:nlo Coelho - MDB 
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CONGRESSO 
Pará 

Armando Carneiro - ARENA 
Ar!'ll::tndo Corrêa - ARENA 
Burlamaqui de Mirand!l. - MDB 
Epílogo de Campos - ARENA 
Gabriel Hermes - ARENA 
Lopo Castro - ARENA 
\Vuldcmar Guima:ãe5 - ARENA 

M:ll',~!lhão 

.';lbo1'to Aboud - ARENA 
i\le:,andl"C Costa - ARENA 
Cesário Coimbra - MDB 
Cid Carvalho - MDB 
Clodomir Millet - ARENA , 
Henrique La Rocque - ARENA 
lvar Saldanha - ARENA 
Joel Barbosa - ARENA 
Listei' Caldas - ARENA 
Luiz ~oelho - ARENA 
Mattos Carvalho - l'I'1DB 
Pedr'l Braga - MDB 

P::1ui ' 

Cha~;as Rodrigues - MDB 
D\'rno Pires - ARENA 
EzeqUias Costa - ARENA 
Oa\'oso e Almendra - ARENA 
Reitor Cavalcanti - ARENA 
João Mendes OlímpiO - MOR 
Moura Santos - MDB 
Souza Santos - AR:E:NA 

Ceará 

Audizio Pinheiro - ARENA 
Dagcr serra - MDB U6 de dezem-

bro de 1966) , 
Dias Marcelo - ARE~A 
l::ài1son Melo Távora - ARENA 
Esmerino Arruda - ARENA 
Euclides Wicar - ARENA 
FIá vio Mareilio - ARENA 
Francisco Adeodato - .ARENA 
Furtado Leite - AREN A 
Leão sampaio - ARE.1'ifA 
Marcelo Sanford - ARENA 
Mm'tin!' Rodrigues - MDB 
!\'Ioreira da Rocha - MDB 
Os.sian Araripe - ARENA 
Paulo Sarazale - ARENA 
Raul carneiro - ARENA 

Rio Grande do Norte 

Américode Souza - ARENA (27 
de dez~!11bro de 1966), 

Djalll1a Marinho - ARENA 
Grimaldi Ribeiro - ARENA 
Jessé Freire - ARENA 
Xa\':er Fernandes - ARENA 

Pa:':liba 

Erna!)j' Slltiro - ARENA 
Jandlli Catneiro - MDB 
Luiz Bronzeado - ARENA 
Milton Cabral - ARENA 
Plínio Lemos - ARENA 
Raul de Goes - ARENA 
'Teotônio Netto - ARENA 
Vital do Rí:go - ARENA 

Pe1'l1all1buco 

Aderbal JUrema - ARENA 
Alde sampaio - ARENA 
Arruda Cámara - ARENA 
Augusto' Novaes - AREN.' 

NACIONAL 
. Aurino VaJois - ARENA 
Costa Cavalt:anti - _'\.RENA 
Geraldo Guedes - ARENA 
Heráclio Rêf,\o -ARENA 
João Cleô[a~ - ARENA 
Josecarlos Guerra - ARENA 
Luiz Pereira - ARENA 
Milvernes Lima - ARENA 
Ney Maranhão - ARENA 
Niio Coelho -ARENA 
Souto Maior - ARE~o\ 
'l'abo;,;a de .o\lmeicta - ARENA 

.Alagoas 

Medcirot> Ne~o - ARENA 
Oceano Carleial - ARENA 
Oséas Cardoso' - ARENA 
Pereira Lúci'o -ARENA 
Segi~lm1lldo Andrade - AREI\A 

Guanabara 

Adauto Cardoso - ARENA 
Afonso Arinos Filho - MDB (:\IE), 
Miuinaldo Costa - AREN A 
Arnllld'.> No~ueira - ARE..1'if.,\ 
Bl'cno da Silveira - !lIDE 
Cardoso ae Menezes - ARE:'A 
Cllar~ao Freitas - MDB 
Expedito ROdrigues - MDB 
Hamilton Nogueira - }.I[DB 
Mcnd~s de Morais - ARE:~A 
Rubens 'Beral'do 

:\linaci Gerais 

Abel Raf,ael - ARENA 
Aédo Cunha - AREN A 
Aminlas.de Barros - AHEXA 
Antõnio Luciano - ARES.'\. 
Bento Goncalves - ARE!\.-\ 
Blas Fortes - ARENA 
Celso MUI'la - AH,ENA 
Dn:ll" ';Tendes - AREN A 
Geraldo Freire - ARENA 
Gilbeno Faria - ARENA 

Sergipe GnJhermino de Oliveira - AH"Z:~.\ 
Amaldo Garce:!. - ARENA Gusla;o capanema - AREl': ..... 
Lourival Ba[i~t:l - ARENA II Jaeder Albergaria - AREN.~ 

João Herculino - MDB Macl1a:lo Rollemberg - ARENA José Bonifácio _ ARENA 
Passos Pôrto, - ARENA . l\!anoei To.veira _ ARENA 
Valter Ballsca - MDB . Marciai do Lago _ ARE.'\A (:; di 

Bahia I outubro <le 1966). 
Mont,~iro de Castro - ARENA 

Al1tôniu Carlos Magalhães - ARENA No~,ucira de Rezende - ARE~'\A 
Cicero Dantas - ARENA I Orilleu Botelho - ARENA 
Edgard Perell'a - MDB OSCUlO Corrêa _ 
Heitor Dias - ARENA Ovidio de Abreu - AEEi\A 
Henrique Lima. - MDB Ozanan coelho _ ARENA 
João Alves - ARENA Padre Nobre - MDE 
Josaphat Azevedo - ARENA Paulo Freire _ ARENA 
Josaphat Borges - MDB Pedro A1eixo - ARENA 
Luiz Viana - ARENA Pedro Vidigal - AR:&~A 
Luna Freire - ARENA Pinheü'o Chagas - ARENA 
Manoel Novaes - ARENA Rondar. Pacheco - ARENA 
Manso Cabral - ARENA Teófilo Pires - ARENA 
Mário Piva - MDB Ultimo de Carvalho - ARE~~A 
Necy Novaes - ARENA VaJt~r Passos - AEE:-TA 
Nonato MarCj\les - ARENA _ 
Oliveira Brito _ ARENA Sao Paulo 
Oscar Cardoso - l\RENA Adib Chacnmas _ ARENA 
Raimundo Brito - ARENA A:lrião Bernardes _ ARENA 
Reg'is Pacheco - MDB .4.niz Eadra _ ARENA 
Ruy Santos - ARENA _4.nL6nl::> Felicial10 _ ARENA 
.Teóduio de Albuquerque - ARENA, Arnaldo cerdeira - ARENA 
Tourinho Dantas - ARENA Batista Ramos _ ARENA 
Vas,::o Filho - ARENA Broco. Filho _ ARENA 
Vieira de Melo - MD'B Campo.> vergal _ ARENA 
Wilson Falcão - ARENA C>1ntidiCl sampaio _ ARENA 

ESPll"ÍtO Santo 

Bag:ueira Leal - ARENA 
Dulcino Monteiro - ARENA 
Floriano Rubill - ARENA 
João Calmon - ARENA 
Osvaldo Zanello - ARENA 
Raymundo de Andrade - ARENA 

Rio de Janeiro 

Alair t-'el'reira - "MDB 
Bernarão Bello - l\IDB 
Carlos Werneck - ARENA 
Daso Coimbra - ARENA 
Edilberto de Castro - .ARENA 
Gerem;.as Fontes - ARENA 
Getúlio Moura - MDB 
Heli Ribeiro - ARENA 
Mário Tamborindeguy - AR.EN'"~ 
RaYllllllldo Padilha - AR.ENA 

ClU'l'alho Sobrinho - ARENA 
Ccbo Amaral - ARENA 
Cunha Bueno - ARENA 
Ferraz Egreja - ARENA 
Hary Normaton,- ARENA 
Hélcio Maghel1zani - MDB 
Henrique TUl'l1er - ARENA 
Herbert Levy - ARENA 
!talo rittipaldi - ARENA <13 c1t 

outubro de 1966). 
José Barbosa - MDB 
José Reseg'ue - ARENA 
Lacôrle Vitale - ARENA 
Lauro Cruz - ARENA 
1\1:\rio Covas - MDB 
Nlcobu Tuma - ARENA 
OrUz Monteiro '- ARENA 
Padre Godinho - MDB 
Pereira Lopes - ARENA 
Pinheiro Brisolla - ARENA 
Plinio Salgado - ARE~A 
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ssumu Hiraia - ARE.1I.1A 
fy Nas~f ARENA 

Goiás 

/illíSIO Rocha - MDB . 
(BenedJto Vaz - MDB 
'Castro Cosia - MDB 
,Çelestmo FIlho - NiDE 
~mival Caiado - AR.ENA 
,ueraldo de pma - ARE?'IA 
Haroldo Duarte - MDB 
'.Jales Machado - ARENJ.. 
José F,'eu'e - MDB 
~,'S~Ga Machado -. ARENA 
Luàovico de Alo.1eida - ARENA 
Peixoto da Silveira - MD:a 
:Rezende MonteIro - AREN .. \ 

Maio Grosso 

Cmwa da Costa - AI'/,ENA 
Edison Garcia - MDB 
MIguel Marcondes - MDB 
Pl1ilad~lpho Garcia - AREN'A 
:Rachid Mamed - ARENA 
Sa:danha DerzI - .t\RENA 

Paraná 

Ãcciol:v Fllho AREN A 
_I',ntol1Io Baby - MDB 
i3 v aga Ramos - .I\..B.E"iA 
Elias Nacle - ARENA 
iEmíli'l GO:l1es - ARENA 
Hermes Macedo - ARE-WA 
:I1'an Luz -ARENA 
.105.0 Ribeiro' - ARENA 
Jorge ('uri - ARENA 
LyrlG Bertolli - ARENA 
Maia. NeLa - h.RENA 
Máno Gomes -- ARE.,.'\[A 
Mllloro fIl:iyamoto - ARENA 
Panlo Mcmtans - ARENA 
RaIael Costa ...:..- ARENA 
Zacarias Sele111e - -!,RENA 

Santa Catarina 

Albino Zeni - ARENA 
Antõnio Almeida - ARENA 
.Aroldo Carvalho - ARE",:A 
Cal'11eil'c- de Loyola - AR:C~A 
DiomíclO Freitas - ARENA 
Joaquim Ramos - ARENA 
Lael'te Vieira - MDB 
Lenoir Vargas - ARENA 
Orlando Bertoli - ARBNA 

,Osni ·Regis - ARENA 
Paulo Macarilli - MDB 
Ped.1'o Zimmermal1n - ARENA 

Rio Grande do Sul 

~fonso Anschau - _I\RENA 
CId FUi'tado - ARENA , 
Daniel Faraco - _~EN A , 
Euclides Triches - AR'SNA '. 
Flôres Soares - ARENA ' 
Jairo Brun - MDB 
José MandeIli - MDB 
Lauro Leitão - ARENA 
Lino Braun - MD-B 
Luciano Machado - ARENA 
Norberto schmidt - ARENA 
Osmar Grafulha - '1IDB 
Peracchi Bal'celós' - ARENJo. 
Raul Pila 
Ruben Alves - :M:DB 
Tal'so Dutra - All,ÊNA 

Mnapá 
Janary Nunes 

Rondônia 

Hegel Morhy ARENA. 

O!ÁJ:{!O DO CONGRESSO "JAC!O"iJ\l 

EXP D~ENTE 

O~NrTC~ ~GE.F AL 

AL r ERTO DE BRtTO F EREIRA . 

CHEren: DO SE'RiVICO CE PUELfCAC~~5 CfJEF"E DA 5E"ÇÃO OI! PIii:DAC.i.O 

J;,.1')R!lO FERREiRA AL Vr::S fL0RIANO GU!MARJ.\~S 

Dgf ...... R!O DO CONGRESSO NACiONAL 

Impr"sl;o mal> of c,r,ss co DeF!lr12m&Frto de [m~nns~ Nacional 

.IlRASÍLtA 

ASSINATURAS 

HEl'ARTIÇõBS E PARTICULARES FUNGlONkRIOS 

Capital e Interior Ga pit aI e 11lteri or 

Se,meSU'6 .' .. v •• ti ••••• Cr$ !í1.l,M Semestre • •••••• c ••• Cr$ 

Ano • " " ... 9' 115 ~ ... '" 'I' ...... Cr$ !l5,Ua IAna • ••••••• '''r ...... Cr$ 
Exterior I Exteríor 

AU6 • '" e f Ir ....... ~ t " .. Cr$ :1:36,00 !AU? ...... _.~ .... " ..... (:1'$ 

8!l,OO 

76,Of 

10S,aO 

-- :Exoetuadas as para () ext&l'ior, que serão sempre anuais, as 
Hs-smaturas pader.,se-ão tomar, em qualquer época, 1'01' seis meses 
o u um ano, 

-- A fIm de posl:iibílitar a· :remessa de valores Ilccll:lpallnadcs d.e 
esclareeimelltos quanto à sua aplicação, soliciíamos dêem: ][Ireierêllcia 
à remeóza pOÍ' me:o de cheque ou vale postal, emitidos a fa"ol" do 
~r«soureirQ do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementes 'às edições dos órgãos ofIciais serão íorneúldos 
aos aSSlllantes sCll;rellte mediante sOlicitação. 

- O custo do número atrasado será acrescido de Cr$ 0,10 e. par 
.lxercido deco!'l'ldo, cohrar~!;6-ão maill Cr$ a,lifi. 

bUlubro de t 966 

sal' sonoramente a. aproximação d, 
perigo, venho à tnblma na última lles­
lIilo ordinária antes do pleito de 15 de 
novembro. Temos, ainda, 40 dias pela 
frente, Prazo que será largamente uti. 
lizado pelos COl'l'Uptos que a revolu .. 
ção se propôs combater; prazo que 
pod~e e deve ser utilizado pela Rev0'. 
lucaOo para, através do Sl\TJ, evitar pro_ 
lilàticamente que. as eleições diret.as 
f!-qUe:ll t;Iarcadas pela contaminação 

l ao dmheu'o e ° futuro Congresso seja 
u~ u.glomel'ado de vendilhões da pá. 
tna. . I 

r 
Não deve ficar apenas a. cargo dos 

candida.tos prejUdicadOS a tarefa de 
denunciar à justiça eleitol'al os com­
p!'adores de votos. ': 

qo;npete ao GovêrnOo a iniciativa de-
isel:lto, magistrado, descobrir e desba! 
ratar as éasamatM da corrupcão e do!) 
subôl'l1o, estejam onde estiverem: na; 

l ARENA ou no MDB. 

I ~mel1te assim. eO}1l.a aplicação, em 
:.oüos os seus itens, da nova Lei Elei. 
tOTal, haverá clima para se obter ver. 

., dadelra e hOonesta representação po~ 
pular, tão necessária para o estudo 
sério e para a solução patriótica dos 

i problema:;: n§tcíouais. (Muito 'bem!) 

()o SR. PRESIDENTE: 

Ulfe;um Andraàe) - Tem a pa!ttvl'a 

: o Sr. DeputadO José MandeIli. 

O SR, JOSÉ MA.·'mELLI: 

(Sem Tevisão do oradOr). - 131'. 
: Presidente, no mOomento em que >:) I Congl'eS3'ilo .Nacional vai proce,icr s. 
I votação do< Código Tributário N".:-io· 
I nal, rendo, de público, as homen,:,gens 

I ao nobre líder da Maioria, que houve 
por bem acolher ou solicitar de~taque 

1 para a Emenda número 12. de u~in!la 
fB:.!wna. 

i o dISpo:::i1ivo do .p.,:oJe~ esw.Of;~ete 
O SR, TEóFILO PIRES: que visava a.a.slal· dos pLeItos as per~: que o ImposlO de clrculaçao sera ['~!-

l (Lê o seguinte àisCUTSO) ·mClosas i.l1fIuênClas econômicas e ad- ! culado sob a forma de percen::..~e;:l'5 

\ 

mimstrativas correspondeu, por es-" por denLro" e que, se ::mprmliCtQ o 
Senhor Presidente ~ I tranha via de consequêucia, o eS1;ímu- I parágrafo, como pretende a e..'1lenda, G 

. . ' '. lo à corrup::úo. i >mposlo serIa calculado soh a iOl'>L3. 
SIgO, hOJe, pala .Mmas GeraIS a fim I"': I de pel'ce!1Íagens "por fôrça', CO:llfr 

de, cUll!prindo pessoalmente tareia .Impedié.os. o.s ç~n~idatos. de ~ifun.- ; 'Parcela desmembrada do preço. Re~ 
anLes ajudada pela p"'Gpagandót,. co- I ctn' - por melO (te Impressos, JornaiS ') jeItou a emenda so)) o prlllcipa; ar-

t
lllUnicar a meus coesLaduanos mmha I e emissoras - suas platafm:mas e P?Q_ I gt.i.llll:n Lo de que, na operação .tin<>; de 
candIdatura à reelelçi.io, gr:3JllaS, o campo ticou livre para a I venda aos consumidores, seria i:npo:s­

Tenho a consciência tranquila de ação dos sem-programa, sem idéias e ~ sivel o cálculo em s'''p:::r2.::o ::h1 i!:'.­
,haver cumprido, neste mandato fe- sem bonS' p!'"opósitos: têm () campo H-I ~f,sio. 

I deral - como nos dOIS ,outros, e~t!'.- ~l'e pa~~ :' cond;nável. c~::l1pra. elo V,o-·í O ar~ull1enLo p"re::e-nos i~!'iõ;2\-õ.::'.t;e 
duaIS, ~om. que me honrou, o elelt0~ ~?, negoCIo escu,:~ e ~;,;,~l~.~~e dlL1-: li' fàcIh11f1nte sanável a suposta difi­

,rado mülellO - o meu dever. ~l~mente podE': s~r d,.;.lll,I<tGO cam cuidade. Basta que, no fim do mÉs 
I Se mais não fiz foi por me fa.lta-I provas. . .. d d'm c' _ I ou da qmm:eu:.t, o concribuinLe ti::> !!l1.-

I
rem aptidões ou pelas cÍrcunstânci"s Os canOldgtos o· . J.~IrO 1;0.0 .os, pôsto, ~'JmerClante varejista, proceé:a 
da fase anol'mitl vrvrda elo País ;e maIs t;loque.ntes oradores dos CO~lClGS! a um sim];lles cálcula matemátic.) pu­

. Im' . h' ~- .• ,1 q I qu" nao el>."lstem. Sua pcesença e pe_ ra determinar o valor da mercador:a. 
saIU ~e ~ma ac I!lIS a"aOo caoelc!'.. e dida, é disputada pelos cabos eleItO-I e o imposto, recolhendo () trrbutêl pe;z, 

. 9ontmbaaa, que 11.ao t~ve ln.~~ ,a~Olo, rais inescrupulosos e pelos políticos alíquota, normal, sómente sólJre c y,l-
! para out'l'a, excessIvamente ll",orosa e que mercade,il'lm o votOo de cabrest(}, lar da 'nercado1'ia, . 
fr;arca ,d:, recursos; mas .~ue: ,~ml?l'~el1- Os últImos boletins do nefando me1'- I ~ L', • ..' , t"." 
! Qe coraJosamente a nec~ssar"a Jorn?- cado da- a cütaca-o da mercao'cria' I M"llcldo o qmposlLHo C0115",;:[,,, "oS 

d d ' - a' I e e o - • . I pa"~al'al"J l° do Ul,L]GOo 5'> -e·'·' "'O"" a a. recupel'aç8JO 11.ClOna s m. S cinco mil cruzeiros' cada voto"; dez .'CC" , . c" v, l _"ü,,", -. 

da" conia _da. unpopuland2.?e que atm- mIl a dobradinI~a. 1 1" - lmpêsto de ,mrculaçao cairu'a-
ge o- governOo da revoluçao e ~ l'~" I do sõbre SI pl'ópno, elevando na l'ca-
presentantes .d? povo _que Q apo~a,'11. N€?te )ogO de s.zar, nestll; estranl~a :.~ldade " alíquota, com o CC'!lSeq,le>:."a 

O futuro dua do acerto e da hones_ Iotel'1a Ilegal quem perde ~#a !laça0· eflc:.tl'ecimento do preC!(} fm.al. 
tidade de posições hoje assumidas, brasileira, I -

Roraima iOom o passar dos tempo.s O' carvalho '3e medidas enérgicas ni'!o íO"l'"m ado- i ~') - ":npós~o. de con~un~~, llu;' ]Jra~ 
l!'ranoi8eo BlesM!} _ ARE..1'{A ~e erguerá e, então, já niio existirão tadas o próximo Congresso será. com ,dutos ~~.justl'lal1za~.9s, ll1clQu:'dç>. t3~~-

s couves dos plantadores interessei. honrOsas e- poucas exceções, um ajun~ I ~tm s~:e o llnpo~to ~ de clr~~'Z(}a2. 
,; 'oS e imedlatistas, I"au:ento de ne?'oelstas qi.!e inverte!'lir.:l; ~,o~n 111"" suma eleu\,çu,() no p __ ço .1-

O SR. l'RESmENl'E: f' RecebI, Senhor Presidente, mais de I capItal e prec;sfID obter lnçro COn1_' - ~., . 
(Moura Andrade) ...... As listas l1e I um conVite para ingressar no pli.rti- pensador, com ju!'os a1tas e mê::,;; co1'-: :,0 _.- :Cespes~s de .... 2':.,.1. Hh'::..r;.:[!o 

pres(mca acusam n comuarecimento de 'do da oposIção. Não aceitei. ;E: áisso '1
1 reção monetária! 3CiJl'e o llupôstO de ciJ.culacã,). com 

~ .$-I's: Senadores 'i!: 269 8rs, Depg- não me arrependo. Sinto e proclamo c "'., '" ... 'O' ,outra .ud.joraçáo no preço final. ~o-
tll,úos. Havendo número legal, declh. eonfia~ca na diretriz traç~da pela re- I a ;~g:es~ã~~! ~;~~a~~- ~ã~U~n~la~i: I t.e-se quI" nas despesas .de veI!d<~, .• i$ 
i'O aberta a sessão. vOoluça<o, mesmo se cOonsIderados 00 ,"L ~ .'" n',' -,< d-- ~-t_1 ue regra. se ll1cluem as COmI%()e~ e 

errOos, naturais da contingênCia' hu_l n1am propó~Las Ee~s~~]s 0.1 € 'p?S.:';; . agentes ou representaEt\!S, as .:ruai'7, 
G- SR, PRESIDENTE: 11l1ana dos quais o malS grave à a po~ veI fl'~\s.traç~o .. íttt1 tod~s !,S E,elÇO~S i com o ,mposto de circulação lnu:p::l­
(iI.!o-llra Andrade) _ Nã~ há ata ilitica 'econõmico-finance-ira excessiva- qn: dIsputeI mn~~ v()"a~~,~ _cres~~ I r~do ao preço, sofreri_am majoração? 

[mente rígida e condensada em perio- ?-€ umi1, pa!1l a m.tll1. O 1J ,_nLo p __ I sempre cQm reflexos E',bre o :Jr;;~r: fl-
pi\''Nt ser lida. . i 1 111 't. t t' b' d ~ ~ tO, o maIS arduo que concorri - e semi 1101 [W CCnSl!1:1::::!')". 

• • ! ': ~ " UI ;} cur .0, que es a co ~an. o ,,0 gastos senão para vJagens e impressão I •• " _ 
Mo :há e-1f~iel'lte fi. Ii*r ~~u.rlt- j ~rm_eltto e VIdas humanas "entre 10lS de cédulas, cartazes e' faixas _ fui I ·1° - r). 1l:1PO&tO ca c~rc".a(a:>. (o~ 

Oft~, 11~ocerltes" 00 l?eq~el1!r:os,. 0; as;a:a- vitol'iooos apesar de estar em oposL ?l'~d(;. e~~ .parcela e~1 sepa!'ado,; :~!~Q. 
l!im 'Ú"ado"es mJ> ritM. nados, cUJa saude decr~s~e .'1. lU~dlda ,d\.o ans !royernúS estadual u fecle!'al. I sell~ ;lO~slyel s~ aplOVao.a a eü1l-l11!!..'l, 
- l: r .0 jque.aumentum as restnçoes. I" - - lPosslbIll',aTm a sua coT:Jrança do COltl.-
~. a lMll&l'l'!I. ()~, ~millda '1' .. 6-! A no.ya lei eleitoral é. também. pas-, Assim, SE:nhOl' Pl'esitlente:. como. o, pIado!', em prazos mais curtos do q'Je 

:l.\ilil ~, . '111ye1 de críticas, .A. salutar medida lstaeito que wbe ao ma>:tro p::.ra 2.0'111- os l:onnó.is nas opel'u.;:ões entre co-
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merciantes :l.tacadistas !) varejistas 0'..1 ocupado a tribuno" a fim de solic!- ora ocupo. :J. tribuna e o nobre Depu- Sr, Presidente, concluo, aplaudlndQ 
cntre industriais e comercialltail. Se tu a. atenção dos noo1'e:; congl'el5óiLil- tado AUreo Melo. esUl festividade e fazendo votos d~ 
incorporado ao pr~ço, como está. no taa, PMII. o problema que diz l'es~- que' o pl'óprio Poder Executivo, me-
:projeto, tal cobrallça COllstltuirla to à c1'iaçáQ do Banco de EXportá- Nesta ocasião. Sr. Presidente, de- g-àvelmente dirigido por um cidad \) 
uma Venda para Pagament.o PaZ'cela- çlLo. feúdl.e. eu a indús~!'ia. de calçados dos mais idôneos e que reputo L\;; 

do, com as consequéncias que dal ad- que, a nosso vel'o tem cumprido rigo- mais sérIOs, o Sl.'. PJ,'esidente Ca3~,; -
vem, tal como tornar-se passível ca Sabemos, todos nós, do grande In- rosamente, no pai8, as SU'.l.S finalida- 10 Errtnco, aprecie êsse aspecto e l~ ,-
lrlcidência, também, do impõ.;to ao tcrê,sc que o GovGrno da União e as de!!. nlJa meia. sola na indústria de cal-
aêlo, ou sob!'e Obrigações. principais unidades da Feder'lção têm çac!ol,". 

manifestado, no senj,ido de que possa. A propó5ito dess\l discussüo h::wida 
59 - Ol! estoques em poder da:; em- o País' contw: com o estabelecimento. na casa, o Sindica,o da Indl::.stl'ia de Apó,; c que, S, Exa. o Deputado 

presas, ao vigorar a. nova Lej. em l'} de crédito especializado. que, pela SUa Calçados no E,·l.:ldo de São Paulo de- Cunha Bueno rebateu, expontànea­
de janeiro de 1967, sofrerão' major!!.- l1aturez:l. e seus objetivos. seja capaz liberou publ:car, oficialmente, memo- mente. 'essas er;:óneas arirmalivas: 
çá-o. corre3pondente à. direnc;a enLl'e a de representar umn. pOderosa alavan- rlal através drl qu~l es,a entidade de· "'::;1'. Presidente, fiquei, confesso, es­
alíquota a str estahelecida e a atual ca. no aumento do flu);'!) das nossas ClilGSe, repl'eSe!1tativa da qU:tSe tota- tal'l'et:ido com as a1irmações cati::g:í; 
do ImpõE;lo de Vendas e COm"f);!la- "n rt õ' \idade dcs pro\l,~tores de c:1lço,dos. l'lCas que o Deputado Aul'OO Mello 
çúes. Is~.:> tant,o com a aprovar;ilo tla LX, o aç es. defende sua pc<e:i.o e esclarece ao deliberuu fazer cem respeito a qua.-
emenda ou sem ela; a'P~llas 'luC no Entretanto, se v:1rios dispositivos da público ccnsum;:lor v;u'ias razões que lidade do calçado nacional. Não pos .. 
primeiro caso com clevac,:,ao moam' ,.dO I legislação federal da legislação esta- dizem respeito à p:'(;dução de calça- so aIlrmar a V. E.xa. que seja um 
que se mant,ldo o dispo~,ltlVO di> P.o- dual já estão em pleno Vigor, visan- dos, l-,omem entendido em mr.tél'ia d.e 
jeto, As empl'es~ _ que adel'lram :lO do a. criar estímulos e facilidades pl'odutos de fabricação de couro. Eu-· 
sis,tema de contenr;:ao de preço:; e::;:~- p'.l.l'a que a livre emprêsa se interes- Isto pêsto, sr·, Presidente, agrade- tretanto. sabe V. Exa. Sr. l"residen-
tUldo pela PortarIa GB 71 Lca,l..:,Lo se realmente pelo enriquecimento da ve1'lLunos que n. Taquig;:'afia publica,- te, e sabem os ilustres pares que o 
p~ej'Jd' ;ad~s. no cas~ ".de a CON.!.P nossa pauta de exportação, de outro se ao pé dêste prcf!unCiam€11to. o 1'e- destino me tem permitido participar 
r:llo a,li_' O,1'J7ar, o reaJeu~te autoll'átlco lado sabemos. arrimados na, experiên- la tório de re:,::::8mabii,dade e de au- ativa e efetivamente de varios em­
ue plC,:O., COI respond nte à eli~%cào cla. internacional do comercio exte- toria do Sin(];cab é.a :rnd '[stria de pl'eel1dimentos industriais, todos eles 
de. alfquota. ,ior, que é indispensável o estabele- Calçados do Es::tdo de São Paulo. ViJ1Culados à livre empl'êsa. E repito, 

Se Rj1!'ol'ada a emenda, teriam;)s: cimento de crédito capaz de permitir Era o que t.il'!J!a. a di:!el'. Sr. Pre- embora não tendo element::>s para. 
o ' o financiamento de produtos m.lnu- sidente, (Muito bem! Muito bem!) aqui desmentir as afirmações tão Ca-

.1 - a base de calculo p-ar:l. ])11- faturados a longo prazo, quando os regóricas do Deputado Aureo MelO, 
postO sena o l?reço real da me"c:1:J~- mesmos fab11cados peli!, indústria na.- DOC'(JMENTO A QUE SE REFERE o que posso informal' à Csa é que, 
r!s, ou do pl'OQuto, isto· e, custo- ma;!;! I clonal, tiverem a pos~ibi1idade de se- O SR, DEPUT?DO CUNHA BOE- através de 'viagem feita ao exterior, 
lucro. rem vendidos além das llo~sas fron- NO E;\1: SEU D1SCURSO; tenho tido sempre oportunidade de 

ouvir os mais firmes juizos e apre-
2Q 

- O irnpõsto poderia ser cob:'!).- teil'as. ciaqóes com respeito a indústria. de 
do eUl parcela em separado, qtHI,!ldo Por est.3. razão, Mui estamos, mais SL"'\DICATO DA INDúSTRIA DE, calç-ados. 
de transações entre empresas, po::-si- uma vez. com o obfetivo de ressaltar CALÇADOS D~A~~DO DE SAO Al:ís, Sr, Présidente, esta indús~ 
bilitando a redução de prazos CO!1Ce- 'I. neci!SSldade d, cl'ladio do B'lnco tl'ia é sem dúvida uma das mais ete-
didos :;0 comprador. uma vez qu~ i~S- de EX'om1:acão. ·lp.mbrar:,20 que éle. "Em que pé estét o calçado': sem'olvidas de todo o pais", 
te se cl'eclJ~, pràticarnente à vis::! C:.:> ~ntl'e outras finalidades, tzr:a as se-
lm!)Ósto assim cobrado. -ruintes: O Sind'ÍCa~o da Industria de calç'3- Os 1!1i.7neros jalam mais qne as 

3n _ lla·,cria. uma red.ucão nC!!'i- dos no E~tado de f:;lào Paulo, encida- palavras 
I " a) financiar. a or'lZOS que irão até de represenLaLiva de 48';;, em produ,. . . . 

na de j):eços, Com efeito um ,?l'Odu- ?..t meses, a producão e s. venda de, ção por par e 45~õ em valor iinancei- ;:~l:,tudO, gO~taflal1lCS d5 apresentar 
to ~oje ven,dido por Cr$ lllQ,OQO, pac

.- ~~odutos jndustrini~ e"mortáveis. b~m' 1'0 do parque nacional de calcados aJ.,~:l~ elemen;;os ,que selao suflclell­
sal')a a ser vendido a. Cr$ 93,0':':1: c.u " .- . ' : Les para que o lettor cllegue as :>uas 
seja, menos a atual aliquota do lVC. eemo ,.., ilnoortR"ãl'l ele mÓqJlinas e sente-se na oor~g:l~ao e no dever de I próprias COllc'usões A simples apre-

I d -"1l1".,.nm~ntcs indutl'lals: . esclarecer a cla~se, be.."ll como' o povo, - ti • .' t - o co,ran Q' se, em separado. a nOi'a ~i- em geral sóbre as declarações pres- selllaçao o CreSCl:llen.o ao, preço n 
quota: do Ítllpôsto de circulação. In l'eu.'izal' adi:t"lt:lmentos por can- tadas na 'Câmara do~ Deputados, cem- m:;rcado ll!Lerno do c:uro Sal~ad() 

O 1100!'!! relator :az outra ObJ'2~.lO: 'I ta de cnnt."f.l.tos de câmbio; forme transcl'icão no Diário do Con- serl~ o l)a3t"nte. Observe se na~ ta.lela. 
• gresso nas p.i';'na- ~ 60l e ., 605 aba:xo. a espe,1ucular eleva,c;1I.o d() 

s~ ap~o\:n::1~ a, emenda., falta.l'ia nor- C) descontar títulos ori1ll1:dos de ,,' ,,-, _.. CUStO da materla-pruna para a m-
Il.a expl essa, fIcando ao arbltrJ') dos' i'endas' contratadas no extenor: O debate foi. o seguinte: I dúst'l'ia nacional: 
Estados a. fixação das bases de ril-I ' , 
culo, parece-n~s que o argumente não d) proc~der a :~e:~ur~s de cred"- "Sr. Presidente. a indúsi!la de cal- Preço, por q1u'lo. do couro salgadO 
procede. se. nao há norma eX~l'e~sa.1 tos no pals eno e.~.e.lor. çados. l}O Br!l;sll, a desp31to de sua. de Frigorijico no Estado de 
que ma,nde ~col'porar o impósl:' ao ~ el rmaneiar fret,!!! e seguros; confec9ao artlstlC:l. vem burlando e São Paulo CI" 
P:'CCo, ~ óbvIo qve o Imnõsto cobra- prejUdIcando o povo, O calçado bl'a.- • 
do do comprador. se constitui de ()h',-i_ f) compra e vender câmbio: . sile11'o é dos ma,is precál10s e mais Março de Ul65 ••..•... ,....... 180 
t::t.";i.o em separado. Aliás. assim &. 1\' • t . t:' " t' ia fl'ágei!! que coni!ecemos. l!: caro e de- Julho de 1~5 ............ •••• 22(1 
o :I ~l!:1.1· Projeto mantém. com :I~:~~::J.\J I t",fT) 11'17' arl'~trlel n <)çaomae

t 
,arSa~lsd:nccO_ 'ficie1lLe, Em paises eW'ope~s, parti- Agõsto de 1965 ..•.•••• ,........ 290 

ao jmofj~to de consumo. fut.uJ'o !m~ ,,,cn ca a c l~ .. , e a, em. e 1 cUlal'mente na Inglaterra, eXlstem: sa- Seternbl~Ó de 1965 ............. 350 
pcst o ."''''''''e produtos indu~t!'iali.~a(los. mérclo Il'Cterlor: patos, que duram 10 an-os. Poderia. Outubro de 1983 ............ ••• 380 

, hi I'l'omover no exterior apropa- menc"onar o caso do nosso colega.. Dezembro de 1965 .... .......... 48D 
Sr. pres;dente, se aprovado o,subs- d d odutos 'd u'iaiS Deputado Epilogo de Campos que têm 4: de fevereiro de 1966· ....... 53D 

tittJt!V(), os Municípios não ficariio .~an & QS nossos pr . III us um exemplar da indústria. brlta.nl- 11 de fevereiro de 1966' ........ S80 
prejudicados. FaÇo, por Isso, veemen- esportáveis; C&, que- é uma. verdadeira. ma.taY11hlt. 18 de- fevereiro de 1966 .... .... 65(t 
te n.pêlo aos Senhores Conltl'cssistas, I) realizar, finalmente, outros tlpOl No Brasil, sapaótos de pobr.es e, ricos Março' de 1966 o •••••••••••• ~... 700 
no sentido de acolher i~. totum o l!e cl'erações e atividades essenclaJ- act.btII%n em menos de tl'és meses ou Aobr!l de 1966· ........... 0..... 800 
destaoue da Emenda n9. 12. e mais o mente de fomento das exportações e seis. JUlho de 1966 •••••••.•••.•••• aS(t 
S'lbstitutlvr) Il."resentado nela nobre I de roopare!hamento d'as nossas ln- Sr. Prê!>ide11te. fiquem' os indue- Por sinal, uma das razões funda-
:Re!at",., Rr, 1)~.n'ltado Daniel Fara- i :!tlstrlas." t 'd 1 li . d és mentais dessa. elevação no prec.o de» co. (Vui'o '/Y'm,) I .!'lllS e ca.,ça oa Clentes e que se 
. Acredito; Sr. Pl·esldente. que a fun- fato não e.'itá despercebido. Os re- couro reside, justamente. no Illcremen-

O S~.'" P"F<;!"D~XTE:' I :1,ac,ão do B:mco. de Expor.taçã() pO&- presentantes do povo estão, atento e to da do às exportações deSsa merca-
b !!ta :áo Pais t b cet'tos da necessida.de e da. possibili - doria 

(MoUra- Andrade) - Tem a pa:la-:' I r -.ao um aumen o !lU ., dade de se obt.er· ne~sa indústria um • 
v:a o Sr. DeputadO Cunha B'.leno·. canclal das. SUIl~ vendas no exterior. produto realmente durável que pro- CC.i: tfç~7&. observando-se (t quadrO 

O SR ,,-r, DA BUE Terminando êst.e uronunciamento. porcione talvez m~nores lucl:oS às fá- seguinte, poderemos notar que as ex-
.... "'s . :SO: . b'" >1st po,'t'.'.c,o·!'s n~cl'cn·'l'~ da. p-'es ... ·"urOl 'nero anui m~ refel1!' a. discussão tra- ricas, porem 111.:1.1S eccnOlllla a "e , _ M ~ _ " n .. ....... 

(5'C1n revisão do oradoT\ Se11hol' ~::lri3,. em sess!o d:l Câmara. dos povo tão angustiado, no,s, dias qus et:va;:'Im-se ::t tal, ponto· que eonse-
Pres:dente. Inúmeras vêzes telnOs "eput:tdos, ent!'e • Congressista. que correm.guh'am o recorde- desta ú!tim& liécad' . 

" EXpOrtação de Peles t! COl1l"OS' 

--.--~_.-

I I 

I 
Cr$ tlsa I 

ANO T.Qneladas : Cr$ 1. 000, 000 . O6S 1.000· I Equivalencia Cr$. por USS. 
I I 
I p/Tonelada. p,1:onelada I 
I I 
I J I -I 

r 
! 1 I / 

195G 1'7' •• 496 10.488 28.610 604.98 I 4.7 
!95'7 18.185 534- 10.407 I 29.364. '::12.28' I 51 
1958 24.466 813 10.544 I 33.229 430.96 I, 77 
1959 45'.215 2.061 , 18.493 I 45 .. 582 409,00 J: lU 
1P60 27.074 2.555 I i.4.300 I 94.371\ 528111 I: ~"Jl 

1!l61. 14.998 3.177 !2.611 I 211.8::'-t 840'.84 I $10 
1962 10.447 3.583 I 10.224 I 341.054 978;,'i5 3~8 
]~3 9.956 4.886 I 9.048 490. 75g....· 938,'19 I 540 
1:98' 20.136 13.857 I 11.'119 688. t'111 :.i81~99· 

" 

!d82' 
1985- 49'.388 42.986 , 23.913 8l70.3!i3, 48-1-,111 I 1:.7911 

I I! . -
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A. 0It'~Ta, lWó:óes ',IO,,, •• l:"l't'"t.:lol'~m E acl\l"I'N,:;'~)1 a prOflrelõbi-, .... JlP.U!fDJ1,J8ft, • 1It, nMfCIB.Il'fO NaDB&: , 
, , ! 114- I) IlOI'lf.tnufi desc'apit,al~I,lÍlO àU" " ' 

~:-;,I~t.e, CO~10 ,E~ ~ube, llm.fi grll~oe ",mpré!'~ls. A müúst,!'ill, noje cte@capl- ~f}"I,tett ~ p~llLe7:0).- ()Om a»),,: tM,ãc j(.rfJ rlW~~C 'Pelo ,or~ ~ - SJ, 
rel,-U;a:o ,ent.e C'lllm,~., ~lll~, SC:ldO tali,;Rda, rrcmte-::-e tia falta de lIapi- .VI't\ () }lOb.E JXoputkckl JK&:noel de Al Pr-tliliótl»te. $rs. Cor,g: &l~IS\.lI~, co.m.~ 
.. rue:;Ul:J. Iene que to.~:t!te ~llnb31'., o t.al de giro p;ua m:ll1f.,el' a ,ma 'pro- me!.dn, Sl!-b.e a M~~e. ~o ,!ong.t'.':'~o. ~2 mllIll.:. 
proble11.1:I, . do gndo b:O' mo .e de tul dUNjo e ,redLlzir a sua acue.; cap.aci- Ctr>i~ de roglao Norie d-c Mma:; Ge. 
importnncut para ti, llldu~t.!'la ma nu· dad~ ocimm. Os financiamentos ofi- O ~Jt, Ml\JI;OF;t I»!: A,liMEIDA: J:!'1:; .int.eBr~~~se. no chamado "Nor-
fnt,urell'a do couro, A~slm 'lendo, .. '. . ...,,',' 1 ' '. ,.. . . aest6 Bmsll(-lTO" e, p01" lSoSO m'.lsmo. 
transcrevemos ll.bni:;o um trecho rlo Clltl~, ?:'lll:, ~ JO,nl:'In1(:11'0 c C.' c.~.p:~al (No:O lOI rel."I.::{.O pelo U.~CJT! - sr'l fazl:rln ):,/l.l'te da chamr.da {m::a da SU-
rel"tórl'o o' Cr·n·'o,··'o Par"l'l'lenl'!" de de gllo r:sL,.,O cenR.do~ de e).lgenc!a$ ~'AS1Qen('e Sr· Con"reeslsLIUi valho D""'"'E "" 1 I -c.~ .:.-t v, J .... ':'!(\ . lI'. '( .. • ~. ,,' '. .. .~ -'. C~Q , .... ~. ~ ... ~ '.. - oCIIJ'Io '. JJ'l;- ft. guns Ulfi.s panl ca., a co. 
TnqU"I'J"O d" COI'n h que b~rll s'nta e- pOl demais b,1I0el,IOC,1!' pl'll,L flC&lem !JlP. da "ell!l)'osld'id~da Mesa ao Con- e hO' l' d 

- ,I ~ ".', ,. ,., - (' l ' ,.... I ' ' ct' t"' , cl I' '" ' '. m çar '" r u.. ....... (:nn~resr,o rer, 1:t,1l o êDI 
... glloSl"O' "D aCS.1C_ (as m us .Hl.S e peque- I <Tl'essn ..... ara ObOl.'d'tr dois :;iSSi.lDt,O$ da 1""<1 ~..l B .,' 1 I ~.. '- .. 't.4 • ,... • .... ... I .;r.; •• 1 ~ ' .... ~ . ~ , "_ ~"'.\'f,~or) n&,. fH11a~ (C:-5envo v€u-se a. 

,.0 ~ meOI{) 'pOl"e, como Sao em ge. a ! tno.iOl· importância pa~ minha rei1;lao. , ·1 • d ,·i·. ; d' , 
"O problema. do carne tc·tn ("\'0- 1\5 ae calcnaos. /1",. 'à • d . ,l.or, C.H:!. • e que s.el ."m, a,a. <l~ no 

Juic!o, contonne fi, ('Ollc!usõe~ da CPI,., . _ i R:.lro-~le ~s n.e Ida~ qu~ e;,~m :s"r I Br~:-;ll cmeo suptlr:ntendencIas l'el\io-
flEi.l':! nllllOS il1lpr"vi~h'~is e .. pode du D~$5n i'li\.lac:a.o ou!)":! COI,~~. })1l0 ~e i r·Ollla!!a.s P~Ja .SUDJi:NE em. ~tlmpr:- ,nft~. uma para I.:ac!a fpgi1to, à iml1. 

poclel'la e~perar ao que o tl'lst:e pa.no- i me ,mo ao aere,lmmado por leI. no_ T€,~ I ,rem e .selllt:lb&.n~(I (ia, S:UDE:!'oJ"E, fi I'ma. orlf.em a uma crise ainda ma!., gra- , P' D • 1 ~ ~-
\Te do que .t caj"'ileteri:~!\ o ·saol' nes- ~:l~)n ci7, muitas indúst:rias fe,chando i celro !ano_' lretOI' caqu€.c org:to. ge~ € bemeliH1Jlç~ d;> Stlp~rimenctéI?_ 
tes úl!,irnos 11lP.5€S. Seus sintomas po- SU'-'S pOltas. e pn.rundo ~lla5 lnaQllll1aS, Vem-~c not<mão em Minas Gerais Cl." (lo Desl!l~voh;Imer,!O aa. Amazo· 
àem ser desde ,já p!en"lOlCll1e sentidos. e O!u.l':lS ;tlllda c0l1!. S~las fmança.s \ _ e constitui motivo de mágoa dosl Dll;" NQ me~mo i:'lÍorma(ivo a,t·ribuI· 
tomo as cri,e.s d" abnstccim('nto do., n!Jf!lnous: A,- .Lonsequel1c.a.? .dé~:<;.es f R- : mineIros _ ct'l"t-o desinteresse )Xil"! se 8, notíc:ia. que C('l1~ideramos lnsóli-

. .' i '1 .c! rores estai.> ~I~litl.ld{), 11m:.l ~en.e aê pro- i ha.r~e da SVDE_~n;o, e.'"" ••• '·elaça-o' ao." \' m, oe Q.ue ésses 12 n".unic:pios. ti!\. úrea, prmclpa:s cen :"os r.0l1Sl1.11 o:'es, pre- 'lem . 'm 'oc· com o,!J - ~"" " 
wndo-:;e fslL~ ml1is acentuada elo) ns ceou) lCO::: e S 11\.1.5 I nossos progTlinlélS c ã. ap!icação dos. dil SlJ-::JENE: em. Mmp.s Gera,s pnssa-
produto nos P!'ÓXí:llOS n:lOs. fnl virtu' er(·scenie desemprego. i recursos que colocamos nOs orçamell_jrian:. s. integrar li Silpc.;'iJlt.cndénC1R. 
ele do Qesll1rercs$e que os produtores r:;llcollt.!·ur saída por' meio de expor- i t,O$, psrticlllannente ::10 Tercei!'o Pla- do D~er.vol-:jra('nlc' cea:!'~_O('ste ào 
i~m l!1::nifestado em relação à l'cp()~i- t>'L"i'iO seria I1m:t medida l'Icert,a.cla, n8.D I no-Diretor, c que, devido a fatõre~ ,~l\fs, à~)l?r,egraJldlJ-:::;'. portanto, a 
çíi,:) e ao 'allmenro de seus rebanhos. fôsse as cscil:1(;ões do couro ,no mcr~ I que nOS escapam, não foram aplica_I area mmt-,r" da c:.amatil'> zona da 
Imoossibilidade do Brasil vi!' e. ser. c~do ;:-ncl'no, I~iio permitindo que se do~. Os, mineiros já tiveram opc.rtu-j' SUDBNE, 
no';'nmel1te um exportador de carne. o fIxe umH. ,COl,:tçao pal'u o :nerc~do ex- ,n.loade ae levar o fltto até ao conhe- 1 .4. região lnLt'l1iilflC":'i: ccn:p:mha no 
tpe tl":l.i"~ 1'c:r.is prejuízos para a eco- te::no. P(',~s m!.""m~:, I'azoe~, to;:-ml-se I CImento cl~ Ma~echal C~sta c S~lva - : sentIdo de cVJ1, ... -se e~se deslocam~!l­
ncmi:t nacional, podemos mesmo Vil' pranCf,nu:nLe !Inpo~Elvcl adenr It PCtl'- I ol~te~ elello no\'::> PreSidente aa Re- 'jto d;:. ares. (ia SUDEN-E, em Mmas Gc. 
a ter neces"idade de importar o pro' tanu 71. ' I p~blH:1l- pelo COllgresso .;-<aelon~l.' Ot:- rais, para (lIItrs :;rea de Superinten. 
duto, como .hi. tem p!'econiz::.do a pró- , ' _ vmdo_D, S: EXfI. te~'e ~e mamrestar- I déncíl!. dlvcl'sn t; recebemO.!' do Prc-
pria SUNAB. é OUL)'O sintom'a apon- As R('WllldlcClcoe,~ 1 se n.o senUdo,?a necessIdade de ma20r ,slden!e da Câmara MuniCIpal de Mon-
t3.do, A carne, ao contrario, reclama Não se p-,." ende em hipót.".e o.""u- I J~tjça na apJlclIf;ão do.;; reCU!'Eos, .MaE i ~cs C I:.::-os , 8r. "J"a11àerlmo Arruda. o 
medidas de longo alcance, em um pl·o.- , ,. , , • b Ih'" d '''' nao apOloll aquela quclxa dos mme!-; se"um,r. ra"jwfam",' 
2:0 minh,1o de all~. que é o ciclo nor· ~fi., ln!!i.s.onnar ~s,e tra a o ,e l'l)- , ros. de que Il:wla \'erdadeiro complô I e .~ -" ••• 

mal di) desenvolvimento oovino, O c.!1re~ll1:en,~os. en: U1~ •• ~'mllro ce }a: I contra Minas Gera.is, no que toca a! ILe) 
Bro.sil só poderá. at~nder ns necessi- mcnt~"ces .• '}>o cont'l a!l~._ vamos _el aplicacáo desses Tecur~cs. "Fac-e 30 no~jciúrio da imprensa 
dade~ inte!'n'as e avanç':l.1" na conquis~ ter~l' u.o Gover!Je} cln UnIao, algumas ' 

, , 'I' - 11 1 Q ~ n' rll' n c ob' ti ame t l'õo!.-c z. CrÜlç? .. o de ClUCO superi .... l-ta do mercado c::terno, qttanclo a (".,,1'- Cle 110ssas re!Vlnt lcaçoc.s que em lU - UO.O r"e • 1. Je v • n·c a 
• - . ti 11' a 'di 'c~I)~s que 'CC'" o .. 'lr'- tendéncias rC"r.-ior.:ais, ll1clulnQ'o () ne apreSel1t~R' prer,OS ditados não ""r' ,·0 poaem a.lU ar a ame !Z l' a CrL,:e lCtS' •• , COl ~m s .. o ,I lmo ,.. ,. t· d 'd PI de ,. d à o t' Estado de Y-inas Gerai!:: na :':-e<1. art.ificialismo de tôC;·.l espécie, por que ora, pa~.!'.f". :1 il1CtU~ TJa e calça os. ano, uma Sdnn a c no!; ,ruç"o 

d . . '0' ',' d t St.1DEL. m:~!lH~5t:unos !lOSSO c'c-~!eito de alta pl'oduiiv'idade c pro- . . , • 1 e um gmas, ue orJencaçao e ra-
du"ão com maioi'es f'3.ci1idade~ credi- ,(l.I PerlllJSs:w, para e};P9~'iaçu~ so i balho na 'cidade de São· Francisco e SéjO de permanéncia do.s quure!l. 

, 00 couro exceoente, consweranc,Q-se t.' pai, ., ',' . "ta e dois municípios desta regiái) 
ticias e fiscais. quer no s~tOl' de cri:!, Que a indústria de cur:.umc nacional!?U la a o '.l!cE'n.l!'~ a pesca naque- m:nelm do POlii!Ol~ú dus S~C(\S 1.a. 
quel' no de comerciali7-ação, ., êOllsumill, em 1263. 96,4':;' da produ-I,a mesma reglao nbe!rinha. !lrea de jU:i..,dicáo da SUDENE, 
, Outro' fato importante qt:e merece çito L,,:al de couros crus, cabendo a Todos doi6 recursos visam a medI. No~sr;. teg;üo ~ciiredora, perfen::-
ter aqui exposto é quanto a situação indúst.ria. de c31çados o co!'_~umo de, das de ~strutu!"a. Entret211t';) a SU- m.cnte identificada ao Nordest-e. 
:fin:l.llceira da indústria. Scndo o cal- 80% dêsse IOU,!' I DENE n:lu f(!z aplic~.1.0 desses recm- l'la.o suportará o ~c/'ificlO do C1es~ 
ço.do mercadorl1. sujeita a grande di- b' . -, . d _ sos e nãu ,consta que renba desenvol- rnembramenw do ?olir;ono da.<; se. 
vel'~_l'da'''', na-o s6 de qualidade, lllode- -; 9!"mGtto ae uma t::1>:a ,c c,:por~.a~ ! \'jdo qU:!lquer es!õrco no sentido de' cas, pelo motivo de Ja con.tar com 

... " ,lW sobre o couro lll-r:" !lI1'a e curr,ldo I " " . -, ' 
los e mo~as, m~s tamb~m de form!ls, para equiliario de e\'entuai.~ divergell- tlr a ~P,lc:í._Ios. , programação e partiCipação ca. 
hHn1eraçoes. e co!'es, e~age r~v~nde~o- eias entre preços c·e mercado interno I Deixamos este apé:o como prime:_l ISUDENE: na solução de ~eus gra-
res especiallzados e um v?l'laoo <:5,,0- e e>:terno.· 11'0 mot.ivo deste 1105S0 registro, esta ~ ves problemas. Ncst::'s condlçõc.s, 
que, Em conseqtlénCla 01550. a co- , ',.. I manhã. ·1· prot.esramo!; veem"nt~ll1ente, em 
mel'cialização do calçado tem rota-\ c.' EmprestlnlO JUnto ao B~H)E, II . .- llom~ da regia:>, contra quaisquer 
tividade lenta se comparada com a. de FINA!\~ e ,?u(.ro.s fundos, medlame A segu:r, d~sejo rela,ar o que ocor- I medidas que venham protelar a 
outros artigos, Sendo as condições ha- ,i6ar<lntm de bens móveis c lIDovels, re em rel::u;ao ao outra e!ltldacif:-. (J execução d,;) nosso programa de 
bítuais de prazo méci'io para pag'.lmen- I pelo praz.o de 10 anos, amortlZtWelS! DN'OCS, Que vem eterniz::ndo a obra desemolvimento já I.'n~·regue li. 
to de 120 dias da data. Ot\ 90 d,i.as fora I com. (\U}lllca~'as. ! de aba~teca~1emo de a~ua em Janua- SUDENE. Saudarõ~~, ta) Wn:1. 
o mês do faturamento, conc~(lldo pc· I d', Enquadr'-'lmenb aatomáticu das I rl~. ~a multOS anes, .tlvemos oportu- derlmo Arr.u~a. Pre~ldente da Ca. 
los industriais aos rcvendedores. ,,: fábricas de calçados na Portaria 71. Uldan~ d; co!oca~' vanas vle~es Vt;rbas :n:r~ Mun'c>n-l de ::Vlo!ltes Cla-

E • . d'" O 1 I a. fim de pO"lr.'ti'· a ..... "~ticit"\aç3.o em l)ara aquele ~ervlço. Da u.tlma vez o _0_. 
m consequencla. ess .. llraz , .e e~ , ....- .'. 1'''... " 'I fizemos baseados em informações te c_ ' 

razão das, medid&.s goverllamentals dl- ,conCO!renClas pUblicas de auta.rqUlas nicas d~ uele D'" 'tame I A esse prOLe",.o. 1:;:,. Presi::ellte. :}!l. 
:ficult.a~dO 'e 'escaseand? .~, ~l'éciito ! e, U5Ufl';>ir ~~n.:ficio", ~,:;~ecialmente na, si"'llamo~ fi a imp;~t~ncia ~~~s~e~~~ã qualiàade de repl·c.sen~ante dn regIão 
b~ncar,lo, reOOrl'em as Industr~as ao .lnha ú: c, edILo l;'lnCdrIO, incsuficiellte ·pura :1 conclu.,ão da Obra, 1 norte-,m:n:lr3. ne~!e congrcss,o, .i!~n~o 
flnanc~amentos das COm?anhlBS de c) Empréstimos junto (1.0 BNDE,! Faz quatro anos, e, ate hojc, Ja'l as mlI}ha", palavl.as, para que C~ .. 2 
Investunentos, E. est~s nua podendo consumo no prazo de 120 dias fora o nuárht 115.0 díõ:põe de água .• 0\ insta- mumclpws, mmeU'os da arca Cla. 
operar a prazos lnfel'lo!,~a a.:6 meses, mês rio faturamento. (Pagamento Es· I !ação pa;'a c:aptação do preciOSO liqUl .. ! ~?~:;N~ n:;tp ~as'~:l.n n c~mpor outra 
Tesult~1l1 o custo do Ql~;,u0 pag~s 1 calonado por Setores de prodUçãO,,::IO fol colocada precisamente onde nao I "up m,enaenc,a oeste P,.,IS. 

ante~l~ad~1l1C~te entre 'd-4 
,o d~ l~~;:" Tese aprcsentad'a. pelo Dl'. Ehaza~' t!xiste úg-ua. Há pouco, tempo foi tel_ I Era o que _ tinl'a a dizer. (Muito 

em JIl,:'OS egoa s e na 01 e~. ,v ! I?a(.ric;r dn Silva. DD. Diretor das I ra a drenagem para que a água chc_' bem.) 
A 120 la ao ano em juros leaIS) \ flcnd':\s Internas em São Paulo), I '~assc até o ponto de' captação esta-I 

Acresce ainda dizer que até a J>!'O- i . A [)'t'ma. Palavra belecido pelas obras. VerificOu-se cu· O SR. P-I{E::Ho.,.S:U';: 
mulgação das Lei.s 4.153-63 e' 4,502-64\ _. " . '. I ~r? jmpo~sibilid2de: é que o l?~OCS I '., , , , 
Unhamos o segumte quadro: Um li- A reaçao em cadela. do contmt.o au- na:> prov:denclou, ao tempo habll, as I (Cattete Pw7JenoJ - 'rem a. 1),3,1\-
t1'o de Ui.sque importado de \'0.101' .' roemo do prE'ço do gado em pe, COUl'O I ')ombas Ctue dc"iam fazer o r-ccalaue . vra o nobre D"',.,u[ado .>\aerbal JU-

S ? 500 I' a" 0..'3. o im- ! :ru c curtido e ConsEQüentemellte do .' .,. ,rema. 
C! ~'. naque a epocc s,·ag , ca.l"""dr> sc ditanciando cada vez malS :las aguas para o l'eservató)'lo de tra- I O SR i\ . . posto ae consumo de r 36, enquan-, '"":. ' .... , , . d t . . " . \ •• u.,. __ ._~ .. 1)1\ ........ . 

to e calçado de igual valor pa.- 1 do ))0 ocr aqmslt.vo do assal-arla o,amento e, osten01m_nte, pala o re_ , . . 
gavi

U Cl~ 300 ou seja 12%. Esta si- I num país como é ?ta~raS~1 em
h 

que o serv:lt6rio de distribuicá·J. ' "'l'(eLsl·ed~OntSe;:~UcI1Ci!lLl' e
1 

CZuiSCVd';:I~)lJ~-r"c~melel~?()l' 
• "d 1 I' I consumo "per ca.pl 110.0 c ega a . ':' ~" ,'~~ ,. ~.. ..o 

tuaçao, ·embor~ corrIgI '3.
à

Pe(·las
i 

eIs as um par IJOJ' ano' justifica plenam::n- E' o apelo qUI! deIxamos 2qui, ao úo Deputado Es.aQüal Al'l1aldD ASSUll_ 
que nos referlntos aClm . es essa ',". - - " . I~;o ocorrl'rio no 0'1" ')' d 'C bro r t d todos te o atendImento as::olttçoes pl'OpOS- Departamento NaCIonal. de Obras ccn- l,a . " a _.. e se" In 
que alterando as a lq110 .a~ e tas A r de ue assamos propiciar ~_ . )a,~ad~, Pel'nmnbuco perdeu um ho­
os demaís produtos e mal~ttda no. cal- condi óe~m ara q u" ~ consumidol' poso tl'a as "ecas, no sen tido de CJue pro- mem p:íblic0, ain ::a joVt.'m. da esco­
çado, que ao l~do da ahment(l,çao e. 6a. pJ!s:SuirP mn. qpãr de sapatos p(lrB. v!dencie medidas para que seja. de :). de Agan;el1Úll ,.:·la:~allli':es, Etelv!no 
h&blt.a~ão constltuenl as n~c.essldade: 1 cad:1 ocasião, isto é, social, esporte, uma vez por tõdas, concluida a obra ~illS ~ paUlO P:-:SS~,1 GU2r~a .. AuteI?-­
primarla?-do homem). justlfl~a a. re tru"alho e outros fazendo com que ~ ~b~. i t d ,'n' ~,'; ,,)CO, hder da A,nte mals_ hU.U1II~e ao 
.. - d . ô t de consumo pao'o'" , . .,e .. a_,ec,mcn o e .l,.,ua a ~a_luar,a, "'eclfe AI'naldo AO'U1C~O In 'CIO Q uuçao o lmp S ~ '" de.õsa maneira. o calçado naCIonal dure- "p . ;... . . 1-:- " . .,... .,0 J ;"'. 1, ~ ': 
p~o calçado. seno:o a nosso ver, uma dez anos ou mais a exemplo do sa- que '" t.m se con~l.,Uldo em motlvo _~a VIda publlC:a ,trnbalLalldo no :;)cr 
taxação ainda dem,,asiadan;ente alta, pato inglês cit.ado peJo DeputnclO,. Fi. 1e verc.l2:leira calamidade pública" _ ViÇO Soc,a~ f n."3 o. =--:?cambo ~~ 
contribulndo fortemente pala onerar o ca assim demons+,"ado que a lndú,tl'la (1I.f'/ b ') contacto dlr.e,fl com a, Vilas popula. 
seu custo, pois ela é fin'lnciada pela ) nacle.~ •• i.l de calç~&os não está precl- .111 o em. r~s da. cap:ta1

,. "':rD:?;nbu:ana, , on<;~ 
industrial durante quatro meses, I sando Qpenas de meia sola mas sim O SR. pnES~DENTE'. flrn10u a sua. . 9.n a p_la capacl 

• • • ~ 1 "r' • c!ade de t-ab:: ~ :n'!u'g'Jl' qi.le possui 
A DesC'~p!tallzação da IndustTltL de uma •. o.a mte~ R. _ (Ca!tete Pinheiro) _ Tem a pala. ,m arre"'m~nta'" ~1'~ani2ar e admi-
~i1l1 o a.umento brutal do couro, Slndicr.to da. Indústria de CalçadOS . a o Ir Deputado Fl'a.u;el.WQ.i'ere! ! nistraT' o ser,~"· . "";~o em benefl· 

o '.I.lto êUEto do dinheiro e a eleva-.l no Estado de São Paulo .s,~astuto l .. .' -I ('lo das n~"u'''çõ~ mais humlldes de 
d& t.x&çAo de impósto c:le consumo, BlU'blllhan, Presidente 11j" '_ minha terra. 



Quarta-feira DiÁRIO DO CONORESS& NACiONAL 
""_E::!!"_~'''''''' ..".." 'i'!"'!i1' ......... ,::;,-!""!'!!?-~~ 1OIi'" 1t:I~ r:!'l"- . 

da Fazenda, lHra que ~,;te nli'o:r1!le ~ 
em qu~ situação se eni:oiltra esLe ca- I 
80, 

: Oflchl de gabll1eLe do Governo ELel- , Atingíndo os 7{) anos de idad~ foi 
VL.'1~, Lins, de lá saiu para a Câmara I a~cal1çado por aposentadorra cori:'{pUl­
de ver"aGOréS. marcando a sua pas-Iscna. Oq 22 anos de p1"01eSSOr Ge<:u-'1-­
S1lgcln naquela casa legislativa com: dário particular, flui'ante os <fuais 
uma atuação ôempre voltç;da para {} I contribuiu para o X.AJ>C, somados ao Tão grande il1justica mais con!o­
Rem estar da gente simples do Re- p~l'iodo em que, como profess;:;r do vente porque suportada' com a maior 
die, nVilla u:q-,uetaçiio que tradu[;!.a Pedro II, descontou para {} IPAS:S, resignação, não se compa,dece c:om a, 
I) .seu afan de bem S&1',11' à coletivi- valeram-lhe uma mísera pensa0 de moral pública, Que tomPo o Gov~rnJ, 
dac.e tI!.!e o elegera. Em 1902, eleg;;u- Cx';' 190.000, o que - sem h'põrese ~ providência urgente que o a::,sunto-

~'-6e deputado à AssembléIa Leg13;atí- poss!vel - toca e, mais do (j'le isso ' compo-rta. 
Vil, onüe c0uLuLUOU o tl':tbalho micla,- mpera os limitea do escárneo. • A d 
do I:(11)0 vel'cadcr d?, capit,al pernam- ~ -.. nexo ao lscurso _elo D"puiado: 
bucana. Parece que estou a vê-lo no .lhas a, "VIa. cruclS" do Mf'stl'c iuu ~cuza Santos. 
.seu gabinete da Assembléia Legislati- sl~e e . e~,perll~{,!lhado, pro\",~L,) sob 
Ta a a:élldei-, dlàriament,e, centenas vanoo tl~U,OS, 11ao ficou msso. ~ulm~­
de fsmíllas qUi: o procuravam lla nad~ pela usura de u~n senhorlG. S~l.n 
-certeza de que o seu jovem lideI' alí e;;tl anha&, teve vendIdo o d01n;Cl.1l0 t 
estavD. pura resolver os seus l11ll.iS: q~e _?c1J.pav~, a1ug!?~ u P"i'eço. n:odico 
COlll911cadcs problema-s, Incal1súvei., e, e~~ndo ele aus~p,e, !Ol .1ega~J::1i'nte.' 
na ',ccaçã') de servi:' ao povo do -Re- i ~~,peJado, sua r~sld.ênCl9. mV?~lCh e ~ 
cife, ATnaldo Assunção cada vez mai3- ç\ 3 cyada , seus mOV~l~, e u~el:-~!hol; en- ~ 
se afml1éWa como um autêntic:> li-I call~mhados ~o depoSl~{ PUbliCO: SlIl;l-j 
der :rccEellse, numa cidade que OSGI- I p;:,!,ne~te ahra?o ao 0~10 da ~ua, sem f 
1& eiltre radic:l.Jismos de direito e de i dcreIto a mellO! apelaçao, ' 
ezquerda: Ar:1:1aldo. nunca se deixou: Até parece que o emérito nre,~eptor 
l,n'sr pela demag;O\jla e ia sempre em: Aloisio ~'anz Dobbert, que por mais I "" 
fl'el~tc, defe~del~do ~r:1:1_ del1locr~Cia de ,d~.las d~cadas,. absorveu:se .no ho­
soc~~l que nao &8 delX'3.,S",e deSCElHJ,C- noriflCO mlster aa formacao mteleC-l 
te~zc..r ~u emp.olgal: . lJelas BolU"ó~s tual e moral de eentenas de jovens, 
ex.uremaaas, QJdl~pl'lals. Nem caudl- nada mais está a merecer do Esta- i 
l~üs!1).os sul:ame:1CS110S, nem manda- do, senão a punição implacável Que 
l'1m~\os ol'l21:ta_lS periurbayam ~J:.ll1 vem estóicam8nte suportando, r~Jdea­
A111:1,tGO Ass;_mçao a Eua açao pOlltl- do, todavia, do confõrto moràí ela so­
~a nnne. aetermlllad? e clemOCl'á- 11ida::ied~de de quantos conhecerc; de 
tWR. - - j perto sua personalidade de escol e tlB I 

B_t~ha;:el em dn'elto pela tl'aruclO'IltÜ; assi~alaüo5 serviços por êle prest~u 
FaculGade do Recite-, Anulldo Asun-: de:'! a cau~a Sllprel!H1, do engl'andeCl-, 
ção, m'a 108m cOnT,estação, o líder da ll!lento llaClo~al. ' 
"PClêÍ1'2.", ck\ gente j}::Jbre tio Recite. I Não lhe faltou_ por exel11p]n, ') úig- I 

_ ~10 meio ca. g::nte das vilas, dos cõr-j 112ficante al}oio da e!l:ré"io Congreg:n- ! 
l'€:60S. C105 mmr05 e dos alpllados, Oi cao do ColégIo Pedro TI, luminar insti- r 
D,:p';".ado Al'l1ü!do AssUllçno er,a um i tuiç~o de cUJa cátedra êle 8&Pl'l'giu 
i!i'lXe üenrro d[,gua. nai a nmte ele I preclOSCS ensmamentos de sua .... nta 
Iafl1?nlliçÕes qUél ,cam sôbre a cidade I erudição, de sua sólida cultura, d0 seu! 
~m. 3, 110ticl.}, de Eua mort~. um dia I gra,nde,e pl'esta:lte BaJ;~r. no ~,tendi-1 
In te;,:o, o seu corpo em camara - a,r- mento em mais nobre das vocaçoe~ que 
d>:nn' 110 Falido Joaquim NlClmeo, SUOlilUOU com sua i:rrep1'och;í,vel can­
viu dê.~f'lar milhares de' pessoas, de !:luta moral. A~3im foi aue a lUi(ida 
vell'03 pescadores, de lavadeiras, de I COIJ.qreQ'll.râ') do t.radíci(mal e l'snO!l1Q- ! 
úp~:r'irios, de eoswreirab, de jovens, I do estabeJecru€nto llouve p01' bem e! 
vell10s e crial1';,:ts que iam olhar, pela I por jus1 (l, endereçar ao SI', Pr3SÍdf'n­
'Íl!timõ, VéZ, a flsfonom:a de seu que- te da E~pública t'-'11 CO!l1o'{€!1te ttp&10 
tida lider, alí pal'ac1a para a etel'lli- no S€:1ti:!o de se obviar tão 18,stlmá-
dad"l, I vel l#mwÃ.o jn~posta por dolorosa 

. lomli:Bão de nossa legislacáo especffi-
No Govêrno Paulo ql1:rf~, fOl, por I ta. ' 

'liirgllfi tempo, o seu dmá1llico Secre­
tário As:::'&tente e só vo1tou i't Gàmo,-! E.ste breve proma:ciamento nada 
T'l E;o;tacual pa;.'a o bem comb",te I mms pretende que fazer eco ao Iapi­
quando verific'lu ser mais útil à gell- I dar artigo inf!erto n& edi'1ão de "O 
te Blm')les do Recife a, tribuna aue o I Globo", do Rio de Janeiro, de 11 de 
povo ~.he dera confiantE'mente, -Ago- I abril p.p., de autoria do ilustre Pro­
l'S. desta casa do povo bra'liletro, eu-I ~e,'sOl', Dr. Val1dick L. da Nól.nega, 
orlo 3. sl~a brava companheira e aO!) mtel'll';.clonalmente. consagrado como 
illl'.!S fllhos o meu abl''lgo afetuo;;o e II e):pO€lh~ ,do l'omams~no contelllPorá-

1 
trl:;t"'. Tl'istezf1, de qUe todos n6s. os neo e ,1ldillla ~xpl'~ssa(} da cát~::l.lTh e 
Xê1)f!}Senmntes de Perl1ambuco na das. Ie"ras, naclI)Ual.S, .0 qual, com -pc­
Càmai'a Federal, nos sentimos possui- c~Jar 111~ldez e n~tavel senso expo­
dos pelo õesllpareciment{) do amigo I mtIvo, em~ou maglstr21mente o des- ~ 
leu.!, do c.,mpal1helro destemido, do gi>SLoso e msh\l1te problema, ! 
â,utêmleo Eder popu1ar que o R:Clfe I Para que conste dos anais da Oâ- f 
perêl.~~, {l do ~m0roEo e terno pal de I msra, GOro a sígnific~,;ão, pelo mfni­
famll:rl Que e um gl"tlnde i!'xemr:l0 mo de um -oportuno e candentil pro-­
Jlâr!l. os hOl:r..ellS de a~mmhã, {2't'lu1to I test{}, apenso a- ê.;:te rápido discLh'so, o I 
1l!?1~. ) _ brillisnt.e artigo do ProfesSGl' Val1dlCk 

-- I da Nóbrega e,- fa>:endo minha fi sua I 
PI.$CURBO DO SR.~ DEPljTADO I revolta que também é de quantos tn-

50TJZA SANTOS. ENVIADO À ]maram ou venham 11 tomar conheci-} 
l\-.fESA PLL'R-A SER PUBLICADO I mento do caso, daqui me pel'mite I 

" :NOS 'T:ER3J~OS DO § 2~, do AR'l'I- exortar o GovêrnG da Repúblic:l no í 
00 21)1, DO REGIlVIENTO IN- sentido de-dar, à questão, imed!atc e I 
'1'ER~rO: adeqnado desfecho. 1 

{) ~p.. SOlJZA SANTOS: ,.Honra seja feit.a ao eminenta Ml-! 
mstro Pedro Alelxo. ÇJt:e ont~m ti~ 

Sr. Presidente, Senhores Depu- vemos aqui a honra ·de eleger pa1'u as. 
tado.». altas re'lpollsabilidades de vic~upre-l 
1;:!l~rÓ:;;;~-i)ais. i:;to'é, o Estado Br~3\lei- sldente .da República, o,Qua1. ac?lhen-. 

1'0, vem de ter clamorosa míustiça I ~o {) pl0cedente e ~~~lltuuo, apelo da I 
que está a merecer urgente -e irrecusá- ,von~leg~çãl) do. qoleglO Pe~IO Ir, en-
vei reparacão ' camml101í exposlçao de motIVOS ao Sr. 

" ' Presidente da República, acompanha-
11: um caso de um prl;)Vect~ e aba- da de anteprojeto de lei i!t ser env:ig-

hzado Mestre, que, depOIS de exel'cst', > , 

ao longo de 22 anos, o magistéri.ú se- do ao Congl'e~so. 
-cundário 6fn estabeleCimentos parti- ,-Sabemos que êste processo r{)í re­
culares da mais alta hierarqma, ,h1-
tre êstes o atual colégio São BenLo, metido ao Ministério da Fazenda, pa-
do Rio de Janeiro, onde lecionou fi- 1'a o procedimento de sua jurisdição, 
lOllofia. latim e francês, C0111 a mais Já ainda se encontrando, vt\,l'iOO meses 
campl'ov.tda lll:ofíciêncla, conquist,f}t!, decorrIdos. 
mediante concurso de provas e tí~ul03, 
~a cátedr-a do 1",.)1/:11no ofioial, no 00- Solicito pois, SI'. presidente, qWl a-

• ~r:!~ Pedro ti. ' lIMsa se d~ M ~.g, ~ Mla~ 

h,Píl;LO AO PRESIDH7rE CA!3-
TELO BRA:'7CO 

(Vandiclc L, dà Nóbrega : 
.. ' Ex-;ZlI&ivo lJara "O Globo" I 

A solidariedade não é prG- 1\' 

lPrl.edade e:xcluswa do ser hu­
mano, mas de todos ~ r.m-I 
mais que Deus crio11 na fl'tCê C(R 
terra, Nestes últimos, ela 3<;' wa-. ' 
l11festa, como mstinto, ma:; 'entrê 
os 110mens o seu cmUlJO de Edio 
é muit.o mais amplo: porqml a 
int"Jligência lhes aponta fa:,os e 
circunstâncias EC que G 11')85:1 
próximo, longe de nossos Oil~03, 
nev2ssrta de 110SS0 apolO ou de 
110S':O auxilIo, E quando isto. 
acont,ecc, o homem terá -lportu-! 
nid<tde de julgar o grau de mtel1- I 
sidade de suas vj~'t.udes, e aL.§ qUi' ( 
ponto- dentro dêle existe o senh- I' 
mente> de solidariedade que en-, 
contramos até 1105 mümalS Íl'l'a- . 
elonais. 

A c1ecisâó UllFtUlllle da cnngre­
gação do CGlégio Pedro 11 no 
sentida de formular ao Pref!iclen­
te Castelo Branco um eluc~da~1,e 
apêlo em favor de um de se'lS I 
~m,('el:rátjcGs,' aposéutado, vHima,' 
de clamm'osa lmperfeJç1i,o e b.lus~ 
tica de llos~a legislação ~oc!al. 
bém demonstr-a aue as enticl des : 
também têm a!tna. I 

O caso pode ser r~u.;:nido em, 
poucas palavras, O pr,)~essol' I 
Aloísio Franz Dobbert foi d'li:all­
te 22 anos professor de er:sil:o 
secundário em conceituados est?· 
belecImentos de emil10 desta Ci­
dade, dentre os quais podemos 
citar o Colégio São Bento, 211t50 I 
Ginásio São Bento. Lecior.ou 
francês, latim e filo:,)fia f por 
êle passaram cent€UflS de jovens 
que atualmente exercem f'1lH,Óes 
de destaque na arul1ini,straoâo. na 
politica, nas Fôrças Anna~las: 310 
Paxlamento, na magisnatura e 
no próprio magistério. Comr> pro­
fessor síndicalizado pagava êlS--

1
-

l'egularmente ao IAPO. 

Depois de 20 anos de m.lglsté~ 
l'io particular, quis o professor 
Dobbert ingressar no ensino ofl­
cial E' I) fêz candidatn(lo-se a con­
curso de títulos e provas, '.,(ue lhe 
valeu a conqui3ta a.~ uma cátE'K 
üra. no colégiO PedrO li, Ao in­
~ressar na CGugregação do Co­
légio Pedro li pS.SBOU ar descon­
tar para o lPASE, mas qUDU:iO 
foi obrigado a dei.'{ar a cátedra, 
ao atingir 71) anos, amarga, SUl'­
prêsa a aguardava: não seria 
í:Omputado para ef"íto de apo­
sentadciJ:ia o tempo parEcülar, 
embora as cOl1tribuições houves, 
sem sido pagas. Como deixa:'ff-cte 
contribuir para o lAPe a pareir 
de seu ingresso no serviço lJÚ­
blico, também não podia ··er;e)Jer I 
qualquer provento do rAPe, 
Além de catedrático do Colégio 
Pedro II era o professor Dobbert I 
também professor do Ensino se~ 
cundário do MEC, acutllulaç9.o 
pel'l~1Ítida por lei e com 0'5 vel1-, 
cimt>ntos destes dois cargos, vivia 
vida condigna com a sua condi­
cão social de um oatedrático. 
bom a aposentadoria, seus pr')­
venLos ficaram reduZldos a -uma 
migalha, pois, pelos dois cargos. 
que atualmel1te cOl'1'espondem a -"'1'* '114.000, recebe êle apenas 
Ot'$ 100.000, Coo;n tão parece 111'0- . 
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ventos, G professor Dobb~rt ja­
malS poderia aspirar ao Ll fi,l7I~ 
cum dignitate, conforlllal1do-s~, 
porem, a conservar apenas a d!g­
nidade com humildade fl"a!õ.Cl5~ 
cana, o que lhe vinha senJo l~J,­
sível cem os honorários de a:gu­
mas aulas partICUlares e o Il:1~l{­
mento de um aluguf.cJ ra':<lá'·el. 
li! assim vivia,. lllodesLamem,j em 
companhia da espôsa, sem lili',­
I'liz::r a sorte até o di::t 'O.n {;U~ 
o upartamento, f.U92"Vado fLl':~t 
com cláusula de h~alier.al)H,(1:-cL', 
fOI Tendido e a nõvo p:o~).:e,a.­
rio conse~uiu despejá-lo. -

l"a;'ere que tudo foi l1luq11::::'V& 
lic8.:nenta planejado e e:-:ecL!._2..(10 
na ausência do professe-r, rp,;. R') 
l'egi'sSSSal', encontrou o J,:Jrl}'~~­
mento al'rúlnbado e o!": luó-fo;cb na 
depósito pÚbJico. 

E a:;sim foi jogado na rua 'li 
nr ::largura, na rua n163!l1J~ ~ el!\ 
ql1alquer metáfora, l:·tl v~lnl1 ('a­
tedrátlCo. que pre:;wu ao f[1::1:;') 
e à Nação tão relevantes ser':;­
ÇO,'i. Que poderá êle taz,",' cOm 
0& mmguados 0',3 190.000 hl0a­
sais? Nenhum auartam:31lb con­
seguirá alugar "'com (:S~~5 pr-o­
ventos, 

E' lnconcebívei aue a l1ú5Ja le­
gISlação federal n~lO reC'}!ir.t;3, 
pU.a efeito de ::1,u()sênbc'J,na o 
tempo em que o ':;ervidor .• ",te­
rim mente ao ing-resso 110 se; V.CO 
públlco, com:'ibuiu para Oi.1l;'0 
instltuto de previdência. Pm'''ei\­
tura não são tcdus eS2t's Irr .. ti,u­
tC3 orgãos de a.ss!;;~ência S'1Ci'l.J

j 

inSJ.J1tllld.OS num n~eSlno Frc&,; E 
por que e~sa d!.stmcão? e p01' 
que inf1h!gir castigó a (' c .3n~ 
c0:13eguiu pl'(t~redir com I) ::.eu 
esforl:Q e o SGU t1'abalho, Cé':nO 
foi o caso do prOfessor Dc!:Jbc:r/, 
que pass.)u pal';], o en~il1~ 0: -!Clr' 1~' 
A Le! de Direhize3 e Ba:P3 d", 
Euucsçã9 :Nacional não a:1T11~te 
disLir_ção entre enGino- pa:'l!c'.:lar 
e o público, POl' que ent;t') r:d­
mi'l:-la para castig:::r quem, pe:os 
serViço" prestados, deveria l'ece­
b2i' l'eccnnpensa? Os go', 81 ncs 
e.nteriol'es. ma:s preocupatl')3 CC!!) 
solUÇges den1og6gica~.. de l'er.al· ... 
CUGssao na luassa, não cuid!?!'al:l 
de Situações COlr..O €S~a, "'!.'!8.S o 
ll.11e:;mo não oco':TeTá. eerta~T..eJ1te, 
com o 3Jnal Govênlo, aue n:1~8,~ 
de.nonstrsc:ões tem dadô dà l'N',,," 
tal' os problemas com ::,eri,-.j:l:le 
e justiça. 

, lI:fas, enquanto os técni~CI> e')- , 
tuaarelTI o a&SlllliOJ a si:,uce3.o 
aíJ,;{iva do professGr Dobte:t re~ 
clame, prOVidências urgentü5. 

For isto a Congregação ;io Co­
légio Pedro rI, CE'l'h de alie o 
PreSIdente Castelo Branco. u:> T(l~ 
lnar conhecimento da d:.5l~ai';'-

. clade de tratamento dada. "'JI11'o. 
efeito de apcsentadoria, dBier­
mim'rá seja o casó estuda elo lJGl: 
t~cnicos e assessõres de sua CO!l~ 
flança, o que implicaI á algum 
tempo, resolveu apelar para 03 
se'1timentos huulanitãrios nâo do 
Presidente. l11as do cidadão 01'2.­
silell'o Humberto de Alencar Ca,­
telo Branco, única pessol que, 
pela posição que, para felic:dade 
da Na~ão. exerce, poderá l'esti­
~uir apanágiQs de vida a quem se 
encontra mor;bundo, vítima da 
imperfeição de l10ssa legi::;la::[(} 
social. ' 

A Congregação do Oolég:o Pe~ 
dro II pede para o seu velho ca­
tedrático uma pensão corresptm~ 
dente ao vencimento de um ear~' 
go de professor catedrático com 
ren(mcia dos proventos quI'! atual­
.mente percebe como apo.3emado 
em dois cargos. E l1ão S{"::'t éste 
o primei!,Q caso em que () Ua. 
vêl'l1o concede pensão esveciaI a 
quem pt'estou ao Pais s-%~iços 
relev9.n!Je8. " 
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O SR. ALDE SAMPAIO: E no presente caso, o apelo 1 des importã.nclas que a Nação 0.1'- \ O SR. CUNHA BUENO: 

tem a chancela de todos os caté!- I recada é feita, làgl~'\menie, nos oen-
dráticos de. ~ma institUIÇão se-I: tros urbanos. - (Sem reV1sao do grador) =- Senhor ~ (Sem 1 evis(fo do orador, -' Sr. Pre-
culm' e tradICIonal, como e o Co- , ' Presidente S1'S CongresSIstas é bem sidente venho manifeotar-me a re8-
légio Pedro lI. Dêstes homens do mle1'1or, Sr. pre-I ,~ , . . - t' '.. ~ . . , • í sidente, os maIS sacnf.cados sao aqué- defml~t' l11mt;a pO~I?aO, nes a. Casa, pel.to. deste proJeto sel1~ conhe~e-Io 

E, maIs do que os nome, que 'les que se ocupam da atIvIdade agl'i_\COm lespelto a p~lItlCa de fOltalec~- perfeItamente - posso dIzer - pOIS só 
:h;ttegram a Congregação do Cal.é- \ cola, e sabemos todos ~ue a agricul-- n;ento da econOlma dos possos ~Ulll- no momento em que f~i dIstribuído, é 
g!-o Pedro I!,_ a cultura e ? eu- i tura constitui um melO de vida de CIPIOS .. PaIs de ~Imensoes contmen- que o II ou passei a vIsta por lato, 
13mo se sentrrao homenageaw.o'l se i óti b d t 1 t t - üus, so consegmru o BrasIl lograr os. , . 
o Marechal Humberto de \lencar _ma ase e au .0Sl.~ en açao, mas seus destinos históncos de grande Con;rbatl a, r~flinna. tnbut!HIU em 
Castelo Branco, como Presídt'nte nao de fonte de lend,l. I Nação no ll1stante em que fóI' POSSí-1 que e,a se b!';~E'J~ ,e ~eJo aqm repetl­
da República, atender com [l, br\?- O agricultor, alem dos impostos e, vel criar estímulos e facilIdades para ao~ os mesmo" .,1 ecel!os daqu~!a ~'e­
vid~de almetada a tão jusLlJ e das taxas mumclp8is e estaduaIS, ]::aga 'I o desenvolvimento ~o nosso mterior. lorma, com .tS, suas mCG~y~n!encl~?, 
~umano apelo remetendo ao ainda o Impôsto TerrrtorlDJ Rural, ,Não obsta.nte ha.ia produzido razoá- i os, ,~e~s def~l"o,·,\ os seus e:lO".~~~t~tll­
Congresso a Mensagem com o disposto no arügo ~9 do ~U)'stltUtIVO . veis efelto~ política mUUlcipali~ta rm,'o,Y e ate as ,uas falho" Ph, C~S e 
solicitado projeto de lei. Mas o nosso aglicUUor, ;:: l~OSSO co: I através da q~!al tem sido possível ~ I.1U"lÕ't'~~' 

() SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) Passa-se à 

Ordem do Diã. 

lono se se;:rte, I!Ol' vi!z3s, na dÚVIda. \i~tegl'acã? de várIas áreas deI~tro da I A c~me<:ar, eJ'. PresidentE, pelo ar­
p,?rque, alem desses Impostos outros I VIda naCI?nal. amda resta mUlto por i í 19O ?aSlCO .da lei -que Dl a se institUI, 

,sao cobrados - tIdos como llnpostos fazer, a fIm de que nos possamos 01'- "1'..:e e o artIgo t,o se estcbelt:cc que a. 
\ da União - como, por exemplo, o que I gulhar. 110 dla de amanhã, de viver- I natureza jurídica-específica do impôs­
I dispõe a Lei nO 4.755, de 18 de agôsto 1 mos JOlUll'l; País onde o desenvolvi:nen- I to é destinada pelo fato gerador da 
I do ano passado, que trata do Impôsto to nao e a?enas uma caraetel'lstrca, respectivu obr!gação. 

Discussão, em turno único, do Ismdical Rural. A relenda Lei deter-\ da ,ala lItoranea. O ~ . t . . . . b . Q d . ,i :'". IS o vaI crrar uma nova Juns-
Projeto de Lei na 13, de 1966 mma ~ue cr e

d 
ao~ emp~e"a ~s ~~lIa~s Sempre que focalizo o problema da "'!"ldência no Pais e lli11a jmisprúdên-

(C. N.), de iniciativa do Presz- ,o pag men o o mpos o mIca. interi~rização da Capl:taI 90. Repúbh- : ~I" sem base que a possa realmente 
fi t ã R 'bl' d õ - - 'Mas o Que se verifIca o que pstá ocor-I ca, afIrmo que BrasJlla 11ao pode Ser ImanteI' em telmos sólIdos e fixos 

en e a epu zea, que Ispoe I rendo é" que as Asso~racôes Rurais de julgada apenas como maIs tlma ci- . • '. :_ 
sôbre o sistema tributáno naC1Q- todo o País estão cobrando o Im-, dade plantacla no cora<;ão geográfico I 0_ fato-g!,rador ~o llnposto 11ao e 
naZ e institui normas gerais de Ipõsto Sindical, com base nessa 1'ei, I da -Pátl'la. O p}ano de interioriza~ão I senao t;I:n~ op?rtt~111d~d~ de, cobr~nça;' 

não só dos empregadores rurais mas I da CapItal, eVldentemEmte, tambem. o fatu-,:>elado~ ~a dlleJt~ a cobrança 
Direito Tributário, apllcávezs a de todos os propl'letános ruraIS. I t.raz no seu bOJO, a perspectiva e a: pelo p.oder publIco 'eu ~a o pr,"lE'x,o. 
União, Estados e Municípws, com .' pOSSibIlidade da construção de novas I o motIvo, a oP<;:l'tuPllJane ~ara a .co-
Parecer sob. 1 ° 23 d 1966 d Co- Entendemos, Senhor Pr~sldel1te. que rodovias. Estas. rasgando o ventFe do I b~ança, lllas nao caracter~za (} Jl11-

_ ' . t ,e ,a. empregador rural é aquele que em- Pa's. pe1'lmbrejl1 Que, sôbre rodas. os posto. 
,mzssao Mzsta. P!~g,a mão-d~-obl:a. a~s::-lariad~. A mens::-gelros do progresso, no~sos ca- Assim. querer formar todo Ulll SIS-

. . '. \ dIferença de lllte,lpret",çao en~re em- mmht?es. levem a todos os ~~cal1~ os tema r,e base JurídICa num fato c{)m(} 
Ao p~.OJ:to foram apresel:~adas, na ,pregador e pr,o?netano. ~cre~lto. dls- da Patna, mensagem de ClVlllzacao. êsse 0 li,;l;mente" estar construindo 

~ase propna, sessenta e t1es emel1- ,pensa comentallos. O pareceI da Co- E t' t t S' P 'e 'dente e Se- sôbre alicerces-de-arera l!; o qu" .. e 
d~s. Em seu p.~recel' o re~atol' m~- missão de ~onstituicãO e Ju:stica, ao i nl1<'~:e~eca~~21:ess:stas Id!ll1ada adia;;'ta verá 11& jW'isprudênclá 'que a legi~là­
nl~tou--:: favo~velm~te a:., de, n...:: ~stud~l' ° pIDJeto daCJ.ue~a 181. fo: ?la- lo lutarmos por esta' política de inte- ção, vaI c,.ar. Os iilÍc~rces são dE._ 
1'1 25 ,30 37 39 40 10, dlZ~l1~O que o obJetlvo do pIOJeto i riorizacão, se não obtivermos, atl'a- areIa O fato-gerll,ctOl e um caso aci-
43 _ 45 _ 46 ~ 50 _ 53 e 54' con- é SUpl'lmIr a lacuna eXIstente. esta- I vés da leglslacão federal. condições dental. ~ mIl a(ad'2I.le Não é fato ;1)' 

tràriamente às de nOs 1 _ 2 ..:.. 3 _ ,belecend,? normas, para o pagamento 1 para o fortalecimento das nossas :::0-1 trinsecc para caracterização do impôs-
• _ 6 _ 7 _ 9 _ 10 _ 11 _ Ido Imposto. Smdlcal, pelos emprega- munas. to, nem para obl'lgação do cont.r'bUll1-
12 _ 15 _ 16 _ 17 _ 18 _ 19 _Idores ruraIs que POSSUal~l, em nome I ,te. A pl'llnell'a contradição vem logo 
t 9 pessoal, proprIedades a~ncolas onde I Neste passo. quero. analIsando o na própria defmicão do impõsto :J ~~ ~~ ~~ ~8 = !i =, contratem mão-de-obra assalariada. I subs!l~utivo ofereCIdo à in}portm~te t)1;rndo se trata dó art. le. E o qu~ 

I , • : maierJa. pelo nobre Depl~tado Dalllel diz o art. _40 ? Que outras caracterís-
42 47 :- 48 - 49 - ?1 - 62 - I Por ISSO, Senhor PreSIdente, e sa- I Faraco, declarar que. felIzmente, en- fIcas não valem ara fixa ão 'urídica 
ü~. Pl'OpOS subelllend'as as Emendas 'I benQo que as AssocIaçôes. Rul'alS de; conlramos íórmula capaz de iI:?-I!e?w Ent:'e estas o itel~ T- declira' J" a des~ 
numeros 8 - 13 - 14 - 20 - 22 - , d p' est- brando 'ste 'm 't s Mun'Clp'O" " . , 5 ') LO o o iJoIS ao co e 1. - ou eVI ar Que os nosso .' ~ tmacãl} legal do produto da sua arre-
~4 - 2~ - 33 - 4~ - 1 - 5u e põsto, de i,odos os pequenos propl'le- sofram all1da maiores danos na ma ~~da-('ão" 
1!8; conSIderou pl'ejudlcar~" as d~ nos! tÚl'ios rurais, tecemos estas conside- Já denaupel':lda econcmia municipal. ,"' - . 
65 - 56 - 57 - 59 e 60; e, fmal- 'Irações, esperando que r~almel1te ve- -, . r ! Entreta,nt~. n3: definição de impó~­
mente, ofereceu novas emendas sob nha a ser cobrado aquêle llnnôsto que co:r:sl.~eral1do que " as lId,el,an"as uda I ú 'p_ar~ c:,st~ngUl-la de taxa de contn-
:nos: 64 a 80. : a leI exigir e reo'ulamentar. e nãà ao malona E' da mm~lla che~arm,n a rn II-mçao, dIz-se: 

, , " , ·t d acôrdo no que dIZ respeIto a vol a- I 
Reunindo a maté:ia do 'projeto e; jjel:praze~', destl'umdo o espll'l o o cão, do substItutivo Daniel Faraco. '!ll1pósto é o tributo LU]a OI) i-

~s e;nendas que obilVeram o seu as- 'llegISladOl' nenhuma ouüa relvindlcacão temos I g!"Gao _ tem 'por fato-g~rador uma. 
sentImento, bem ?om.o R:s subemen~ Entendemos que quando num Es- nós. os l1lumcinalistas, a fazer no pl'e- sltuaçao, .. mdependenLe de q.u~l-
da.s, ofereceu SUbStltUt~VO_ mtegral, que ta do se veriílcar que todos os Muni- sente instante. ~uel' atIVIdade .est~tal .. especifICa. 
f O! adotado pela COl111ssao. '-cíp'ios possuem equilíbri0 orcamentá- . ~ • t .' lelatIva ao contllbulllte . - I ' . . - AproveIt.o no entanto, es e enselO, 

Há, pois, para a consideração do 1':0, e nos orç3;mentos. esÍlverem m5e- como amda: ontem o Ílzemos quando I Que quer ~Izer, Sr. PreSIdente? Pu­
:PlenárIO, o projeto inicial, 80 emen- I ndas as quantIas destllladas ao ll1ves- o Congresso escolhia o nôvo Presl- I ramente o dIsfarce daqmlo que se de­
(ias, 12 SUb!)melldas e um substitutivo Itime~!O' se cumpridos, ter-se-á . q~e dente da RepúblIca. para lembrar ao?! verra_dizer ?om.mais clareza - a des-
bltegraI. admItIr que o Estado-mem~ro pI?gn- nobres pal'E'S que de nada serVIra tmaçao do Imposto - porque, quandO 

. _, de. Da mesma forma dIr-se-a da uma política mtenorana se não li- o tl'lbuto s~ destma realmente ao be-
. En! dIscussao o proJeto, com o subs- União, com relação aos Estados. As- vermos o bom-senso de' oferecer aos nefir,o do próprio contribulllte, de'xa. 

tltUtlVO, as emendas e subemendas. ! sim, ao ensejo destas conSIderações, podêres públicos municipais os recur- dr: ser _impôst?, para se.:: tax~ U'l ('on-
Tem a palavra o nobre Deputado í em tôrno do nôvo sIstema tributário sos indispensáveis ao habitante do tl'lb~lçao. Qms-se, entao. dIsfarçar a 

Lyno Bertolli. I nacional, desejamos deIxar registrada mterior para Que possa disnôl~ do mí- ve~'sao dando--Ihe c,?mo, ~al'actel'lstIca. 
'_ ,a nossa defesa às teses municinalrstas. nimo de confôl'io, de educaçao e d"" co,sa vaga" gualque! ailvldad~ .e~la-

O SR LYRIO BERTOLLI' I I • -' saúde I dual espec.flca. Isso nada slgn.f!ca. • • -mesmo porque e as vem nao so ma- . 
,tenalmente, mas, acredItamos. tam- Na realIda.de que valerá ao Brasil Ora. Sr. Presidente. mll Código p/e-

(Sen~ revisão do orado I ) - Sr. i bém, politicamente, aumentar a aU- de amanl1ã, ter' 100 ou 120 mIlhões ele Clsa ter uma redação de mármol'r, rf-
.t'residel':~e, Senllores ~ongreSSISl~S, vldade dêste Pais. i almas se, na vcrdade, 50% da POPu-1 mo d~s3e Rui Barbos~ l'elativamen!8 
:na ocaslao em que se dlsc~te ~ PIO- . ' " ? lacão brasIleIra não estiver em con- ao COdlgO CIvIl, e nao uma l'edaçao 
jeto n9 13, de 1966 que dlspoe sobre o Q~al o hOl;nem malS pert? ~o povo. diéões sob o ponto de vista educa- de papel que pode, de uma hora para 
sistema tributário nacional, deseJa- S_era o PreSl~ente da Rep~lbllCa? Se- ciónal' e de saúde, de se enquadrar. outra ser rasgado É o que está accu-
mos tecer algumas considerações. rao as autor2-dades federal" ?U esta: definitivamente na vida do progres- I tecentio. • 

duais? - Nao, Sen110r PreSIdente, e . l?-' , ' 
Sell110r Presidente, enten,demos que o Préfeit!,. que, dmturnamente, tem so nacloJ)a. I ]J;sse fato gerad,or não pC<1= servil' d"" 

o ímpôsto ou a taxa é a alImentação contato com o povo desta Nação. : Terminando estas breves palavra~ base àS caractenshcas dó unpô,sto. 
financeira do grupo privado ao grupo- __. quero, mais uma vez, destacar aq'll delxando de lado a~ ca,,,ctenstrcas 
público capacitando-a no suprimento Esperamos que a Umao venha m- \ atuarão brilhante do nobre Deputado que a clenomi113<,ão do I111PÕStO abi'an-
{Ias necessidades coletivas. I terpretar e regulamentar o llÔVO sis- Daniel Facaro, que tem estado nesta g:a po'· Isto,que 'l11pàsto be caract,el'l-

-,' t t b t' "0 '0 aI d tal for Casa, permanentemente voltado para za pela ~ua dellcminaçao vulgar. O 
~ot3lmos, Senl10r presidente,_ que a ema 1'1 ~ an nac.I.n e . - os problemas nacionais e que coloca, im'põsto que l)ão tenha uma base d:Ju-

obJeçao do povo de nossa Naçao, com ma que lUl.O se sacnfIquem as celulas em qualquer instante, a sua .lo~~a tl'll1ária. que nãc devesse ser cabl'a­
referência às quanti~s que se eXIgem vivas da Nação, mas, ao contrário, as experiência e a sua extraordlnal'la do cOlltinua muitas vêzes em co-
com tributo, não é tão somente qu, a,.n- . d' cultura a favor' da elaboracão de leis bràl1c.cL pew ~'L,a dellominac[o e pelO 

f fortaleçam. Acredito seJa isto o 111- - -to ao pagam~nto; o gue se Vel? Ica, que, pelos seus fundamentos, pela ~ua fato do tempo. Diz-se mesmo que o 
na verdade, e ? ~.J1~elO, o deseJO ~e terêsse da nossa Pátria. natureza, são realmente' éanaze3 dE' impôsto velho é ma's aceito que o im-
l'e~eber a con~rlbUJçao do grupo -pu· Era o que tinha a dizer, Senhor assegurar o desenvolv~l11ento do Bra- pôslu nôv/) eITtQora os velhOS seja:ll 
bhco 110 'supl'll11.ento daquelas neces~, '. mau, e 03 novos-melhor. 
sidacJes coletIvas. I PreSIdente. (Muito bem. lk[uilo si! de amanhã. (MUlto bem. Pal- Aqui 81'. Pu Hclente, não há 1111-

Entre to{!os os homens dessa Na- bem.) mas). pôsUl-Vé'l1c ÜklO se mova. Os impo~-
_ ' . _ . to-s ve'h0s fOlam l'"legados" tudo pôs-

çao os maIs esqueCIdOS sao os do 111- O SR. PRESIDENTE: O SR PRESIDENTE: to Ol'llt' o de umot I)"SE' nova Il1szgn,,'{, 
teriol'~,mesmo porque as grandes obras instá,'eJ.- illcrpaz t'e 1'e9.1111eni8 deter-
de assistência, de energia, as comu- (lIfom-.:. Andmde) - Tem a pala- I (Moura A11drade) - Tem a pala-l n>n~,r: De. scrte que, <? Cõ:lig:o Tr'bu-
nicações, afinal, a aplicação das grau·· : Vl'a o Sr. Deputado Cunha. Bueno. I vra o 110bre Deputado 'Alde Sampalo. t,U'lO aeVf:na ser perfeIto devel'la pas-
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sal' pelo Estudo c.a Câmara dos Depu- : da lei teria que pagar logo na saída O SR, ARRUDA CAMARA: Queria c11amar a atenção de V. Exa. 
taqos, \em e:,apas sucessivas, e não ser' da fábrica êsse impôsto, porque o pro- palia o § 30 art. '19, que declara llào 
elaborado às cal'reiras, em gabmeLe duto saiu do estabelecimento. Mas o SI', Presidente, vou votar a favor consttiuü' (~legação de competêncuõ 
fechado para depois, então, ser im~ que deveria valer aqui não era a saí- da reforma tributána atrav~d do sub;;;- o cometimel1to, a pessoa de direit;() 
p6sto, Sã?~lhe, necessários elem~ntos da materi.al, não era o transporte. não titutlVO da nobre COllllssão. DIgO l'a- privado do encargo ou funcão de ar~ 
de expenenCIit elementos de pratIca era o Va2'lIO do espaço materlal. O que 'forma tnbuiária ou' lei tnbutál'la por- recadai tributos. Ora, a· delega<:ao 
para, depoiS dessa formação lenta, o, deveria valer aqui era a circulação que se criou um, verdadeIro caso na não é feita ou deIxa d eser Ielta 
legislador votar uma lei perfeita, I e~Ol1ôrr..lCa 10s bens, E essa clrculaça() discussão do processo de tramitaçao pelo que a leI declare. AíTecadar lln~ 

_Aq!-u .. pelO contrárIO, tudo, P llwvado' l eC('lnôm!ca do~ ben~, todos sabem, é a dêsse projet!?; se era válIdo o .pedl- postos, V. Exa. compreende que seja 
.~Sur ldeias novas sem expenenCIa, sem passagem da proprIedade de um indi- do do Governo para a tramItação sõmente a parte de receber i:npos-

qualquer colaboraçlio. I víduo a outro. Num caso mais geral. i rápiãa, se não era, como deviam tra-, tos. A lei faculra, hoje, que bancos 
_ _ d . - de I'mpo's·l.~ <? produtor ao ~OI.lsU~n!do,r, Esta é que llütal' os codigos. recebam impostos, o que facilita a 

Na!} so as enomlnaçoes 'v . • ~ n.rI - M f' I' ~omo as I'nclde'ncias e até a base ca.- I e a base t1'1butana. este ~ que Ú o fato SI', PreSIdente consid,3rei esoa dIS- al"l'eCrouaçao. as, ISca Izar . o 1m:-" ", ealmente o'eradci A I - ~ pôsto, multar e arrecadar é nao &b-
racterística do nnpôsto passa a !ler 110- ; ~" ".n ',~:' clrcu, açao eeo.. cw>sao uma dlScussao biz~ntll1a, ou mente rever dmhelro como fazem os 
va. mtelramente inaceitável _ o talll1?~nlCa, a. t,uss"oe;n do> plOdLl~O fa .. melho!, uma dessas dlscussoes em qUe bancos.-Já combati aqui a arreca­
fato geradOl' _ incidência já muito b!IC~dtO pal~ o con)~umo é que, da ,nas .. os íi1osoios declaravam havE'r a cha· dação que está no proJ'elo que cno" 

'd . F' 1 d f C!l1kll o a uma co Jral1ça de Imposto Inada "lgllot'atzo elelzcl'z'" pOI'qUe• n° ,. . , , ..., conheCI a em Fmanças. 01 e a e 1- Entã ' o' . ? <" • ~, ",.0 o unposto sobre credIto e seguro, q,'e 
nida por um grande professor francês, I o o ploduto pa"a. Paga como. conSIdero essa mat~l'la um COdIgO,' é cobrado fiscalizado arrecadado ' 

~ já faleCIdo e conhecido Intmdialment,e ~~ .n?me dO. consum:dor porque 'I'!l1 C~~l~t~e~o esta matena Sl!mpléS leI 1 1llal1dado dll'etamel1t!:l' do cOl1tribu1l1~ 
_ Tl'onchy _ que dIzia que ° Po- le,ll~l a palte que pode do consu .. tUr.Jütana. I I te à entIdade beneficiária, através 

, A' 1 l1udor • - d B C t 1 Aí' l' d 1 -der púbhco_ faz com o ImposLo aqUI o . Que e, com efeito, um Código? _ o anco en Ta , la e egacao. 
que o pescador faz COm o peIxe: pes~ :/ITão queria demorar-me ll'uito na L' a canol11zação de vánas leis em mesmo qu_e a l~I declare _expressamen. 
ca-o quando vem à tona. Acontece tnbuna para ';)xammar o resto do corpo de le;s, organIzado lillstemati- te que nao ha ~elegaçR:0' E quej)r~ 
que o ÍátO. gerador traz motivo para Projeto, T'1.mbpI11 não tIVe ocasião de camenle. dentro do que pode .1OS ;;h:r,- um grande pnnCIplo un~versa} q~e. e 
a cobranç:l> do impôsto. examin'H' bem o projeto e ver o fato mal' uma provínCIa do direIto, ou a lUlIdade, da al'recadaça:o trlbut,al'Ia. 

geradOol' di) !m:jJôsto de renda, Não um dIreito. Assun, as le.is referentes FOl quebrado por ~9-"1ele proJ.ero. 
SI', PresJClente, querer defmir o im- sei como está no projeto, Então a ao Dlrelto CivIl sao codifIcadas e se Agora ql!el'em, ,amplia-lo. DaqUI a 

Jlôsto pelo tato gera~01' é realmente renda é na 1101'$, em que a renda nas- chamam CÓdIgO CIvil. No ce.lUpo pe- pouco nao sera ~omente o B~c() 
querer escrever com agua., Basta que, ce? :H: it renda (()1l10 üm fato social nal a mesma coisa' no comerCIal Central que estara cobrando, tlSca~ 
.se exammem alguns, dos Impostos - I pessoal que serve de fato gerador pa~ Ide~ Mas ulümam~nte convencio: lIzando, al'reCadalldo. O projeto diz 
os que pude conseg,ull',Ier - paxa ver I'a caracterizar o ill1pôsto? Devia ha- nou-se"- isso vem mesl~o nos pro- m~smo "exclusive.~lente". O contli ... 
que o 11l1pôSt~ ~er1'l~Ol'lal rural se, ba- ver renda na hora em qúe o indlvÍ- jetos do Govêrno e em leIS anterio-I bumte, portanto, nao tem, para quem 
sela no fato geradol, que tem, segun- duo a tivesse no bôlso. Ora, a de no- res - chamar código o que, na ver. apelar: porque seus recolhunent?s sao 
do o art. 29 .sl:a b~se na propl'leda,- m~nação que é u11lversalmente aceita dade, código.- não é. Vejamos um exc1uslyos ::M) Banco. Ce,ntral, qu~ .tlca 
.cte, no domll1!o utIl e 11a po'sse é aqu la d '. 't t'd exemplo' adverti eu ao nobre Reia- com toda a prepotencla de eXIg.r o , e o Impos o com o as aque~ t' . • tributo 
<lo llnove1. las naractprís~as que o cercam e quo 01' ~ SI', Costa .Cavalcantl, d? qual a' o 

Ora a propriedade não é lUn fato 'alem para determl11a1' êsse impôsto. ausenCla deplolO neste momcl1to, 9Lle O SR, ARRUDA CAMARA - Ho-
, , d' , " d d - d I TO' a "Le~ de' Vencunentos dos MllIta- je, até o -Banco Habitacional faz co-
g~la 01.. A oPlfOP[Ie fi e, d n,ao I~U,~, ~ao se deve dizer, ,;omo sempre res" nao se podIa chamar d:: "Códi' branca de 11'1buto,;; 
llao vana, a o gera OI precIsa cOlrbati, "unpôzto sôbl'e a renda". goT' _ Constituía isso um êrro de têc-· . 
~l?arecer no t~l11PO; . ~ • propne,dade, Foi pm êrro úue vem desde. a, Cmlsti- uica legislatIva e de jundlcidade, Ale- O SI', Alde Sampa;o - Mas não 
llll;0~ A propnedade, J,a ~ uma InsU: tu~ção de 1946, DeverIa ser: 1l11pôstO gou S, Exa. que a leI antenol' se tem tributos, 
tt~Içao que t~m decoo:r~nCIa l~nga, ql:v de r'~nda ./'"dotal11')s essa expressão chamava Código: como se um prece- O SR. ARRUDA CAMARA - Digo 
nao ~.e modlf!C~. ~n~ao, a. t?da I;ma da francês (11.;e usa nrepcsigào difel'en- denl~ el'l'::;;do pudesse Justificar a. sua isso em abóno da tese de V. E.'i:a, 
Jlcde~la o po,~er publico est~l cobla~:- :e,da nossa: sur. Ent,:v,. l'F.~ol"emos d!- contmuaçao. :Na ver~~de, a ~el C!e 
do, s?bre a prop~le~ade, sôb;e o pat!I~ i 7e1' _ imp(.pto sobre a :'[1'001\, mas o yenclment?S dos MIlitares e uma O SI'. Alde Sampaio - Parece que 
1nomp; e na? 50, sobre a tranSllllSSao: I francês quando diz zmpõt SW' la l'ente I SImples ,I~l de vel1cnn.entos, !l L lei não recebe. como os InstItutos, t-rí· 
qu~ e outro 2;mpostO. A terra, .que, ate é pll1'que er:npre"a Efsa PI€~~OSIÇão SUl' de, InatIvI~ade do~ !YIlllla~es ?" uma butos, não -ce,racterJ,sticamente im­
hOJe respondIa. pela fa;lta ,de 1mposto, na ún0mil1!leã,) fie ~.):-:o' os outros SImples le~ . .f>.. proplla ~el, Orgal11ca pGstos,.mas o qlle chamamos de con~ 
);Ior êste dispOSItivo val deIxar de res- impostos não é pondo a renda cem ; da; Prevldencla SOCIal ,~ao se chama inbuição que reverte para os contri-
ponder. Se um arrendatário não paga base de 'tôda la tl'lbutacão o t Codlgo. N.:0 el~tanto, 113: um mundo bumtes. O trIbuto pago, por exem-
o impôsto e devolve a terra ao pl'O~ "-' I ,referente as leIS trabalhIstas, aos lil- pIo, ao I.A,A. é uma contribuição 
prietário êste deve estar isento dêsse Nessas conDIções, o que está carar- reilos. às vantagens e deveres dos que reverte em benefíCIO do própl'lo 

. ...impôsto' pois a propriedade ou é o terizado êsse projelo é a incerteza da trabalhadores, .~s pensões, às D.posen- Il1IStItUlO. E' uma taxa de beneticio 
dcmínio' útil ou é a simples posse do sua aplica'!ão, é a dúvida que vai ge- tadonas e qUlJandas, iodos l'efel'en- paJ.'a uma coletiVIdade, um tributo 
jl11ó~el. ra1' em to los os espíntos, sobretudo no les ao call1l?0 tra.balhlsta, que se ~cl1a- pago que é recuperado em benefício 

A propriedade não garante mais ês- fisc,o, e na jurIsprudência, no espínto mo~ de LeI O~galllca' da PrevldenCla próprio, Mas no outro caso foi cria~ 
se impô'to A base tnbutál'ia não ser~ Jundlco, antes de se consolidar. . Socral, mas na? ~e cha~l1ou de Co- do, realmente; um impôsto sôbl'e se ... 

" " t,' . . õst O que _ dIgO de PreVldencla SOCIal. guro e crédIto, mtelramente com as 
ve para caIaC ellza~ "! lmp o, , Nao vejo, Sr. Presidente base ju- . características de um impôsto que 
serve para caractel'lza~la é o fato ge- l'Ídíca na Constituição para êsse Có~ I Outro ~x~l11plo" J:. legISl~ção sõbl'e deveria ir para o orcamento. E' tipi­
rador. ~l'go: . Parece-me f1Uldado em bases o funclOnalls!l10 CIvIl, que e v;n cam~ camente tributo orçaIílentál'io, do POll-

Tôdas essas inconveniênGias virão I mteIl'amente falsas, desde os seus pri_l~o extensISSll110, se chal!10u ap~n~s to de visia constitucional. De sorte 
aparecer na jurisprudência que daqUi,' meu'os artigos. Por isso tenho que me e ~!atutd dos ,~UnClOnal'lOS PUblI-/ que essa delegacão vem ressalVa!' o 
por dIante se firmar. manifestar em Pl~nárlO, embora, a f~s IVl~., a Umao. ,f!:l:a o DecretQ: Banco Central, • 

,', despeIto de tudo. ache o substitutivo _e; antellOl e,"poste~IOlomente, a ~'!I , _. - -
O mesmo ocorre c<;>1n o Imposto sõ- I deva estar melhor do que o projeto In,. 1: :11, de 19D2. LeI n, 1.711, e nao ,Com essa extensao, se l~ao f 03:>6 

bre produtos industl'lalIzados, que era do Poder Fxecutivo, O Poder Execu-I Codlgo. realmente o fato de. que o l~abltc: ~lao 
o ímpôsto ,de consumo. Bª,st~rill: ~Izer Uvo está arostumado a enviar ao Mas, de certa época a esta data, f~Z o monge, ;com eS,ses dISi10S1~~VOS' 
que o Imposto de. consumo atmg1l'la os CSll1~J'esso. desde o inÍCio da Revolu- se prega o rótulo de CódIgo em todo t~d~!. as outr,a~ ~nt.?ades pOder;anI; 
produtos mrlllstnallzados. Mas a b~se cao, projetos de le1S realmente inqua- corpo de leis. Não é qualquer corDO ~as r a_ cobr~r llllJ?OS~O e~ o Orça~ 
tributária do í:np,ôsto de consumo e. a liíieáveis Mas ac:eulto que a Câmara de legislação que se pode chan{ar mento nao tena maIs Imposto. 
renda do_ consumIdor" no ato da c?m- a~ravés do ex.ame do seu Relator, efi~ Código. F!' :um Çiil'eito, é o, sistema O SR. ARRUDA C1\.MARA - V. 
pra, Entao o fato gerador, da coblan- CIente como e o Deputado Dl?<!lIel Fa- de um dIreIto, e uma prOVlllCla do Ex" tem razão. Não é dando um n()~ 

_ ça do nnpô~to é, f) ato da com~ra, ~,a,s l'aco, tenha melhorado alguma COlsa. Direito. que se cJ;1al11~ CôÇiigo e não me a determinada coisa que se lhe 
a base do Imposto, a base tllb;rtana, Mas as bases fundamentais foram' lll:Ia SImples legIslaçao sobre deter- muda a natureza. 
aqUIlo que realmente carac~el'lza o í Bceitas pelo Relator e pela Comissão mmados setores, como acabeI de de-
impôto é ,a renda do consUlmdor, 'lu:! I e dentro dessas bases nunca poderid monstrar. Quando V. Ex~ distulgue 9.S conhi~ 
é a danificada. que é a onerada e e a C!lr o meu voto favG,rável. Mas o subs- rUlções aos mstitutos e as taxas e tri-

f G t 
SI', Presidente, não quis elívolver- J)utos- do Banco Hab·ta·o· -' 

que concorre pa,l'a ornecer, recurs:8 tItu IVO tem a vantagem de impedir I CI na!, nao 
ao Poder público. Aqui se dIZ: (U!: I que c proJ'etJ do Execlltivo seJ'a apl'O~ me na dIscussão desta matérIa, por- vejo analogIa, Os recolhimentos 11.' 

O impôsto, de cGmpetência da 
UUlão~ sôb~'e produtos industriali­
zados tem como fato gerador: 

"amos ficar ·no item II: (U:) 

que ficariú. na simples preliminar. I~tI'tut d 'd~' - 1 vac10 pela dec~l'1'ência do pI'azo de "" os e preVI encIa sao c .. ama~ 
v Não se trata de CÓdigo tributário, d o t 'b . - d t 

tl'iTta dias. N~o, tive nEl!l tempo de Não é CÓdigo. Alegaram alguns 'lua as'c 111'1 UIçoes, e e na Ul'ez::t cons-
ler o proJeto 01;rgUl&1. pOIS estamos em no corpo do projeto vem: "êste CÓ- titucicnal, mas COm relacão ao Banca 
plE-l1c, ano eleItoral, quando os 81'S: digo". Mas assim como "não é o há- Habitacional, não, E' 1im tributo, ê 
Der-utados estão ausentes de -Brasília, ,'bIto que faz o monge", também não uma taxa e não reverte comã rever· 
tr,l como acol1t"reu comigo. Não tive é o títul<J, não é a emenda que dá o te lá, em favor do individuo, a C011· 
ass'm Opol't11mdade de partiCIpar do cunho de CÓdIgo àqUllo que, na ver- tribmção de previdéncia. AqUilo cons~ 

" .. , II - a sua saída dos esta .. estudo dêsts projeto, chegado à última dade, CódIgo não é, trtui, ~9U1, patrimônio do banco, que 
belecimentos a que se refere o pa- hora com apenas trinta dias para que Mas, iESO de passagem, SI', P1'8s1- COllStroI. e_ vende as .cas.a~. Não hfii 

o Con!rl'esso o aprove ou o l'eJ'el'te, dente. E' minha opinla-o de membI'O um~. veIsao de contnbulça_o err.l be~ 
ráo"Tafo 'único do art. 51". - - f d t b -Não tenho alternativa, Sl". Presi- da Comissão de Constituição e ,Jus- ne I.CIO o ~on.l'! umte, Nao e, por-

dente. :/ITão poderia aceitá-lo de for- tiça,.. lugar ,que venho ocupando, dE'n-1 tanto! contnbmçao, mas ngorosame!14 
A saída dos pro,dutos industrial!za- rHa alguma, razão pela qual vou dar tro da mÜlha modéstia e dos meus te tnbuto. 

gd~~a~~; ~~tf!~g~:.e~~o~ã~ il~\l~n~l~~ l1!eti VGt.o "não", por achá-lo insusten- parcos c~nheCÍl~1Emtos, h~ 15 anos - O Sr. Alde Sampaio - Não tinhl!, 
tavel e lllconveme'flte por tôd8S as re- n~s?e CUlto perlOdo de 1::> anos, como [ , t d t - , 

ma característica ~e base tributária; formas que impãe e por ser fraco pela I dIl'lam ouh'::s.". pIes a o a ençao ao fato, illllS pel~ 
_n~nhum dos ~on?eItos de que se pode base em que se estrutura. :E:sce meu O "11' Aldo!! >1(//)' ""i6I P~\'Inite que V. Ex" dIZ, tem tôda l'azao. lii' 

dIspor para JustIfICar o i.mpôs~o estr~ I voto, (Muito be1!~! Muito bem!) : V. ElX'à um- ápa~:tet·"'· " realmente um tnbuto ol'camentário 
em causa. E se essa salda fosse so· . . . -, 
para um depósito? E se a f:fubrica tem I O SR. PRESIDENTE: : O SR. ARRUDA CÁMAR,A - Tem cal'actenstlcamente impôsto, que de ... 
filia.is, como geralmente acontece, e (Gilberto Marinho) _ Tem a p,,ª,~ (' o aj}ar(,e V. Exa. vl}ria ir para o Orçamento e ser tis .. 
~aniSfere ,os seu,s pI:odutos de 1m"Nle~ lavra o nobre Deptltado A{.rude. <:li.- O !tq', _4.11k fi4,nWaio _ y, Exa. diz oolilOO.do pelo poder compsteme, qW& 
I'vs to pala OutlO dIstante? Pelo texto l11aa·lt. q,""l~ l'l'Íio é o M,bi~ q1t,e ~ o l~~~: ê: 9 ~~ .~~l~~v~ ~"-... 
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o SR. ARRUDA CA:\1ARA - '!'. I num produto que vai ser \'I:ndido, !l~lla e feijão Ul'ÜS caros .. por 'lU.:'?' ne:'al Fico:'. Pois nem o Fico "fie,,:." 
Jj:Xfl que é COll1pelelltJH~lmo na mnte- I cria-se o que ele chamou de perda; Porque a populnr;ao braslleml. Cl'c~ce' em Bl'RSIlIa. Que u.conter.;",u 'i E~~o\l­
rla. p<lderiÍ examinar a lei e vel'iJi· : social. que cOl'rr:s}lond~ a UHJ:.!. pel'L,a: I!á medida de 2 milhões por ano. N~tO: rou o movimento lIa madJ·u'::fl(l.~ cio 
cal' tlHe há lIllla cobranl,'a (te laXa5.: económica. social. Vamos dh:r,r: o: IULv~ndo aument·o de pl'o{\l.l<;ão. COl1- 'dia seguinte. Ficamos entl'l'I~Ut:b i<~ 
de impo~tos ~óbl'e os :dtlgu?is. c:lisLln·: Poder público retiru do impõ~;tn uma: ~eqüenlemcnle. pela lei da "fcria e! 11Ox<a pl'ópl'iu sorte. M01.Orlsl,t:; el'fUfI 
~uindo p:-ódios tle duns cat.e~orl;ls, I pane e. o l'esta.J~f.c Jir.;ll para o PI'O-! do. ]l1"OClIJ':t, nãu pode haver IJflml~.\~ ass:tssinados, jJarque com l·ec.,"). ll:'io 
j'iX!ll1do o. t.axa. mandundo l'c,:olher i jlrietário-pl'oduiol'. :\1:l.::; uma p~rcl;l,t: mento drt. v:da, que nflo se rCIlJ!z;J. POl' ! pumvSm seus cal'l·os. O Pl'c,;ldfll:C 
ao ballco. Isso n:1o I'everte :t [av']: i Sl! perde - 11Cnl vai pam o produtor, c!cc·l'cro.' nem por ação imlXls!fJV:1. (](l. I d" Cám3.l':l. e um men:bw do Su;:l)'I~-
do contribUinte. COl1sLitui p!l.~rimtnio: I\I:m para o poder públic:o. E' o que I SUNABo i mo Trl1JU1Jal FCdr"al foram def;:lr.n-
clG E/meo. qU(; o 'Wiic:' CiJlll\i !:>~m en- ,acontece com () atl'lt.o que ~ um:. 0(;1'-: O c mpo' f l'0 aba.1lr. 1l3.-l0' n;r i t.atlos e presos. Nós nos reunh,(w Hq:li 
tender : dr. de enel'p,ia irn,cupel'&vel. E'(II~' • ô li . S o ~.!n :().; s, J~I J ! em .ses8ão penl'anen'e para VC:J "" 

• ! b~m essa pérdil soda I quanto Jn:tlS I~!:~ asslstenC!R tt'cl1l~a. n~o h~'t I~Sli~S- I L\IHCg~í~lllO~ fo.;CI' c'~e;" ... l' a 'odo~ ;'> 
O ~r. 04ldc s:~m.o~,io .-- E' iH1 ~~11~: Pél'tó d·:~ {ante fôl' a CObl'Ul1ça. m(\!(>!' Lel1cla ,~allll:arla. ~ao. h(! ~~SI::,~I'I;:.:la! ~ll~~l'antes do país a: s:tua;ic; clt: lJ;~ 

t.n\':lSHO do BI1.1](;O 1.0 C(\IllJ?O ,tl.oü á : -ld S~l'a' Qu~r dize!' seria v?.nta.,'em flIlo,ncetla., . os pIOCe~Sr)., r.on,.I,Il.fllll .. ,. l'a lCn ,. a I·alla de .,nl'a-':.ino c '.I.! 
C e tadUn' I')O"'''IC M 'll'O\"'IS par'a- . c" , . . -, "qu"l··'· r"11·' ... ·'" ,. rotlnnll'''< 'l"e dll_ S""U I .. ~ ~ • " ,.....~, 

r~. S . ' •• ' ..... , ~~ • , , ~ , ~'_: se ú Impósto de Vendas e Con:;l.;:ml-·< ,,'.w c .. J",;". .'.. . -_ v .••. , ~ "" f'e~!H'am sõbre CJ COllg!t'SSO. 
v,lm ~mpóoto ao E~LUQO e .,li\O.íL Fe : ÇÚCR que arin"'e ~ renda do con"un;!- Cl111tlarnO:l nl. IlOS·,? mfllTlCl.t - 0.\ 
del'a,~ao. Rca!mel1l.c. V . . EX·~· e~t:~ mos- : cior' ChegaS~e" na última l',\se. M:IS enxada. de ln]l:tr a cova de ml!!)>) .c()~.1 Os meius ele comunicltr.:ão es~n.vr.;l'l 
t,rn!1W) n. g-ra'\'ldad~ deRI.e Ift,.o quc, a co!)ranca ai I;t:'l'ia mais clif1::il. e a I) pl'Ópl'lO lJé dl's;:,alc;o. o mf.sm~' ~.lst.e: c()!'l:f1dos. A turba, in,:uf!uda ?or <\j;i­
Jft fl?ssoU d€/ijlerCéb'da. 'íi:,:calizaçâo' nlaiol" 11(1. fonte ruele (, ma C/e p<lt;er o ilr~oz. de qll~b:"r.o u;·uorc::. 3.lIlcaç:J,\·a I:l'mllr o Con,;:,·:,· 

o SR A.R~UD A. CA \IAR:\. _ Sr. I mais fácil' e e111 'menor llU!l.1el':l. .A.! b.ll:;O.:;U. t.UCl.O num s~:;tem!i ant::;q, !:~,l I se> e. nos cha.cma~ .aquI .. !'l1!~C~ P;WH t 
p ,,, "d~ ·t· \:1:\,t '. ·1·~0·Ol' deJ~ lr.d :ri-: v:::.nt.;lnem 1)0:12111 é só de a!'r,""Rd~~ SI' tacl<mlt!Jwu. r.~:o se atU:ill:~n~ a d,. v:tlro. E lSSO n:10 fOI .tcn'lJ.oo ~r,;·_ 

.e~l en l'. O.O.l '.. , .' I ".. ." "'CL"'t.·,·o Co,oS·'quCll·c·'l"n·~ ("." . que 10"'0 chegou !lo 110"lC'~1. ~" ·,,·c 110 
t.Utál'iH. que é ri~,ol'osr,mcn"e t::n.i Lei,. çfto, pam o !'isco. Pa.l'fi 3 coletiv:l1,\· ;G~~'d~l;~djl, a~r;~'lltul:;t pel;' "o .. ~~ ! l'cvoluç~o lliJo~·ta"'1 1"'1' t0d .. ~'·r'~'-"I:~I. 
l,ão C Código al!'um. j.Jor v(o.l'il)$ mo·; de, há des\'Br"a~em. O imp6stú Nrl I:.' ;l<'o,,~ "~C Ú . PC· lo' " o' ''-rn . '- :.' - I "de-' '1 1.",;nl'~·~:;O·· "" o., ". 
t •. o .p ·tO· "od de ma!ll'll'o. eru- c.F.ScatR é mais Sllave do qt\e o :mç:0,,- ,L .• _., ... ,,0) li ••. g ~~ :OS l)p"Sa- i cC>. ~ aa 'v~' ..... ~ • 

,ú~~-· p~7o °7Jabre;;' Rcló-tLor. OqlU~ildo; to forte, cobrado r,ó !la fonte. E~'l o, ~~s IrouX~.,,~l::a ylt'oa~?r'~:dtnsl~::Cl~!!-1 :3iio t!1.tr.s de ol1lem. D.~ r;;:m!!j,f\ 
~, 'I F .. , : que tinha a dizer n V. Ex·'. i "' ,! r) P.IlC". eClOll'::Il o U~t , •. It ••• 1':: r:.a-:.. .', 'i~' •. c!;.1 < 
D:.tl1lc a.d.CO. . . ' : I"CEn que () pI'obleml\ e lno:s c.nlV(! e . q .. e pr .. G • • \mos reco. ,I .C~ . 

• 1>. pl'jmei!'(\ deS;;f,s r:'\zões ~ a se·, O Sl't. ARRUDA CA ... MAR,\ - i mais coml;lexo do que Sé up~·e:;é·!lta. I O nCJbre Líder Ray:r..l·ldo í'adiilla. 
gU!llte.: devemos _ Vtl!tar:~lO~ 1)3,l'a 95 : MuilO obrigado a V. Ex", . E, ti~-d"s derl.t",ó"i'.~s r~ c' 1. ! "miem. ao :·,efut.?-f os ~l.''.l.s arll'~:·~;'LT:I!~. 
'1unj .... pl·O~ "\lQ "'lO OS 'clu!"~ - l'ao, _11. ..1 ,~, I. e· b "". O.. 1.1 '" 1.' •• um O)'·OCC •• O ('~ '1"'''' ~ 
••. .. ••• " :" '. l .•• '.!' te"cnll'" ra"~o S,· PreSl·I"·nl." dO'I"C'rns ('~l fl· .. ~d .. s d" ··~~·"nhn< , ...... i ' .. UI 1"f!.nçao.. • 1· -. 'c I ",."" ... ,.., 'niC'l'llS da nr:~'fjnalJ . ."1. ......... ._~1.. .... - .......... ~ .......... -~, ,~H ,... ".. .... vv ... ".. .. ..... ~ . ..." dE' Ir ; .. 
~<)Il.lun:~ ••• s -. ._. .. .l. - i porque dou apoio a eSI\l< Ic·j é !1cces- Icil'os de bnclll'au. mas, de O'lf!.'QUel: ,na.l'~t:!. quau o nos.s,.~':(;:'. ~;"t.~o,. 
C;J.(lC;. ! s!dade urgente que têm os F..st'ld()~ ~ forma. <l matéria é il!}l'~~el'.lt.na:'l sem- i q~e, e uma. àe.:nocra~la, na .<!Jf: l 7:"o. ';'-

A Naç!io é o que 'forem I'~ !l'.unlei-· :Munic:i]lios de se ent.ros~rem no l1l:VC p.re sob o aspecto ck:nu;:ógico .. \ Opo- 1'1Jr1·,a. aquI "..'\ ,h~U"i~, c1o~.:,:!. ,./e~ILJO 
iJioS Celllo pode h:lvpr N~ção .ic:!. Sj~1.e!l1a. ÊlfS estão em expe(;l,ativ:~, sicác, devia. ';CI' mais jnsta ('ljlll CJ c:r,- i Varr.as e a elet:'~? aos ."~"" ,~,.,n"o(J­
lies 'os municipios forem POiJl;CS ou para elabcral' os ~cUs orç::.ment'ls, elo vél'no atual. Dividir 85 respo:l~O b:lj- ires. p:.l~ ='\~,e~1~.~I~ ES.n .".'."" C: <1::: 
~!lii!er:l\'eis?) E do SUIJôtitu:.i'.·o rf;suJ- que fôr aqui d}'cidldCJ na I·~rt':·lr.:t, rI::des e tomar a parte do lefln ;>:trn : t:r.:l:s r.,~~çor~ mOl~;,~:.. ,V{~S, ':;, E.; •. 
ta. cul1fot1pe demO!l$trCi~ o Rel:;'Ló~lO dessas leis. Estpo como que ~m sU:;-! f:;. pora os >'~us c!:::fc~ que semc .... ~·;)m.: ~'(\", e~.t.ol: ~~~ ,a •• o_o~~ u ~~~:.:O;:~ de 
(ia COl11issao. a soma ae 24() bll:10éS penso. A \·oi.a,;ao desta le! é pcl!' lJr~! o:' rcntos desta te:n.r~$t2.1e ql:~ UI: ... 01'00 ••. P:C.,IIt.: com " .. ~,.t; ... ; .... ,e 
". mais par:l. sel'em dist,ri'Juidos aos gente para qu~ os EsLl'ctos e ~'Iln 'ci· : rsU.. i s. :l'on:.a. 5(;C~lt.lC:l. ::?-,05; ~.iTl~~ " r :.\.-

, ," '0" '-lo ." n : 19recs"r no n"Vf\ ~'::.tc-: ,eOf:reIWI:l Cl1t.e as 3,,-ud_5 Co.; on .... 11 
,",UU!Clpl "o I' I' S pOS~ ... I..1 ~,.. v... 1 4 •. r·,·c,'IUÇ';o U .. , ca'r n do",,· ')"1'1' : ~ ., "I'l'l"Cc ti" 11"1',. r.o ~~""'l"On ~ • Id r eu' rcr.ln0nLo, p"l~' ••• ~. ".~'". .," ,. '." <l.' Ue , ••. , - v. -. ~ :JoV ....... J • W 

Todo o.4uêl~. que. tenha como prin- i ~:'. '~r.,:n~o:O / ;:e:Ul~do o 't,( ;P;llo ~!;.' Cr!!: 1.IlOD. depoiS com I) cham:;:,J\l ,:r'-l- 'meu \·Cl'. um elos !llais. brilhan:~s ~":_ 
éip:o o MU!ll(;lpal~::mo, 0 .. deS';l1volvl~ i ~'~·I·· .' ; Z::'l'O :,0'10. )Jll;i~:A)U para C,3 2.~(l(), ll'C e\.lt:;O de .~ua ll':l)f!<'l:·l:l. ;).l!l;~I·e!;.s.r. 
menw dos MUnlClP10S. nao IN,le se)' ,no\a el. : r:fW :<.tm<:!u :llnd!l, os Cl'.:; 2.2~O. !! •. _ I embora n:;:o fôssc m:l (ll'~ :n:\" !:>r:;,." 
lndiferente a uma cli~tribu!çii.o vUlto-I Sr. presidente. acredito qU() ~stc: al illr;iu llkda os Cr$ 3.000 /t!.!e jrIa i pelo5 arroubos da c;cx;üén~~;J t r·~!r.·o; 
1:\ de nUlUenirio. numa lei triblliáril1o. p!ojeto Lenha àt!i~ito!i. E p:'op:'io (::1s: atinrrir se o ~ ... João Goulnrt t"11;;- I flOl! io:; da literatura. ,:n:;.~. :,a sub~­
feita pela União. para fortalecer essa!!! obras buma.uas. }1!'s não Mt. duvida i ga~se !lO ril~ dO seu g'o'\·cmo. l)~ 111:\- ; t~lm'!ao fOi. rc::..lm~:lte c p:::;r~; r.:)!'r:,;~ 
eomunas. pa.ra desenvolvel' O progrc-s-: de que, riO seu CUnjUnLO. Co lei ou te· .11Clra que e de ju~t!ça .dor I'l ~c" aO; Q,l l:'e;·uturo. m:J.s. n~ sut:s:ar.,;'r. 1-');. 
60, as estradas. a 1nstl'ução._ as pró-l forn):!. Lribur.ária que va:J!,1S voüu·: seu dono. "clftr a C~sar o que ~ de! l'('tllÍ".If.:lltC. Wll ÔÍ5c:'::'sn C:;';:j'.;J.1:'?~·,'l 
pria.'l obraso calr;amento. iluminaçáo. I melhora, de muito o siste·"a trilJutá-! Cé!'ar e a· D<::u, o que oé de Deus". ; ao crm!:l.llie d::curso, ao m~.":;~!I·"l, 
enfim. todos aquéles serviços C)1l~ as- i rio do ·pais. E' muito !l'l~ÜS perff,ita i íhn'os (hr 'a.ú a· ... ' .~ov··rT'.) . s ;:to ;,rimoroso disCUJ;o CO '5r. ?,rol!::t 
~t!gurem o desel1volviment·o munict-j do que a legislação vi~ente. A Qpo·; re"J>:;subilidad~~ q~tüle "'(11"'" ~:l _': ... i'.nd!llde. _cm ft,:ndo ~ !0~m:t. "'::1 n:'-
paI. . sição. em g·el'ai. elltel1de que tuuo do: \'am;'s dar ~os "o"p'no" ~lt~";:.' ... ;~' ~ . g1.Hú"n:aç~o e em pnuc!p;,,~. 

'atual Govêr'lo é defeituoso. Se o' . .. ""." _" '" •. L."~ . 
~a.;t~ria esta ~az~o para eu VOle,r i Brasil perde" o Cumpcona:.~ !\l''':ll~:a.ll $1!a cot:l~ o seu qU1l1hao. .: ~. De tn3.?e!~n,. ~~ ~<:p~e~~;~t~'!~~:c·~llr. (~.~ ... 

a .fa;ot do SubstltutlVO .d~ dOllt~ Co:! de Futebol. o responsá.vel ~ o Stnn9!'; Poder::t ent1'ar em outros ~srlec~os ~ .::lnf·~ ter p. cse; ... t ........ 5 '~~i~ ~;-:l_ .=te ;~;~: 
nl!ssao. pela larga. mar~e.? de le:cur .: (;?stello Eranco; se há seca no R!O 1-. o da in~egura!lça. por eXEnlplo. dlJ.: ,em e :lS el.~ hOJl'. a CO\:'~,n.:;:, d~.~ ~~._ 
~ fmancell'o que esta !,~l vai trazet i Grrlnde do :\'orle. ou ~nC1e,!~e em: i"ltl':t!1qüiiido\de em que ViVÍ<tlIlOS. d:l. j ;.~des c ~a..0 oq?e~er ~,.I .. )~ .• ':', ,'~ 
As nossas co~unas. COI.lr;e êno,. e!n I Pernalllbuco, o rcsponsavel e. o ~"ra·: di:ninulçiio da Pl'Odl:ção, cem "revel; r .. ;?S a re,_p,:n~aoll.~~.:_. q~l_ .1;.'>5 i.~;:,b~: 
segundo luga!. de técnica legl~lan.v~. i l'eche.1 CElstc!lo El'nnco; s:: ha cares·; ,,·ms'~mlc .• , d:>,r!;:el~.s !,:'f\'e~ qu,' o Sr. ,'. (':11 ntr.!~lIlr :l. o~;' OS t.~, ,.:1 '. , .. :~ 
O a!,ual Imp<J/lt~ de Vendas ':, COn.~l~- ! tia de vida. é re~ponsável. a Re;:o:u·: :J:,me r'Fl!acani di;::a- SE!l'e!n e>,pun:,,- i r"o qu.c l,lPs,~pc~te •. ,~~, ~c ... ~.~l .?: .. h~. 
~a~o~s t;em ll.qllil~ que, cham .. :n03 r.·: ((ão. Esqueccm-se os !lO,SOS c;ninen- i r:;·::I~. n!fl~ que e!':lm "esDon:.;;r.e:J.~": I.~U~: ae ~U:l: ,u~' ,.,,:"; m.!. 11 •. ,J'~~: :.' 
:'ll,cldenCJ~ ou. illCldênc,a, sóbre IJ Im·: tes e lIus!;J'es colep,<1s da i')j)osir;iio dr: ~~.l':l0 na ancdc:a da g:J.linb d;tcl:JCll'; .;tI~: l':a q\.e ,e ~.l. .'J.~~ a~o,,';" ::;~:'. 
:posto.; Prl~CfP10 cOl1de.,nadO en1 !:ossa que o. Sr. Jus,celino KubitsC!l!i'k, 9.o! 9~iulisra desl't:dcnle de italiar.cs· 1;CS : fr71~/U1Il,lIlUllIL.~ JlIslz"ac ... ,.1.1: r·.·.,uc 
const.tuiça~. em no~_n.s leis; Ar;oril! assumu' o Governo, encontl'ulJ o do-: '-'ova de almr.rar r,:t!illh::.s com (J; ~.eus . nb.rcrc. 
:pel~ ~ôyo Sl~t.ema. nao ha-.:el·~ c>;sa, !lI lar a 40 cruzeiros. ou talv,:,z um pou-; .l!n'~sos. :\1a5 não tinha "-:::I::,'ll1as En-; Sáo considera~õ"'so 51'. p)·(,.i,kn~!;':· 
e- 1 .. l'l~rlbuiçao. Pagl'lr.se~a _ómente cc mellOS. E quando o Sr. J(}:.c. GO\1· : ([le.' h:~da um an;wl com - tlm al:·me'e. : q,le nos OCOl'rem porqt:~ mu:t,G'; n~·:~r.­
O .mpost.o - o de cll~u~a~ao um!]. ,:e,. lan deixou o Govel'noo o delat· estava.: Um C~l'OÇO .] c milho no aEiliP;'~. um:: ; bros da Oposiçilo t.0ln a :né'm,::';a 1')':1. 
Não ha.v"rá l'elncldê~1cla sôbre o lln- a el'S 2.400, isr.o é, llou\:e 1Il'I!3. elc~- i J;nl:a lOng'l num carretel e atl:a\'a (,' ca e supõem que O~ pus ('o)e::;>I.< ~ ,~ 
~sto~ ou bitr1butaçao ntm~inuo o valol'ização qua::e i.ot.al. da l1o~;,a mo\'-; <'.11201 com milho a galinha ,]" \·];.;i.: PC\'O tambfm a têm. :\f1.o! Nf)s t,'mo~ 
p.6pl.o lmpôsto. da.. No estra11g~!l'O. d!:'.em us nO~SOS! 11110. A galil1!~:l fisg:1.'·:! o anzol e, en- ,memória! ApcS:1.l' d!' :1 veDlicr l!' d!!~-' 

O Sr. Aldc Sarnpaio _ PerI'l11',a· colegas que tt?m o plivllégio das v:a·: láo. 1"11" jJUxU'.'a no ccrretc! e :: [':all-: g:lslu.ndo as cé·!ttias do memór!,... a ~,,-
nu,; Vo Ex'!o um aparte? gens, que quandO se fala\'a "m tTO·! nha. \'inha num pé e noutro. DepQ1S. mo:; baslante viva. al';lJtRo Mll'~ r\'· 

cal' cruzeiros nc> exterior Os .estran-: dizin élc :tO!> pl'e;;C::1tf~: "Vede, como cOl'da!'. catfll0~at' os fotc):;. p:n", de· 
O SR. ARRUDA CAMARA - Com i . A e . b li!" <:1 e c I' • .• d ..... • ge .1°0S rmm. • mo C1a r::ts .1,'. '~I ela \'t"m ·;e.s)Jont.inealllcntc"! Pvis t :nonst!':1r a lllcoel'enc a c :ltl ll,Je." t.9 

)'lrazer, p"op1'lO .Pals nao desfrut.a\·am n;:u. i (j caw: os Lrabalhfldores iam ';es:Ju.1!â- que pre:;avam or:tcs e do que prepll-
O Sr. Alde Sam.palo - Não ãesc- de C~llflan2a qualque:- no e~~cl'lol' : r:eamcme" para as greves: "eSU"!ll.:'!- i\'Dln l:Oj<:. O que prr·;:om ho::e ~!'!'í:1 

Sava. voltf\.l· à t1ibUlllt llem a.lonóar- Essa. lJ1flnçao ;:alup?'ll't:'. :1.tómlc". COI1-: nertment.e" para os cOlnic:os mas, ,:' :·epI:1IQ:1.O de ontcm . 
. mr: sôbre o ass~nto. v. Ex~ toC011 em corre.u pflra o e11Ca~O~ç!~~mtO;dOS DJO.-! e~p(Jlll~ne9~lente. entre ~ISP:l";: que; E!J.t ii o, ~.eriam ~ ;'I;dicn de l"l'rl T("I' 
.... outo que tama"- é muito oonàará· duto:> que se vo,l ver.tICo.ndo a rnr.d.!'!,1: é'c nao foc<Cll1 n·~s COll11'Cl'O~ <'on',,·' F Pél 1 " 
:y "'U . >. d d \. , . - .. ~ .• " ..., . 1"3Z' .. az O que e ma'lua e l~r.O 
vel, por parte do que roi teit~. o !m- i que a moe a se es\':;. orLZa. i uqu('}e t:élcbre. da Ce:nruI., e~'(\ln IJfl·· : r;i,,'~ qU; ê!e f:lz·'. .. " . 
pOst.o de vcn~as e COIlslgn~çõp.s -I Quem serl1cia venLos colhe tt!mpe~-I seguIdos. perdIam o tra.ba111o. 1:'1 (I''l'} i '. 
que mudou pata ~ falso nome ~e 1m-! tftdeso Os ventos foram semeado~ pe- punidos. E OS que QuerIam tl':t:l,I!h:!l': Desejo. encerrar es.t.:l~ d:gorl:,;,";;t>:". 
pOsto de e~oculaçao e. que. ra:umcnte 110. anteces 'ores da. Rt:'\'oluçi'\/) Dl:\!;! encontravam os piquctes com :lS :;';" Sr· .. Pl'esld:-nte. Mas. !'.lcam bem. numa 
não c 6 - ~nc~dla vá.rll\s V~Z~!;. o que 1 estão sendoS colhidos por ela.: Não I ma.,> ~ml1ciadol'~~ do. cacête (.i1 1:.~ i s.l'S!i:iO ,:~C10 m:-lan('6~~ca., ~;; ~.'i·.'~r.cl·ns 
~ Inconveniente pe~o aCreSCI'110 que! cJesabo.l'am 66' sõbre aquêles ~11(, $ .. -1 pCdruaas e. ll!Ul,"as \'ezTcs. ~a.~~m fla!l' aI!. .el~,<:ao. paI a. pc·.,\_ ~:,~n ... ~. cl~·~I1.· 
"ai trazer. Isto, 'p0tém ~a.1 dep~nder \ meal'am. suas conseqüêncIas Rl!lC:< se I c~~tlmdldos. lcr:,tdos: ,;;;0 ;r:~n!1!o . as ?u\>l:\1 Il? ~e~t;-s~ e .os ::~).~zont..~.!"I.e~t~ 
da ação dos go~ emos es~uals. que I fazem sen1,il' (: fSl'-se.tio sentir aindo.' noçves eram eSpOll<-al1eas. dlz\.tL'1 t de mUli os co,e"rts. p "o,.u!~a;! '" C'().!) 

deViam regulá-lo de mo.nel!!\ a não: por algum tempo ! que as ~reves eram ;,espcnUtneas·'. és:;c p,'l':l\'e pJ'ob!em:l da C!C:Ç:l0 . 
• e verificar excesso. A 't1máo nl\o é i . I.·. . o' •• f . . r I' 
exempla.r pa.ra trazer moêiêlo de boa 1 Os governoS ant.el'iores dedj,::l..t:lnJ-, E;n Blasl1i~, I\ss.stlmos a est,e ,~~. O Execuu'l'o o: ma!~ "e.:z: :c;.,.c 
prática fisco.l ou de boa pràeicl1 pc;.j .' i 1 . li i d u.! II ,r, _ i petacul~ de mseguran\'!t. EU. c1e~e.H'· UH]!l el~içflo dlre~a, s;;:lples. ~ó:; vu.· 
lltlea. ReaJnÍente os EstadOS peca-I SC espec u. mente n us a zaç",o i Vil. !'e:lV1V:l~ a rnem6r o. d~. mUlta i;tell- mos enfrentar o .iuJ;:\'u!l1,:-nto do pOH.! 
.. ,,- ne.~e 8"nt1do' nlllS o 1mpOstc> CO~ o Brasil era. paIs subdescuvol\'ldc.! te. Alluncla,'a·Sc Um motlm do~ ~M· 'h o ,., 'i 1..... ...." . I ! e t "~as. ;-am S SR,IS.t'1 os. porque e 111),11. 
orado excessivamente na. fonte - 7, mas ao invés de fazerem marchar g.l! 'OS; os l'tll~Ol'es eram .corr'!ntl'S; 
.... t~ 8% _ :fica muito mal" }:lesado.:.." "'i 't o .. ,Itodas as autol'ld,aàel!.. jnclUS1~'e :1 PIe. prove. de demoCl'aci:t.E· Il rr:fl1tac;;}.') 

~
lJlU1tó lnftlS prejudida.~ lo coletlvi-! pal! pas,) d () a:rlP.aro t agt cu. u: a. side;:tc d.a R;pubJica. na vésp~:a do plcna nq!!e!es que dJ::::m que "lOS 710;; 

a4e do que o 1Jnpósto chamado de i abandonara.m·na., aeL"(o.ram-na entJ e· ! mO'lmcn.o. ,ornaram. seus av;or:s e encontramos m:ma dit:\àu;·r.. .V<imC'r. 
·ascata, em 8IKlala. ou !lU degrau'l gue à. sUa própria sorte. Qut." tol o i foram no Rio Gr:\lldc do-Sui. a fim apelar para o po·,'o. que ,lu!g.I!':'!. o 

= fato. revelado desdo o século result~do? Mais a'tt.~""'óvell' C·'.l,·".3. e, ele. ou a pret.exto. de. assisl;l: >i. uma .... l' -
" ... .. u,u..1 '" U I f li fi nosr;:o pnssa-...o. ns no::sas rea.:~R,()t-:S 8 I) ,por DUPPUY. engenlleil°o que '. ,. __ . ,. ~; , • esmo ~ \l cou agul. sequer o Co· 

, dedicou, to Economia: qU:lJ.ldo hA.! menos tratole:::., Dlal!! .flculos !lo .. .tos I mandante da. Reglao que. por Sln,a: e 9- nosso j!l'ogl':una do futm'o e tam~ 
ualquer despesA acima da produção, i e menos !cijão, menos farinha, !arl-l e })or 1ron!n dn sorte •. cho.ma-8e "Uc· bém a, nossa coerénciae s:rlcerl\!a:le. 



li: M o ~OvO enWllde', 'Yo\Ita.remj)1I nua, que \) atual govêmo, que a. Re~ mos delól.a.q'tU para. aprovação da Ver.çi~s e C(;"l;.:~n;lç(je". de ca::i.ter rc· 
acrlil, S. ulo, c1fmprtr~ o 1l0S8() volUQão oLtl.e para os homens QIl,3 tl'a- emenda da Cumiss:í,o, de }19 12, (lu' .. ~,,!"V(), illll) ... ,,~iJ ."rll (;:.. .. i.1(:,~l'L> •• .:<t:J 
dev8'r em qúalquer outro lIetor da. vIda balhllm e mourejam nos campos, pas- Projeto 119 13-66 - C.N. que "diBpõe Il:~' .!lIp.J~l..; ~m ~;:,"Cd":"'. '.1e'(;"l".:., cvm 
nacional. sa11do duras privações para. altmen·· sóbl'e o Sistema Tl'lbutál'io Nacional I l.' llt)'i\J "j'.)(.)~:L) lJ'~ l ju.:uJaç",;." um l:n-
I tal' e abastecer as cidades, e estatui normas gemis de Direito Tri_1 j}il~;;o n'1":.':;';I"J, que Inc:d.l'i:l <Jjl.;nas 

Mas cu dosejava desanuviar os ho- Assim endereço o meu apélo ''I{) Pl'e- butál'io", a,plicáveis i&. União, Est.ados' um::.. V~:G s"o. e o ":.::IllÚ v ... lcr cu me:-
l'~ntetl dos meu:! colegas e faze! uma sldente' Castelo Bra.nco, no sentido r!e e Ml\nlc!plo~, I ~3ç;:;r.a ~.o,e P;oJ~,(J. no p:'f:l~ll.al', é 
prpcI ao Cl'is~o. para qUI .. tod"s os que- mande melhorar os PI'eços míni- 3 de outubro ' c'!I::" V2r~a.:1i!,';'" c.: .. nJ. de à •• O. :.:1. lJ""'", 
qL;C pleiteiam garanta lo l'e~.ilição mos do algodão do Nordeste I!. (·pn- Sala das SesEóe~. <l~ ... (;!~'m~:l:", ,~..c."v. A \::-:-"13. c:.",'~:J(;"" 
Todúó élfs são patriotas, NIl ARE~A. seqüentcmente, os demais pl'ef!,'s-mi- 196ü. - Raimundo I'adilha. 1 C;li= SI! \ ,'aI ",·:t:l"folman .. " n~ .é:~>;'. 
sem brigas, e no MDB, COm bl';~!its, nimos dos produtos aqrícolas d0 l'PS' I dum [- ... , •. li Ú~ .. e.,,!';H1~U.:;'I.l.:".o .(i) 

i Ri.sos) Aqui e ali, há. patriot:\,s, To- to do Pais, Tenho ouvido re<'!ar>la- O SR. PRJ:S!Dl:S'rE: I l:C.'>"O L,~·ên.=-.v.m~ao\J, C~ •• :C.l: ... ~;Z.1-
(101 são homens cumpridores dos seus ções, de alhures, sóbre p!·ec .. os c': ou- G'l- l ." . 1 ) T a1 .,~ I ~~~ 'i~~, jJ~"l~ ,ua" a~fi;;.~11;;.~,;, ;J.~-
Gl'vel'es' amam o Brasll desejam o ( ! oer o "Larm tO em. a p :J. •• u 1 \v~:t (::';.'.~';; :.. c"me.·c.a .. ;;:.(:~v ", ... ~, 
l!eu prÓgresso, embOra seguindo ca- 11'OS gêneros, para.. encaminhaI' a 1.'OLa';hO do R.Õ. i C;;[:I J. (',.l.l.:Lf'"-'J (,li lm.J.~.~ ;,i:; \ ':!_ 
mÍlllws difel'entes. M:stér se faz que o 00\'''''(10 11m- quer.mento, o nobre Deputado Danj~l' Q" c: c' , .... '':''(J~s li,";':' .... 1 

. . pare a agricultura. porque o B::1-,1l F::raco. I n;;.c;,· ci·;;;·;;;;;.:·~~~, S~!;é~~~'._:;o:~ ~ .... -
Qup o Cl'Ist.o f~<;a cnrrear a I'ota-; 11fio ~e destina a ser um Pais f.'~:<rn- •. cc.; i; ~".:<tC;:.G5 (;i;C n~'Je _ ,~ .. ~:.:.; •• 

ç:~o .do /o~o cl:o~ dlve~sos Es~a~o" para: cialmr.nte a~ricola: cntl'c'.al'LO, não O SR. DANIEl. F'"RACO: ",:~ I:~.,.' C .. ;;'I:l, tm ',Jn;o L.J CJ~.:) v~ 
b
c". :;eu .. a,ua s rep.es!!nta . ..t.s <;Ul' i pode deixar de ser a"'riccla. (Pal'a cl'ca111.i1·/}/.UI' a vOlu"u·o _ ('em' ';C!Jlê .. ~_.~<.i.,::::.:;.::, (;~E;,(:;; .lJ.l::.: ..... J03 

em merecem esta reeJe!çRo. Se ('U I ." ,~ ", (lue 1 r:l me'l .. <0' a~ erm na' e.' 
lJudEIIIse colaborar, se pelo menos !l11- ~ Estamos hoje com oitenta e cinco: rev,~âo do orador 1- S1', Pl'c;;ld;;n,e, i' . I .... '- _o' V '.' ~ .. ". 
Ilha voz fôsse ouvida. pela. "Vo~ do I milhões de habitantes: dc!:\tro r\(- mais (~elmita-me V. E:~" qt\e uLlllze o en-! O ~.~<:;L::1:::) ;::::,.~o que cl:~:::~J :::2~~:J.­
Brasil", faria um apélo ao POVlI, para alguns anos teremos cento e c rqlic:1-; ·:tm;nhamen,o qe vo:;:ção p:n:l diz OI' t:a,. n~,.:: e.,~~rilnll"m:~:.() ";J '._,~~_ 
que reconduzisse todos os sellS aLUai'!> , t~ ou duzentos milhôrs de U,1.Jitar.- apenas algum:!, pai:1v, a.<, C':U1? rt~., ~:a·J. f.~ll ,0 t,..l~, a m:Ll , ~:, ti", a ~ .. e 
repreSC!ltantes, porque não .tCl'edlco. teso Que não se deh:e n a!;(l',r::ulrura lator déste P:'ojeto, súb:'e o ato que o IJ. oJ ?O Li:.::! ,ro;=-. ,~!1~.a l,l.';,::;::.:n~n-
que, .em variando, em fazendo novas de lado. Não é com m[iQuip:ls e com Congresso V2,.i Pl'8 tiC;il·. I La!, Li.~ 1'::;;::;[0 l!OS nnn:c.p.;;s. 
escolhas! possa escolher um C()!l~rCSID automóveis que abasteceremos a!; po-
mais cnteno3o, mais di~no, mais in- pu!ações. E' precíso mn's tri~o. mais N~ vcr~ad~. B_votaçiio .do P:'oJ~to: NJ. .. V2:::':'~:2, a ;;:':m:le m:'·.Li·~:.ç;;:> 
dependcn:e, mais PIHriotà e mai3 cum- milho mai': feiião. mais f:o..ri1:".h2.. pn-; h.cnra o ÇO:1Jlc<~o que tc\e asab~ac- que p."o~ ;;.0,('.0 - q:1;! e c-':.l.é,:;'JL.l­
.1l!'idor dos seus deveres que o alu:.:.1 fim 1110.15 le!!'Umes, maior slJma de i rJua de vota; a Emen~a CO:lStlwc:?n,a! r.:,:.' tia E.,le"t.:a CO:;'o::tlC.C:l::l r." .êl: 
Congresso Nacional. Dfutlo bem!' produtos para que a vida n::o ('rm- ~~. 18, a ~.an~~. En:~~,d!; .que ele,l •. ': D. ;:-. ~a:, e;'a l::.":'?~:J .:::,:õn:.;'n.::.,".c, .e 
que soube atravessar tempestad('s ';'la; ti:1Cle nesta a<cenção de prew~. qUe' ~.stema tllbutallO b,a~,lo.IO as c_IaC7' .e'·j,nl (, .. p ..... c .. ~a~dO ljt; ... C~ ;;):'i.n­

mar tempes~uoso da politica; Gue: W~m sl1(!ando'" nossa5 economias de I terl.stlcas "de. rac:c:u.l!~ade de ~~e h~' ~'l::~: .. t~::l. ;,nêl.; t:;O~l:;::'~;J.: .. f~~:~l. o 
scube cumpru o seu dever qu~ soube: al"'1ll15 anos a e~ta dat.a para que mu.to c:l. .. e.cw". R ... alm.nte .. o q:1e faz ~'l.~,~. G. ~ .. )"c;~o. A.C aoCl.a ....... c.­
rtjeitar proposições inaceitive!s, como' h:~ia 'mals franoUi1idnde 'no~ ,.'::r.1N'J. a pro~sl<;ao e d~: cumprlmen:o :;0 p:t:am c, m:t:1ü!Ji<:s cia a=!·e~:J.d:.º:i:) 
uma célebre do estado-de-sitlo q'le: máis \l:oduqão e nara cme todo;; t.p.- qUI: o. (;o?gres~o Ja VOcOU na En:~enCla d(,3 tr_bu.c~. !:d?:ais s~b a !:l:'n1a de 
andou por aí e. que não é um:!. m:'- ; nha1'1 m:l.Ís paz. em tôdas a3 cirlad,s. const}Uclonal.,~l~ }8. CC:~\ o p:oJe~o .. a. ';e,':hde,:a ,;;;;:<",0. 
1110r pro .... a. do~ 'deais de 1iberda~" d' 'b d' f' d Ih" Emen~a Ccns ..• uc.cnal ~~- poder le~-, 
~l~.uns políticOS: •.. ..., e SI) "etu o a .~ e ~~H', ,,,,iJ' .. :,9D .,0 liza.r seus objctivos, já a partir de 19 i li U:1 iJ __ al';'c~a::l;;';a 03 seus tl':but:s 

. nara.o futuro. na.':: mn., ,Lo':' ,1. no de j:lneiro de 1967 . .:: nat.ural que, e;'l: ~ cta,a u.,,;;,. pa.l·'3 ~o.; . m"!"!iclp.CS, 
~ste Congresso l'caglu com a opl-· ~r"ar:ao e mais fe11!!'d:lde ".m tO-:la, riS. ':Ice d" qualquer ref;"''tna e <oo'·'''udc. 'I l:iu:g.a., em to!':!o da matel'm urna sé. 
.. . . I d t I f' a"n d .lo n~vo bras'le:ro (''''uHo b"1'7 I' - ". ~'''''.... • ' n~ao nac!O':1a, ~ a orn1a, .qt..e () :, :;~" ~.. • - ."'" " i de reformas do \'ul:o da que esta:n03 L.e ~,e C~ .• 1;;"C:'ÇU2S .~jue.' so~re~udo, .re-

eHado~de-sltlo. fOI .um. nat!!llo!'.o. foi 17.1.:1.0 bem.) : ·,·o~anjo. haj::l receios. temores, hJjl' tl.aiam a es,a P3.,<lclpaça.o ~U!1~C!' 
recolhido ao "cemlt~r10" logo depor,; i tudo Isso que, a~in31 ~era imobHlsmu,! pai ~ ca.:,,~et G~ c:el'~eza que e ln:J!S-
dI' ser reurado daqUl.' O SR. PRESIDEXTE: I c:c'm re~eíos e C:orll temores não se re_ i pmslI!vel p:?,,'a qli3 possa. haver nnliL 

Não e po"síve' não creIo que P" _ (Oilber[oll-farinhO) - Não h<i m:tis' forma; com receios e com temores não I boa a~m:n:st;a~f,O. Nínguc:m CO:lse-
- ., "o,,··t d' ." d "'u~ a::lln n--"ra" be:n um mu ' . " curando \'ar:a!', o povo br:;.silelro e,,-. ora'Uores lIlscn os. se. c.cmsegue pl'og'r'e Ir no ~ent:"o e, ': - ,~": ~ :,.~ . 0_' .. n.Clp.o 

cGJlha U:n congresso melhor do aue' el!!l:ma.r o que deve ser e!:m:.n~?o, e. ~c~, ~m~.n :~.z~d.<'o~.l., c_;..:eza ~e que a. 
é~tc, apesar das suas deficiêllc:a-;. O SR. JO,\O HERCl:LIXO: a:'1o.al', co:-aiosam",.nte .. nov!lS lde'a~ e! le_C.t.a "."i.la ...... '" a .. ccad"da. 
Apesar .do pessimismo das caSSard':l~. Sr. Presidente. peço a lHiavra, ~c .• ~,!:~ t'ité!:iCS Ul:J!S aJu:;tado~ à. nos- i !oj; b;:m, com e3~3. u::;va. legislação 
~ carpiCl~lras q~e cl~am .. e que cl;co- , .3. • _.t •• dad.. i ?a~. h:n'e;':t ma:5 um:!; doarão pela. 
.~m ,f "que cho.am sobre a. i?depe:'l- O SR. PRESIDEN·!'F.:: , O Congre51'O Yaclcnal ao vota!' :'\ um:.:> a03 111..un,C.-:;.03 C;S tnbu~03 que 
cltnc.a do atual Con~~sso. nao ac!e· ! E!1l2nd'1. C:>nsttillc·on~l. :10 18. cemo a~r::.c.~Ci~. Nac! l'.::'l:dou-5e o p:ó':'io 
alto ~ue o povo braSllelro, varm:-:c:o e. (Gilberto !,iar:nho' Tem a pala- 37:0:':1,,~ votar I:s:e proj"co. t"'~e'.l c:n- .con.;:e:~o d:} ~rJJ':.::;· no que d.z 1'2Spe:-
e"co.:.le~.do o~tro, c~>nslga tr,lze~ .110. vra V. Exft

• i sidel','),-:Ü2S d2vldas a rec?:os le;;;timc'S,: !,o a. ~om.?~:":·l:::.a P:ll':1 a.l'!'ec.ada-lo. O 
ccn~re_.so n1:t.s p:tt.rlOta d~ qUI: es,e, . : 3 t~mOl'es jus;;iflcs.dos. Para tê:d"!H as I lm:;..;~,o Cl.e ren:b e o Imposto sóbre 
l?J' a ,Il:mh~ voz.íc.:ise Cu\'j(1ll, 'lOS qua·; O ~'B, JO,.\O HERCULlSO: ; hipúteses foi feito o e:::udo e adotadas pr~dll:.cs lpdus::'!alizado.5. que substl-
Qra~ ,e~ deste. PaIS, aos 40 a!'.o~ dI). I as precauções que a prUdência não tUl o lmpvSl.O de consumo. êsses dois 
serVIço, I~c~us;ve de sangue, li? !l'cu ~ . \Sem revisão do orad~i') ..,..·-S!·. ~l'~- ~ i.:npóe. Estamos vo:ando agora, coru impostos .não .são mais' a.lJenas .fl:!­
I'als_ ape.a.la para que os e!eltores, sldente. apenas para r.xar :I: pOSlçao i este projeto. realmente. a lmpleM~n- derals, nao ha malS no que diz res­
&1<:" ~odos .~~ ~s~~~os ~econduzt~.<em G~. do MDB, no tocante ao Pl'?jeto ~e Lei: tação dl reforma e felicite-llle, Sr. pe:!o:, ê:,s~.s dC'i~ ... ·;ibi:tC:s aquela ru-
5!: .. ::> renl.~el.,a.,,~s .tão dignos quan- nO 13. de 19f1lj. fOI que pe1i -a pa~a\'ra. Presidente Pt!10 fato de que os ora- Vlsao entre imposto fede:·al. imp(isto 
to os d~:na:s o:·asll.e:ros, que r.len:t~~m. . " ... _:. m ia' dores que desfilaram por esta tribuna estadual e ill1pó"ro municipal. l!:sses 
lier C~;ltOS, a.o Dlenos. como .,~eml''),: O l'lDB ;jU,l,,~~~ ne~.cs~~110 a'é l a rig-or, não impugnaram em nada de: ;:n:)()"tc.~ são \"e:d:vle:l·ament:.e D:J.C!O-
por te. em ~ab;:lo. e po~l(~O vet1~c~ U!1:a ~~mp.~. Jna.s :,(.urado e~tuClo ~ m,a~ ~ - subs~nnc·al. o projeto que esialllOS vo- . na'~. São nrrel'aCi::dos, sim, pela 
das., quadras maIs dlfIC~I~ da hl;:,tor:a: ~.a tao mlp~rtant" c:)m~ ~s •• PI,OJ:' tando. Houve als.um3s criticas. qu:m- UnIã·) mas de [3.;1;, pertencem 80'(, à 
poh.lca do Fms, E' facll ::~.. ll~;l\.' o, e!1volv<:uoo nor~as g~:iiJ~ d~ d,rel- _ .. ,. ~. TJnião 10'.~ 0.:35 l\:Iu ;C' i' .. 
Depu'adO. é faci! ser bom gover:,c n~s to tr!U\lt:1:·~o 'li'lIcav:"i' (L Un ao, aos to ~ asP.3CtO~ tecDlcos,. po.s este p.CtJe .. gl· ... nd~ Pl'OJ!:',O d~ le7 n~ ~~'~' õt I.~te 
ho~as de b:l:1ança e trnnq'·Jm'!aj~,· Es"a .c.~ e ;).(1S Mun!cit:,u~. . I to e emnen.emente tecn1c? ~ nao p". apen~s MDunc''''''o ~rl'nc;ol'o mD~ ou lha. 
ma;; n5 o . b' h h' .• _ ,der:a qucrt'!' reun:r a unanImIdade das • ~ !'" .• -~ •.. p -... ~u- e 

::<0 as oras e ora, amaI . E:11 ~·el:mto. ch~zan1fl< C: ccnclllSuo opiniões .. ": d!scussões que se eter- cc=:~eq"enclas pratIcas Ja agora. no 
P~:1,,,.Sr· ~ue m\'l','en:n~s nest.e õqUa,lr;~;::o. d,' CIl:C. em VIrtude C., 'p'esso tI'l" :le n'zam discussões Cjue vão p"osseguir pr()n:'io vrça!l.enio federal, apell:J.$ 

",0 l)S 10. as gera c es "lll"O:l- . • ., n' d ta mos I' , • 80'" do lmpósto de renda f' ' 
: :1" q:!an:l:l com lSerenldâde analisa- Ir:"t!.a., ~:.:~.~e ~ a s~ aQ" . o r ". o: en~re. os próprj~s técn!cos, entre os. 10, ,~ ,:;,?!'ara C?­
Fm r~ fa:~. ~ n~cntecime to. 1_'·c·S,lbSU.JC:,(l, ·traves do '1'_a! os l?s·tpropnos entendldos. sobre alguns aS_lmo .• rece.ta da U~~o_e o l:L;lm~n"o, 
di. !'a '~r ,,;~'hl a; atual c':l :; ;<~' : DeplHanos e Se~ad\Jl':s \"Ie fazIam' pectos mais cont.rovertidos. Mas,:.! ,: ~ ~.\treg~ .. a. ~est'tul~ao 't03 ~3t8d~s e 

" ". . on,.(\ .... 'J~'·l~ d1. (cm:ssao M~ta. prGcura~'zm verdade. êste projeto teve a COlabora- "o~ L,'IUl1,,;:lP:Oo d::l parc:~la a.eles cJbe, 
s·> P:·~~ijente, d:sejo, ant=1i de en- ·';fI.,~:,r I"·n:rll\(lra: mn pouso a m,,-: I'ão dos melhol'l's exooentes da têcnl.; ?I>:nue c::-leS' tam~em e o tributo. ts-

f~J'l'al' n'2:.l d's:!llrzo, fa~~~ ':::1 :J1)e~ t~:"a enviada pe!o PO:t!'I' I"xp.c\ltl\·O. ~a t!'ibut:ir:a b!'asileira...· 11e"ragr.ment.? \'aI o~!!~ecer a ritos, a 
Ill1 ~r. Pre:;~::::!1re da RPf".l!J;:,.a, ~ara I .Hwt.o b~m.) . 1 [6. ~ul!:s e ,orn~ p,at.camente Indc-
Q,ue melhore u.; preços "tI.:":.1"~~ G:J "['Ive emelo. 8r. Presidente., 110 p~,-' pencl'nte da ação do e:xe~uÜ\'o. Ja. 
~.lgodão do interior nord~;~lno. pri,;-' O $ ..... f'r.E3'TDEN'l'l:: :'ecer que ofereci. de mencionll.l' êste; ::Igura. no C2m d::lS MI nicipics as no:'-
c.palmp.!1le de P~rnambuco Fu' pl'O- i fato, ll1~ncicnar que o que estamos! mas serão flxadror pelo Tribunal de 
ct:rador por diversas Comj:;~ões de (r;:t/,,'~t(l Marinho) _ S~ n~llhtlm vot!u~do é reatmente algo que r"",'oil~ i '::011tas. Vale dizer: a União func'ona-
~\:?icultor~ que me ~seram, cas') d05 <:;,.~. "cn!7res.sis~<::; dcse.i,l' fazer tou de estudos e debata de muites i rá apen::us como cai>;a arrecadador -
S,':i}1l. t:1!\nt do o atuaj-pl'eço do algo-· USD d!l palavra.~ VOu dar a dlscussão anos da colaboraçll.o de muitas e I arl'l't'2dará aq,,:)<) ~ue,. na verdaàe, Ó 
CRI" - com amea~a de blllXo:.r Ila:a ~ '!'!: f'1c!'!'rada. (Pa'/;fI' ~randl!s figuras do Direito Tributário i dos E~tados e MunlClp:ot.. 
(luzentos p. olt'n'a cruzeiros - n:i., Brasileiro. E .~al como está, o projeto I !ob êsse aspecto a aprova~iio dê,t.e 
J!a~'erá saido e sim prejuÍZo para a: ;"";i i.'l.((:2'l'ada. teve & t'''Ia.bora;Ao imedia.ta. de pês I p"'ojeto deverA ser f~.stej:lda, em t~_ 
!1 .. ::rlcultura cjésse produto, -:om o con·. Só!)re a mrsa reauerlmento de ·auto. grandes e:KPoe~ .. ~i!. ~a nossa eul.ura., dos o, mtln'cíT\.~O:: do Brasil. como uma 
Seqüellte 3ba.n:l~no dessa atlvldacle, a 1'1a do Líder da ARENA.solicltandd €~ l:ljl,l.er!a. tr.bllOli~la.. OS Prot. ~"·~!.l u:\s grandes conquista$ que. nesta le­
fJ,'incipal' fon!e de riqueza do Norduj- na fO!'ma do Reg!mento. destaaue pa- R~be)'l" Gomes da Silva. o Dr. Gl1ber- glS'E tura, os Munlcipios e os Estados 
tI' que é npro:lu:;ão algodoeir:'., pelo3: ra. aprovação da Emf'nda n~ 12", to L'?ll\' do Canto .e Gerson Augusto obtiveram Raz~o por que .era absolu-
m' I to< '0 I Va' ser lido pelO 9r In-Secretário. d.a Sllva.. Três nom~ que ,honram a tamente nec~ssál'io volarmos êste pro. 

CP 1)(\!'t<es e propl'.e "rI s. \. l· , cultura brasileira.. t!ês homena que jeto agora. Adiar. por mais tempo be-
.c~ mJn~üa qUi!, cabe ao '30VÚ"d() l!: '. t ~abem. nAn s6 pe~() estudo. m .. , tain- neficios desta ordem.sel'ia. Sr.Pre-

l1l:1c3r seu'!, olhares para os ':lue :i'! 1::.10 o segUal e bém " nela r viv~ncll~. pela exp~lênClll ,sictr,nte, .eoloc:Il·-mo-nos contra a rea. 
(a!l'p'JIl:~'~s e p,,:C'p:·!et!i.ri08. rjp c<.·dQ. d.a. Ifda1,. nacional Não comnreendo REQUERIMENTO ~ , 

Ainda há pou~:> re::lamel o Fa'.o de Do!s !!lo os A.SJ)eCtos maIs Imediatos com o devido respeito que me mere-
0, C~lv,~:·n::;·; 'l;l:;,ljos se t~l·:! .. l (,~ .. j- Sénhor Presidente do Ccm~re!su,~ dlr!a at~ talv~ mais !mportant~, cem. como inúmeros Senhores Con. 
(;odo i"'1Len amcnte, à il1àus~·l·!r~'I~'~" !-l!::-!~llal. \ sob cp.rt.o' ponto d! vist .... dhte projP.- greuistas, por razões muitas v~!el .e .. 
<;no, n'anA.ol"!\ndo·a agl'icultul'a. E' 1>11 fo,ma do Regimento IResolucllll t.,). o t.lrl.melro, ~ ~ue f1nll1menté serA 
prcclEo q\l'! C-:se 1l'::o~nt'Jnno .. n:\.:) c:lnti-,:19 l::IH letra e do art, 8~), reQucre- I I':;min:\do o malfadado Im~~o ele cundárlas, laterais, ao 1l'.,::·ito do Pro-

• 
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· '100 8. ~Jt St opus{'rrun, DI' um:\ cu 
· e outra forma., é uma questão su-

1: l.do ~ l1.prov/l<lo (I &l'gu:ni-e: I Art, f o A aabl'eza juridic:l eSPI)-' §)9 O ui:;PO~I.O no lnciso IV n40 

· eraca. 
,-í[lca do tributo é determinada p~lo: l'xt'Jm a õltribuil'ão, pai' leI, as cnti­
fato gemelor da respectiva úbrl!1;uçfiu,: nades nélc rcfl'J'Jelas, rIa condição U!l 

I
sendo il'l'elcvrtntes par!l qllu~ific:t·lr:. - ; r~sp(jn~:'i.vcJ p:'los ti lblIl ()fi q1le lhl'S 

Vot.elnC>s. agm'a., o. Projet.o e (, CO!l- P..c<{ueil'o sejnll1 convO<:adoS os S:'s. ., " .. ' , : %lba :'ewl' 11:, j~l!te, e n:~() n.;; cll:>-
resso ~ode.:.. ao vOf~·10 t.e;' mO'L!v? à:! Ccngrcssistn.s PlU'a uma sessão ex:ru-} ~ :- dCl1onlll}~çuo e dcmals ~,d ~~:! pell.,a da pmt.~c:, de al()~. previ~tos em 
~sto, o. (.!~l"O" ~S"~ vV,o~t,a:;do, ~m~ ol'óin:\rla, .\ fim ti" sel' :\?~ee\atlo (} lt:.I~tJCa:; formaiS adotaclus pcl~ .Cl,: te.i" e~;~~e\1!at~ll'i",: (;,l (·.~~mprÍ1nel'~t~ de 
,.anae l,el, .c~tall1G"fl c:~.'vuLanao Ü~lCl., P!'oje!.() de Lei n g 14, de 1~6 <C,N.) '11 I1 - a d2stil1ação legal do pl"JtlUto i obngnço::-s LnUlIIó'.j')OS po!' terceiros. 

REQUERIMENTU 

,ande H'fol ma, \,.~.UltO bem! Mu,to I da sua am:c~d:tçüo, I", ' 
em! Palmas). Sala das Sessões. rlti 4 ele outubro df: I li 29 O (JlSPOSlo 11:l a!ll1C-u It do() m-

1

1S66. - Raimundo Padiflta. \ An" 5'. Os tsi\~uto~ 5f,o .Imp~.,~~n:\, I ciso, IV :lplica~s~. o:clusivmnentt;, ,aos 
O SR, PRESIDENTE: (;,n.:ss e cont.nbulçoes de me!JlOfla. i SCI'Vlc,:tlS Pl'Ol?l'IOS clus pc:;,:o?.s lU'ldlYas 

, . "". O SR, PRESIDENTE: de du'el::o pUbllco :l. que se ~'efc)'c este 
(Gllbe~to Mail1l1zo) - Em \'o-:.aç:',o I TiTULO II artigo, e inerentes "os seus obje:ivos. 
l'equc;"lmento de destaque JllT~"'1 !GiTbert.o Mo.l'/n/w) Sõbre :t mesa! , ..,..,. 

provação da Emenda. n~ 12, Requer1,' _ ;:. R.edação Fina! do Proje:,o de Lei n'! I Compelcllci.a Tributária' + ,Al t. 10, E. \'fd,ndO :; nwo IIlsÍltuh' 
lent-c de :'iut.o::Ír. d(} Sr, Lider da 13, de 19GB, cuja icitura. será; feita. pc- "l'.~u"t,"~5:le n:!o ,~c.1a limtOl'mê em tO"do 
RENA, Deputado Raymundo Pad.- \ CAFlrULo I , O, ,.c:.,,~O.lO nflCIOlln,l, ali que llnpo, te 
1:J. ' l1: rd ~ 't I GIstmçao ou pl'Cfel'ellCla em favor de 

• , R. fi segUln e I DIsposições Ge1'll!s determmado ESLudo ou Municipio, 

O SR, D.ANIEL FAR.o\CO: ' - PARECER Al't., ti" A atribuiçüo cvnStll.tlCion:J.lI An, 11, E' vectaclo aos E.:t:lctfJl', no 
(Pf-Za ordem) _ S1', Prcsideme, I ~e competencia lol'ibut,a'J<l, COlUPI'~C'll-l' Dlst:'IIO .F~d~l'~! e :JO:-; Mun!Clpios "!l-

:leu parece~' é fav()l'<\xel ao destaque, N0 31 d 1966 (C N ue a. COlilpetcncla JegJSlllçao plena, t·llbe,ccer,Ulé', ença tl'lblltUl'llt ent.l'& 
"ra.ta-se de questão qlIe poderia ter "e • . J reo~n)l';,cla;; a" Jin1itaçõe:; contida~ na I ~ens de qunlq~l~l' nutu)'c7.a, em raz!i.Q 
,uas soluções _ 3. que o projet.Q trou- D<Á COMISSÃO MISTA ) <..c).'\.stil.\\içao 'Federal, r.~u; COnBtltUl.1 (',a sua proceaencia ou do :leu dêS-
~ e a que a emenda propõe. 1:: uma C;õ~s CIOS Est.ados nas Leb Ol'gâ!liC'as I uno, 

.t!estão de opção, Redação j'ili:aZ ao projeto de .Lei mí-, <lo Distrito Fedel'al e dos MUniClP!OS,1 Seção U 

De fa.t.o. SI', Pres:àente, há VaJ.1ta. • 
mero 13 de 1966 (CR,) - Di.spÕe \1 c observado \) disposto llCStó1 l~i, I 

':êns de ~ e de outro ladO, mas creio sóbre o Si~te1na Tributãl'io N~cto-I paragl'a!O Úl1ic~: .os tribulos cuja Disposi<:ões Especiais 
:.te o Congresso andará bem aceitan- nal e institui normas gerais de cti-, l'C(~t:lto. seja ClStl1bUlda, no ,todú Oil Arl·. 1" O d'- 't r d 

:'0 a emenda, com :t devolução aos Es- ' ..' , ,-" ,I e,:: pal'\.e, a OULtas pes:;oas ;U!'it:llC<lti I· ':, í' r • ,,,Pf)~2 na a ll1,ca a o 
ldos <lo dl:'eito de estabelecerem-se o Tetto tnoutano ,(l1)~tc(ttletS a. UTtla.~, :,ue clil'tlto publicO pertencem a com.: lnCl:iQ '\j n~ ar;, " , \)b.~~r\'aao. o cUs-
npôsto sõbre clrculacão incide ou Estados c MUnzClpIOS. I ~etencla legiSlativa daquela ~ C::'IC te-I àJlO.Sto nos ~cUIl '.' H e ~ , e elhêllSlVO 

. , 'nh"fll sido atribUldos ... ! I s aut:u'qU!:lS crIadas pela Ullião, pe-
',ão sõbre o i.mpôsto de circulacão. Relator: Deputado DanIel Faraco, I' ~ '. I1 los E.~U\dos, pelo Distl'it<l Federal O" 
Muito bem!)' ,., A .. A Com.i.~são Mi~ta oferece, em ::u.ltl- ,"-n. I? compete~:cill .tribut...'l1'la ~ I pejos Municlpios, tão-sàmi:nte no qae 

o SR, PRESIDENTE: 

(Gi!berl.o MarinhO) - Em votação. 
':8. Câmara. àos Deputlldos, o refjueri­
!lento de dest:ique. 

se, a Redação Pinal ao p)'ojeto de I Ir:Ul';t:gaveJ, s-alvo atnculçao das run.! se refer~ ao património, à renda ou 
Lei no;> 13, de 1965 (C,N,) - Di.5põe I çoes aI! arrecadar ou tlSCllJlzur trWll-1 aos SI':f\1ÇOS v:llcul:l<1os às suas fina­
sõbl'e Q Sistema 'rt'ibutár'lo Nac.i.op,al 'I tos, ou de executaI: leis, serViços, atosl :idades es~cnciais, ou df:las decorrel'­
e inst.itui normas gerais de direIto i cu cte~lsQCS adminlstratlVa.s em :naté·1 teso 
tributário aplicáveis à Uniiio, ~ta- I !'la rnbl.ltaria, conferida por :Jll11l pC:,.! • , ' 

O 81', Relator acaba de 
"er fav():-ávcl. 

dos e M:unicípi05. ! soa jurldica de direito publico ll. ou· I . ,~rt, .. 3, • O d,sposto. na almea a do 
dar pal.'e- , • . \.ra, nos tilrmos, do ~ 39 do art, 11\ tia \ mCI!;() IV ~tO art, 9" nao 5e aplica aos 

sal,a das Comlssoes" em. 4 de OU-I l:oI'istituiçáo, I seróllços publicos ,cor:ceõíc!os, cujo tra_ 

Os Sl'S: DeputadOS que conco!'c!am 
~(,m o requerimento quell'am perfi"'­
~ecer sentados, (Pausa,) 

Está aprovll.do o requerimento. 

Por conseguinte, fica aprovaãa. a 
''1Dlenda n~ 12 que im1:ll!ca 11a sUflres­
:10 do : 1\>, do al't. 53, Nâo há. ne­
'e!!sida<le de selO submet5da à. votação 
10 Senado. . 

Em vo'tacão o· substitutivo na Cã­
;nara <los De'Outs GoS . 

Os Srs, P'~putados Que conco\'dam 
'om o substitutivo queil'am perm~ne­
~er senta dos, (Pausa,) 

Está. aomvado o substittuivo na C:l­
-nara., salvo a parte referente ao des-
taque ccncedido. I 

Em votação o subst:tutivo nÇl Se­
!l8do, 

Os Srs, Senadores que concordam 
~om o substitutivo queil'am permane­
zer sentados, (Pausa,) 

Está aprovado o substitutivo. salvo 
'to parte refercnte 0.00 destaque conce-
.lido. . 

A matel'ia vui à Comissão de Reda. 
';Ao e as declarações de votos serão 
l>ublicadas, 

tub~" .de 1965~ - Â.lgem.ro ,de FI- _ tamenw trlbutáno e estabelecido pelo 
gUCll'eaO, Presldent.e .. - Dnn.'el Fa- ~ 1'.' A atnbU1çao compreende a.s I poder concedente no que se refere IiOS 
ntC~, Relator. - H<:l'tO<lldo ~tetra. - i ga1', .. m.I3.S e os ~'lvilegios proce:;:>uais i tributus de sua competência rcssalva­
Jose Rollemberg Le.lte, - Atllzo Fon- i que competelu a pessoa jllrld;ca de I do o que dispõe o parágraf 'únl 
fana - Menezes PImentel, - OSlC(1.!-, U1l'cit<J publico que a cctlfep;r lOCO. 
eLo ZaneUo. - Edmundo Lem, - I , ,.. •• - Pnrá;;rafo iuJico - Mediante lei es-
EUTico R.ezende, - Aàrilio. ~ernaT!te.s\ ~ 2'<' A 3\.nbuiçao poae ser revo.! pc::cial e tendo em vista o illtel'esse CO_ 
_ "'l~delros Nelo, - AntOniO Carlo~.: ;;;;tU~: a qualquer .empo~ por :lt'!. UUI-i ~um" 11. União poõe institull' Isenção 
-,IrtneU B01"nh.ausen, - R.uy San-ll",.~Cl~l1 da Pcsso~ Jurldlca }1e ~lreltO\Qe ,tnbut.os federais, estaduais e ma-
tos., I:UbiICO que a tellha cOl'ue.ldo, nlClpo.1S, para os serviços public~_ que 
, _ ~ 3~ Não constitui dele:;açiio de, ~~nceder, obse~'Vado o disposto no § 

competêncla o cometimento, a pes-I . do artigo 9 , 
PROJETO DE LEI sas d cii;eito pm'adO, <lo encargo ou' Art. 14. O disposto na. alinea "c" 

NC? 13 DE 1966 (C. N , ) ti:., funçao de arrecadar trIbutos, 1 do inciso IV do artigo 99 é, subordi-
'. ..", ,.,. Art. 1)9 O náo-exercicío\da compe-I na~? a obsel:vánc~a, dos segllmtes re-

DlsPoe, soare .o ~!.S~ema Trlbutur~o i. timcia tributaria não a defzre li. pes- q~lSlt~S pelas elltlaades nele rere­
NaclO~a.~ e l1t.stlttt!, nOT1l~C'fS, ye1'al~ I ~oa juridica de direito público diversa I ndas. 
de .. d~relto tnbutano ,ap.zcave:s a;. daquela a que a COIlEtituição a tenha I 1 - 11no dlstnbuircm qualquer par-
Unluo, Estados e .1I!untClptOS, Illt:'jbuldo.· \ cela de seu patn:llõnio ou de su~ ren-

DISPOSIÇÃO PRELWINAIt c,~P!:rULO n das, a titUlo de lucro ou partlclp:;,-
I Iça0 no se'l resuJtado; 

Al.'t, 19 Esta. lei regula, C?nl fun-! Limlta~ões da Competência Tribl.tCma II ' . 
dament.o na Em~nda ConstItucional \ - . - aplicarem mtegralmente, no 
n'! 18 de 19 de dezembro de 1965. o , palS, os seus recursos na manutenção 
sistema tributário naCional e êstabc. Seçao I I dos seus objetivos ;'1stitucionais; 
l~ce, com fU,ndamento no art ~Q,,1!1- DispoSições Gerais UI - nlantel'em escl'itu" de 
(:150 XV, l11mea. b, da. ConlltltUlçac • suas r I raçao 
Federal, as normas gerais de dircito Art. 9° E' vedado à Upião, aos l':s- ve:stld ece tas e despesas em /lvros re-
tributário aplicáveis à União, aos Es- t:;.dos, ao Pistrito Federal e aos Mu· a.<:seg:ar d: fO!'1lla!l~ades capazes de 
tados ao Distrito Federal e aos Mu- nlclplos: ua xatldao . 
nlcípios~ sem prejulzo da resJ?êcttva I _ instituir Oll majorar t1'1buto sem ,§ 1'1 - Na. falta de cun"')rlmento do 
legislaçao complementar, suplet.lva OU que 11. lei o esw.beleça ressalvado dIsposto neste ,artigo, ou no § 11' do 
regulamentar. Quanto à majora.çüo o' disposto nos I artfgo 99, "autoridade competente 

lll'ts ')1 "& e 65' ' I Il?de suspender a alllicaçã.o do, bene-
LIVRO PRIl\fEIRO .• , • , tlcio. 

SISTEMA TRIBUTARIO TI - cobrar impôsto sôbl'c o patd./ S "Q . 

Deixamos de pedir destaque para. n.61110 e a renda com base em lei. pos- • ~ - Os st:r\'I,çOS a que se refere 
'lotação da. Emenda número 66, de NACIONA.L teMor à data inicial do exercicio fI-I 11.. alinea e ~o 111ClSO IV do artigo SI' 

DECLARAÇAO DE VOTO 

nossa mlda.tiva, atendendo a que se- TtTULO I nancelro a que corresponda' I sao, excluslvameme, os diretamente 
;nmdo entendimento do Relator, a . • ' relacionados com r~ o' ,~ institu-
nós confil'lnado, o Prol'etc não ti:I\Z Disposições Geral! . rrI - estab~l~cer llmltaçoês ao trá- clonals das entidades dc que trata (!stlt 

~ego, no tenltori? naciOllal" de pel)- artigo, previstos nos respectivos esta­
!l1ovação sóo:~, as isenç~es que cons- Art, 29 O sistema tributádo naclO- soas o~ mercadorla,s, por melO de tl'l- tutos ou atos constItutivos 
tituem o, !lb.leolvo rllI.que:8 Emt;n,da e. nal é regido pelo disposto na Emen- ht;tos mtel'estadualS ou illtel'munici- A t 1- . 
que contmua.m. l'J/1 t~fel'a da leg;l.,açtd da Constitucional n9 18 de 19 de de- pais; r, a, Sõmente o. União, nos se-
!'Stadu~l n.o ca.s~ eo~ tributos da com- zemt;:o de 1965, em leis complemen- IV - cobrar i!l'1põstosobre: guintes >:asos excepcionais, pode ins-
petênc.a das un~da"f'~ d9 P"d f'ra.ção, tares, em ri!S01uç6es do Senado Fe. tltUlr f'mpréstimos compulsórios: 

S S d 
"eral e, nos l; .... ites das respectl'vas Q) o p'atrimónio, a renda ou os Sel'-

de t~~6~:: G~~~:~O ~r11t~ ~~~~ ~ompetênc1as, -;m leis federais, nas viços uns dos outros; Ci;; - guena extema, ou sua iminê.!l-
fJ(J$ Freita:!. Constituições e em leis estadua1s, e b) templOS de qualquêr culto: 

em leis municipais. c) o patrimônio, a renda 0\ servi. Ir - calamidade pabiJ:-:a que exija 

o iR, PRESIDENTE: .Alt. 39 Tributo.i t6da prest.açào ços de partidos políticos e de Insti- aUXilio federal tmpossivel dê àtender 
pecu,lárla compulsória, em moeda ou tuiçôes de educação ou de assistência I com os recursos orpam~ot!\rio. cUlipo­

(Gilberto Marinho) _ Sôbre iI. me- cujo valor nela se possa exprimir, Roclld, obsen'ados os requisitos fixados nfvels' 
IA requerimento de autoria do nobre que nlo constitua lançA0 de ato ili-· na Seção II dêste Capitulo; .:J .. 
... Deputado RlI.ymund.o Pa41lha., dto, lnstituida. em lei e eobre.<la. me- ct.) papel (\estinado exclusivamente nI - eon'untura OUIl exila a absor­
...,leitura lerá feita pelo Sr, 19 Se- diante ativlcladlt adminiatl'ativa pIe- à. ImPl'e~o de ornaia, periódicos e 11- çAo 'temDOrl\rta ,,~ ""der 'aaulaltlvo 
.. tárl0, llaDlente vmculada. nos. Pará~fo ~nlco - A '''I fixarA obrl-' 

• 
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gat01'larnente o prazo elo emíl1'tís~l1no e 'I' como efetuada no porto ou lugar da I imóvel. rara efeito Clt> aua utn~açáo, r sâ!;je o provento decorrento da me3~ 
as condições de seu resgate, oj),st'l'van- salda do produto, deduzidos os, tri- e:íploração, aformoscamcn';o ou como- ma ,transmiEsão. . 
do, no que 1ór aplicável, o disposto blltOS diretamente incidentes sóbre g didade. Al't. 41. O Imposto c01llpet,e a0 Es-
nesta ~ei. ' \ opel'aç~o de exporLação e: nas vencIas I, Art. 34, .• .c.0ntl'ib~in~e do impõsto I tado da situação do imóvel transll1.i~ 

TiTULO rIr :efetuaaas a prazo supenol' aos 001'- e o pl'opnecano do lmoveI, o tlLulur tIdo ou sôbre que versarem os dl~ 
- 11'ell~es no lUel'C~do mterl1ac!onal, o I do seu liomll1i.o í:til, o no seu possuidor reit~s cedidos, mesmo que a, O:1Ul.~ 

Impostos ,(JUSto do finunCHl,menio. u qualquer tItulo. - ção patrimonial decol'r~ de su,~t!s,'~í3 

CAPíTULO I : Al·t, 25. A lei pode adotar como! S?,çã,Q TIl li aherta .11) estl'al:ge~l'O. , 
Ih ~~ ~ '1'1 o', 1 : Art. 42. CotJ.Ll'lbumte etc, llnpOs(1j -<i 

D ' " G ' ,.a,~'_ (,e ca Ct. o a parce,a (,,0 \[.B.or ou, J~lpu'slo 80''''··~ a Tl'n r"m'"su'o de BeliS I d t . - ti' 
ISPOS1ÇOG8 erats r do pr'''o l'''feI·jdos 110 artiO'o aIl·eriol' I " ""... W >Q '" , 'qualquer as Dar es Jl3. {\ps,'açao l~ 

-<j, ~ , " <.. , ,; Imóveis e de 'Dirclto,~ a ele.'! Relati1Jo~ b 't 1 , 'd' o' l' Art, 16, Imposto é o tlibuto cuja I excedente de valor básico, tixt'Vl0 de, 1< aca, como IsplLer a el. 
()Jm~ação tem por fato gerador umu l acõrdo co mos critérios o dentro dos: Art, 35, O imposto, de competén~ Secão IV 
sii11ação independento de qualquer limtes por ela establ;'lecidos. i cia dos Estados, sõbre a trantimis.sào tI' . ,t ' 'b'l [1." R"luia e prov"w')~; 
atIVIdade e;;tats.l er:.peCifica, l'ehtíva i de 11enB imovelil e de dIreItos a eles I MpO~ ,0 80 ,f: ", , 
a() cOl1cnhuinte. " Art. 26: _ O Poder ~X~CUt,ivo> pode, I relativos tem domo fato gerador: de Qualquer NatUi'8ê;(l 

". . l"l:as condlço~s e. nos lJmlte~ eSL.abele-: ' " Art, Q3. O Ílnp'Js~o de compet?ll-
Ar~" l7. C?s :u,nposLos,componente::tCIclos em lel',aleerar as al!C(uotus ~)UI I - a t.l"aDS;ul&S:lIJ, ao qualquer,tl- 1 cia da Un:io, sôbl'e a remh e 1:ro.. 

do ~lScema trIbutana na01o:.:::'.1 são .ex.-I as b~ses de calculo ~a}mposto, a, f!m I l;.rl,o, da pro~l'm~:;J.~le ou ,do. dammIo I v::-ntos de Li1ialqusr na!.urê~a tora 
.;Jl!lslV.'\,menLe os que cOl1:otam deste de a.lu~,1;à-los. aos ObJ,et,lvofl ~a polltlca! utIl \lo b~n,~ ~n;t0velS por na~U~·~2a. ou j como lato gerador fl,' aquislçao dól 
Tlt~lo, C?ll1 a~ ?ompetências e limi- I cambial e do comérCIO extel'lor. (p~r ~Ge;;sao flSlC?, como deÜ1UCí>JS na I disponiblhdr,de, t\conomi.ca 0'1 j1.Ui~ 
tafioes nvle prevIstas. ! , ' "t leI CIH1; d' , I 

, Art, 27, Contribümte do ~l1PÕ~;O Ir _ a transmissão, ,á qucJqUOl' U- lca. , 
lat. 18. Compete: é o. e~poriador ou quem a leI a e.e tulo, de direitos reais sóbl'e .moveIS, i I _ de l"uda .. aSSl'll cntt<llold') i) 

< _ à União. instituir nos tel'ri~ó equ,paL'i.'l·. , excew-os direitos reaí3 de garantia; I p'.'oduto ao capiíal, d.o tmbalho 01. ú!l. 

rIns Federais. os impostos atribUídO', Ai t. 28. 'A receita liquida do im= . UI - a, cc~~sv.o de ~Ireitos l'elat~yos I comhiuaçãQ de. ambos, , 
::10.5 Estados e. se aqllélos não forem oãsto destina-se à fOJ'mação de 1','38131'- i as tr~l1sn:llssoes refendas nos meISOS I - li _ de proventos dç qualquer r,:t~ 
dl716.i~lo3 em Municipip~, c'lr:l.ulntlV.l v?s monetal'ias, na forma da ler. I e 11. I t '''' "."lm ente'ldido" os 3.el'ó;;~' 
mellL,e o~ atl·!'bul'dos a e"5'e5', l ParáoTafo 'mico - Nas lJ'unsmi,s- UI ~za ~~~ ,L,'''.. ~, -d I 

'" r,!' _ O. ' I CI'mOS' patt"nl(Yl~lS l'ao comnreen I~ CAP~l'ULO I! , i SOES •• causa-mortrs' , ocorrem tantos , ,'. Ü v, ~' • , i 
II - Ao Distrito Federal e aos Es- J' lnposios J faLOS g'cradores dlstmtos quantos se-I elos no lnc.~o ant, e>1or ',.'- , '~l-' sôbre o Patrim&nio t .,,' . b e de a cuIo do = tudos né.o divididos em Municípios. I Jum os herdeiros ou legatãl'ios. .Ar . ,=' '"' a". L."" .'. " ' 

instltmr, cl1mulai.ivrrmE'!'te, Oli impos"j e u R.enda; I Art. 36. Ressalvado o di:posto no posto e o UlOr"t~nle" leal,. al~,l,l~~i) 
t~3, a.tl'lbuídos aos Estados e ao;: Mu" ! Seção I artIgo segumte, o impõslo não mCi-1 ou prebuJYndc; c,.a reJlda o t d s p, J' 

lllClplOS. 'de sôbre a transmIssao dos beus ou ventos tnqut:J.veJ~: .' '1 'I'S'~ 
CAPÍ!ULO II ,I ImpôSt.Je;~~r~~~ia~ ~~~~~~iedaãe dlreltos referidos no artl"'o ante~ Art, 4Z,. Cc>ní.!lbul11t~, ~o '11 P), l~' 

1"01" "I é o titula" da dlSp{)nl',)lll(la(l~ '1 <11:'" 

11ll-posto3 sóbre o Coméroio Exterior I Art, 29. O impôsto. <1a competên- ·1:..... quandO efetuadg, pHJ:a sua in-l se refere o artigo 43, sel1? ,Pt'e:l1.12'O ~e 
eia da União, sôbre a propi'iedac.) ter- corporação ao patrm:1unio oe pessoa at~'ibuil' 'u ,ei. eS6a cO,l1dlÇ.-'0 a~ po,:": 

....-; Seç~\o I ]'ito!'ial rural tem como fato geradol' juriaica em pagame~1to de capItal nela '.::tndor, r. I}U',lriUel' tl~lo ,.d~~, ~~:-" 
17l',1Jc'sto súbre a bMJOrtrtçiió a propriedade, o domínio útil ou a &ubwrito; I pl'odu~,ore~ d:- renda i)Ll do~ 1110>E:l~, 

, . posse de irnóvel Dor natureza, como TI _ quar.do c1êCf}l:rellie da illcor~ tos trlbU","WC11'.. \ 
~,~:'~. 19. ,_ O l:~jJÓSto, .ele COlTIp'etêll"lc1eimido na lei ciVil, locadiz~do fora pOl'Rção ou da fusão de uma pessoal Pal'áO l':3,:!'o vnieo, A leI pode el,ri« 
,,1<. aa Umao, SOl)i:C a lmporw/)uo de I da zona urbana do Município. J'1.Eidic:;; por DUtra ou com Dul.r:1.. ,buI'r a' "'fOl',t,p' pa9,-:odül'3. da renda, ou 
p::ot!:,ttcs eS:TD.n,,'eil·os tem como fato! - , 
>:;ellHlol' u('nlw,c!a dé~tcs no te1'l'itó.. Art. 3D, A base do eálculo do im- Pal.'2,gl'afo único. O Imposto não elos proV2i"lbs tri1)utLveis ~ cé:1:di-
ri::! nacional. IDôstO é o valor fundiário. inci:ie sô)}re a tra113misS~Q ltos, m%- ção de l'e3pe}llsó'vel lJ3io imp6~t~ c'lja. 

. ". . I mos alienantes, dos bens e drreítos reLcnção e recolhimento lhe co:bam., 
.Al'i" 20, A base de, cálcUlo do im.. Art. 31.. C.ontl'lbum~e do "imposto I adqUiridOS na f:>-l'ma do inciso ·I::1és-

posto é: ,é o proPl'let~,r;o ~!O, imovel, o tItular I te artigo, em deco:'réncia da sna ~e-. CAPWLO r:l 

1 '-, d lf 't j " . I de seu dommw ut;l, ou o seu pos- sil1corporacão do D:?trim6nio da pes-l 111',postos sóbrc (1, pródugiío e a 
- quan o a a ,quo a Ee a espcc! .. "Ui dor a qualquer titu'o !' " '. "" . 1:1<::u, a unidade de medida adotada \ ~ , _ ", Eca jUr:dlCn. a que foram çOl1.en- Cil'Cllin']áo 

-peh lei tributária; ! Seçao TI dos" '". "" _~" 'D ' ! S(;t;ão I I . ·b n ' à à P •. l AJ:t. 37. O dLopOS",) no c, ... LI,O :m-I 
rI -: qUl1ndo a alíquOta seja !ta va~ I Im.posto 80 re ,a ::rop1'~' ~ ,8 realCl teriol' não &e aplica quant:1c á pes- lm1Jóslo ~ôt(e :Pro{?1[tc~ 

lorem, o ).Jl'eço normal que o p1'Oduto, I e TerntOl/at Ui bema soa jUl'ídlcit ::tdquirente ter,ha comol' 'Jnu,u:;iriali:::ados " ___ , 
ou ~e~: S.imil,ur, alcançaria, ao tem;:.o! ,An. 32. i? .i~pôst~, de compet~n~ !1tivi~ade preponrlerante, a. v~l~tla ou Art, 46. O jmpôstc, d~ compr,é::l~ 
rir. 11:1.<201 taçao,. em um;~ ,:ell~a em I em dos MUUlCIlllOS, sobre a pl'Opl'lC~ loca'}ao de pl'OJ;)rlejade llnoml!Hl'!a 01.' , ('li!. Um"o sóbl'e pl'üdutos indn5~ 
OQ1;dlÇOCS de AllVl'e concorreuma, para dade predial e territol'ie.l urbana tem, a cessão de direitos re'J.tiyos e sua c~~l'~adOo t"~ "amo f:1to ge{:;l,dar; 
en.l'cg!',. no lLl'to P:' lugar de enno,ja: como fato gerador a pr)JQriecladc, o I aquis!ção. t 1 "'" .' • v 

do l='!oduto no P2t.íS, dom1l1Íu útil ou a posse de bem iU1Ó-j § 19 Oonsidel'a~se caracterizada a _ o SfU desemba.raçO arlu::mel.m. 
III - quando se trate de produto veI ])0\' antureza ou p01' acessões fl· atividade preponderante l'(,feJ'Ida quandO de procedeucla estrallgell':':; 

v.pl'eímdido ou $.bandonado, levado Ao fiica, como delmido "rl. le~' civil, loca~ neste grtigo quando mais de 1;llo~, .' Ir: _ a sua saida <1os e::;t,,~elec~. 
10Háo, o pl'eço da arremataçúo, lizado na zona urbana do MunIcípio. (cinqUellta IlOl' cento) da ~e0eita men'GoEl a que se refere {) pa1.·::l~j';:!.l:o 

Art, 21. O Poder Executivo pode, § 1°. Para os eieitos dêste [>npusto, °f::-acional f:3. pe~50v, ,j'llld!C~, ~~- único do artigo 51; 
nas Cor:dlções e 1108 limites ::tabele~ I el1tellde~se como zona urbana a de~ \ q.llI ente, nu~ ~\ (dnl.,) U:;OS .~~~!€'~1O. ~.s 
ciclos em lei, alterar as alíquota, ou :Linida em lei municipal, observado o e .11,O~ ~2 ((1v!I:L, :mos suoseq 1.~1::e:- a III - a sue, 3,l'l'fnnatoçõ"í, qUFJda 
VI> bases de cálculo do imposto. a fim 1:e,1Uisito m!nin:.o. da existência de me- UQUlS:ÇOO,,:, _ deco!rer <!; trSr1oi\\,Oes apl'e,e~clido ou abandonado' e levJ.c1o 
de ajustá~lo aos objetivos da polític.a jlnol'i1menLoS indIcados em pelo menos menClOnacta" ne.,te arÜ",Q. a lell,;o.. ' 
cambial e do comél'fclo exterior. (2) dois dos incIsos <leguintes, cons~ § 29 Se a pessoa lu.rldíca, nr'lqcli- PL'.l'"gru~o úmco., PJZR~"; I)I~l!-o1f 

A t 22 Contribuinte do impósto i.r~lidos ou mantldoa pelo Poder PÚ- rente inicial: euas atividades após a 1I ~é$te. impo.st?, (lonsIdf:rtl,~~e lI~~US;r!~~ 
-,é: ,1:. • 1;11co: aquisição, ou menos de 2 (coi.SJ lm;,H, hz~~o o prODuto q~a te:n~ Sido a ",u~~ 

I _ meio-fio ou calçamellto,- com 'untes dah apurar-se-li a pr"'10nde~ ) meGldo a qualquet operaçao ?-uG, lhe 
I - ? importador ou quem a lei li I' c3.11alização de' águas pluviais; l'~nc!a l'ef~l'ida 110 parágrafo ante"l modifique a ~~.t111'eZ;1.~~u {I, fI~~~!d~ .. 

êle eqUIparar; l'lor, lelvando em conta 03 3 ({rês) dI', ou o aperfeiçoe p."t1. o COI."um~,! 
I rI - abastecimento d'agua; pnmell'os anos seguintes a' data da consumo, " 

rI - o arrematante de produtos I " A' 47 A b d 1 ul d J11: 
;9.uree!1didos ou abandonados. IH _ sistema de esgotos sallltá~ aquI.siçá{). . !'t. • ase e ca C.O () t .. 

- _ _ 'rIos; § 3° Veriiicgda a preponderàncía I pôsto é: • ! 

, Segao n \ IV _ rêde de ilumulação pública, referida neste artigo, tornar·se-{l, cle- I - no caso do h.1CÍ'!O ao 3.l'ti,~ó 
Imp6sto SÔOl e ri Exporia':I(J? com ou sem posteament.o para dístl'i- v..do o impôsto, nos tênnos da l"i vi~ anterior. o preço n0tl!lal, come- de-

1
1 li' - d i r gente à data da al1uisição, tóbre {j !iuido no inciso :rI do artigo 2\J, 

Art, 23. O imp6sto, de competén· ) IÇa0 oln Cl 1111'; • valor do bem 01.1 direito ne'l3::L data, acrescido do mOntflnte: 
eia da Ur!iâ;o, sôbJe a exportação,_ para I V- escola pnmal'ia ou pôsto de § 4D - O dIsposto ne3t--e ?,l'tigó não se ",) 

i a d dut I . d d' Li'. .... do imI)Ôzto sobre a imporf.a~ . 0. e~.;r~, ngel~'o, e pro os naCIOllal':>' :a~ e,. a u.n;;a !s .. <'.ncl:;l.. 11:2.1;ima ~e aplica à tl'al1&missão de bens' ou ,;'1- a' 
ou L3.vlOl1a.11zad~s tem C01110, ~a~o ge- 3,. tres. qUIlometros do IUlovel C01161- reitos. quando realizada em conjlffi- ç o, < .... 
rador a salda destes do terutorlO na~ I deJ';>do. to com a da totalidade da pat"Jmô. b) das cUX93 eX;c41das par;). ení~l'9.-1a. 
clonal. !. I , d j 'd" l' • l' 'do produto no paIS; 

, i ~ 2°. A lei mUl~icipal pode 0:)1)5i- 11 mo '. a pessoa Ul'l ICa. ~ lenalhe. c) dos E;llCal'go,Q cambiais "tE-ti va. .. 
Art, 24. P base de cálculo do Hn~lderar llrballa~ as areas urJ1allizaVels, A,tt, 33. A base de calculo do lm~ mente paO'OfS nelo nnportadol' ou d!!l~ 

põsto '~' . ou de expansao urbana, constantes de, pôsr,o é ,0 va1o:r. venal dos bens ou I exigíveis' '" .. 
. - I loteamentos aprovados pelos, órgãos I dIreItos .;mnsfil1tldos.. ' fl ,~- q~l~~O da ~qUot:'dsejad etr I competentes, destinados à habItacão . Art. 39, A alíquota do impõsto l1ij.0 ;lI - no caso do inCISO rrdo art1., 

~et~ i"'ia t "~~t~)~ . e me I a a o a a à indÚBtl'ia ou ao comércio, m('sm~ excederá os limites fixados em 1'6- 1 go al1t&l'\ll': 
" 11 a la, que localizados fora das zonas defini~ so1uç~o do Senado Fedel'ru ilíl.:; rliS.·; u' va'I' ,', ,~_ , "p .. 

Ir - quando a alíquota seja ail. va~ das 1103 tél'll1oS do par~grafo anterior. tinguil'á, para ef~it() de Jl.pllcaç3ío tie c :e? ~ da oper:l :~o d« '~u - de 
lar<!1n, o preço normal_ que o Pl'op.uto, Art. 33. A base de cálculo do im~ a1iqllota mais baixa, as transmissões or~ r a Salda da mer_adorla, II 
ou seu similar, alcançaria, ao tempo llôsto é o valor venal do imóvel. que atendam à política. nacional de b) na falta do valor a que se ra,-
da 0xpoltaçáo, em uma, venda em Parágrafo ú~1Íco -, ~a determinação habitação, . fere a alinea anteriGl', o preço cüf~ 
condições dB~ livre COllCorrenoll!!.. da base de calculo, nao se considera Art, 40, O montante do impõsto li rente da mercadorla, ou SU'l. Eimi .. 

:Parágràfo único _ Para_ os efeitos o valor dos bens móve1s, mantidos, em dedutival· do devido à União, a título lar, no mercado atacadista da pr~ 
do inciso II. IlOru!id!Wllril\1 111 Imtrege. carátér permmente oU temporário, no da inlpÔSto de que trata 9 l/i"'Jí;Yll 43, 'da remetente; 
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lU 110 cu~o do inciso IH du no mercado a tacadi~La da praç'l do. ~ 29 A lei pode atribuir a condi- III - quanto às opcrações de se-
ftrt.igo ~1I1l crio!', o preço dl\ ar:'(~:lla- remeten te, "üo de rc,'iponSJ.vcl: g'UL'O, a sua efetivaçuo pela emb:;ão 
tação. * li Na determinar;iio da ba.':e de I I -; comercIante ou indusl·.'ial, da apóliçe ou do dOCUllJCll!O equiva­

Art., 48, O impôsto e selet,ivo l'm cálculo, cOl1sideJ'a-~e o montante do 'I wnto ~10 impõsto devido por pro- ICnLe, ou o recebimenLo do prl~mio. 
:função da essencialidade dos produ- impõsto como pa.rte imegrante (10 dutor pela s:ucla de mercadoria a na forma da lei aplicúvel; 
tos, valor ou do preço refcridos neste al'- éle,; destinada; V - quanto as operações rclat·ivas 

Art, 49, O impô~to é não-cul11l;;a- Ligo, constituindo o respectivo des- II _. ao industrial ou comercitüllc a titulos e valores mobiliu.rios, a. 
tivo, dispondo a lei de forma que o taque nos documentos fiscais, qU:Il1- atíwadista, quanto ao imposto devI-' clllissüo, transmlr:sfto, pag'amclllo ou 
montante devido resulte da dlfefell- do exi~jdos pela leg-ü:lação tribul.á- do po\' comerciante varcjiéta, medi- resgate déstes, na forma da lci lIpli-. 
ç~ a maior, em determinado periodo, ria, mera intiicaçfto para fins de con- ame :1cn\;cimo :1Çl preço da marca- c;',vel. 
t!ntl'e o impósto referente aos p\'o- tróle da ap!icaçüo do 'disposto nos doria a êle remetida, de percenta- Parúgrafo unieo, A incidência de­
dutos saidos do estabelecimento e o artigos 54 e 55, ;;:em não excedente de 30':;' <trinta finidu no inciso I exclui II definid'L 
pago relativamente aos produtos n[le § 29 O montante do impüsto dc por cento), que :l lei estadual fixar; no inciso IV, e l'cciproc::unente, qU:ln-
entrados, que trata o art. 46 não Integra a lU - a coopel'ativa de produtores, ' to à emlssfto, ao pagamento ou res-

Parágrufo único, O saldo verifka- base de cit1culo definida neste al'- quanto ao impedo relativo às mer- I gate do tí&ulo reprcsentutivo de uma 
ôo em determinado periodo em In- tigo: cadorias a ela entregues por seus as- mesma oper~\Ção de crédito, 
vor do contribuint.e transfere-se 1Ja.;a I - quando a operac;üo CO:1st\l.ua sociados, Art, 64. A base de cálculo do im-
o período ou períodos Eeguilltes, fato' gerador de ambos os tributos, * 3'! A lei pode considcrar como pós to é: 

Art. 50, Os produtos sujeitos. ~o como definido nos arts, 413 e 52; conLribuinLe autônomo cada estabe- I - quanto às operações de cl'é-
1mpõsto, quando remetidos de um Il - em I'elaçáo a pl'orlurf')~ ~uj~i- lecimcnto, permanente ou tempora-, dito, o montante da obrigu"üo, com­
para outro Estado, ou do ou pa,';). o I (,os ao impõsto de que' I,:'at·a ':; ani;.;u rio, do comerciant.e, industrial ou' preendendo ° principal e os ~uros; 
Distrito Federal, serúo acompanha- j 46, com base de cálcuio relacion3'la produtor, inclUSIve quaiEqucr veiculo, I II _ quanto às operações de cam­
dos de nota fiscal de olodélo espe- c,Om o preço máximo de venda no va- utilh::ados por aquéles no comércio: bio, () respectivo montante em moeda 
cial. emitida em séries prôprias e I rejo marcado pelo fabricante, ambulan te, nacional. recebido, elltregue ou põs-
contendo, além dos elementos neces-[ ~ 39 Na saida para out.ro E.;;1:1c.iu li d' '. , Sec.ão lI! to à Isposlçao; 2óários ao contrõle fiscal, os dadt,s base de cúlculo defmida nes:e ;o.". , - d 

11/I.P(;slo ,'11Llll"'7Jal ,'O'bl'C OlJCI·C/c'o-c. _ I,lI - quanto as oper',ar,'oe. s, e ~e-indispensáveis à elaboração da esta- iigo: ' " ~,' . " .. t t d 
tistica do comércio por cabotagem e I _ não mclui a.s despesas ,lz fI e· Rela/ira:> a Cil'culacão de oU! o. o mOll nu e o pI~.llJO, . 

Mercadorias' IV - qllunto .as opera~~~~ relativas 
demais vias internas, te e seguro; .. . a tltulos e valores moblllanos: 

Art. 51. ContribUinte do impõsto 11 - não pode exceder, nas trans- ,;<\rt, .59. O .~unlcIP:o ,pod,e,ra c~-I ai na emissão, ovalol' nominal 
é: fel'ências para es!;abelecill1~nro cio Dl.,\, 9 Imposto ,I que se rel:l~ o UI- mais o ágio, se houvel'; 

I - o importador ou quem li lei a próprio remetente ou seu rep~'p.SI~!1- tlgo 02, relativamente aos LU.,OS ge· bl na transmis~ão, o preço. oU o 
fIe equiparar; tame, o preço de venda do esc·abr:e- radores ocorrIdos em seu tenHo- valor nominal, ou o valor da COla-

I -o industrial ou quem a lei a cimento dcstinatúrio, no tn(Jl1h~nW rio, çflo em Bólsa, como determinar a. 
êIe equiparar; da remessa diminuído de 20~~ (vin- Art, 60, A base de cálculo do im- lei; 

.1.-11 - o cOlncl'cl',"llte de produtos te por cento). . t I 1'~ dev do -sta .. pOco e o !ltor! ~a '~. 1 r1.l' J!. - CI no pagamento ou resgatc, o 
sujeitos ao impôsto, que os forneça § 4? Na saida decorrente do :01'- do a ti:ulo do Imposto de q,~c: tl:a,:a pr~<:o, 
aos contribuintcs definidos no mei- necimento de mercadorias, nas Jjle- o art, ~2, c ,;na allqUl'ta nao ~',ce: Art. 115, O Poder Executivo pode. 
so antel'l'or', racões mistas de que trata o ~ 2~ c'.0 derll~ de 30' tl'1DI·a. pOI' c"n'o' e I' 1 I 

• • W ,'o '. ~ v '. I nas condições e nos ÍI11ltcs· esta Je e-
IV - o al'l'erna',anle de ',:11'01111- art, n, a base de cálculo será 50';, f ., ~ toda- as n1el'C'lCIO ' um orme !:.,J':\ :s .• - cidos em lei, alter:ll' a~ allquotas ou 

t,os apr'eendidos ou abandonados, le- (cinqUenta por cento) do valor to- la r s. . . ,&S bnst's de cálculo do Impôsto, 11 tlm 
vados a. leilão, tal da operaçúo, . Art, _61, O !\':linlclpl~ Ob"~I'\'a!'a. :l I de ajustú-lo aos objetivos da poli-

Parágrafo único. Para os efeitos Art. 54, O impõsto é não.cumula- legil5laçao estadual relatlv:t ao Impos- tica monetária, 
dêste impôsto, considera-se contori- tivo, dispondo a lei de forma., que o to de que trata o _art, 52, tendo a Arr, 66, Contl'ibuinte do imprl~to 
tlUinte a.utõnomo qualquer estatc;'~ci- Jnontante devido resulte da dlferen- respectiva fis~alizaçao aceS30 a~s !:-, é qualquer das partes na op[!raçfio 
nlento de importador, industrial, co-. ça a maior, em determinado periocto, nos e demaiS documentos f:SC:ilS i tributada, como dispusel' a lei. 
tnerciante ou arrematante, I' entre o impõsto referente às mer!'a- nela previstos, mas não Da'lera im- Art, 67. A receita líqUida do im-

S " II dorias saídas do estabelecimento e o por aos cdhtribuintes .IU ~e,pon,-;:l\'cis põsto destina-se à formação de re-
. eçao .' , 'a 'o pago rel,ativamente às mercadol'las obrigações acessória:;, sal"o :10S CoJ.- f:ervas mon.etárias, na forma da lei. 

lmposto ~~l~dl,lal .s,~ble, ppel ç es ne~c ~nttadas, ," , '_ sos em que a cobran~a do impo:;Lo 
RelatIVas a ClIc.lIlae,.ao de I ~ 1· O sa.ldo venfJcado, em detel. jlhe é assegurada pelo artigo se- seçio V 

Mel'cadonCls mmado perlOdo, em favor do ,eontn- guinte 111lpõs/o sóbre Servir;'Os de Tl'a1/"por-
Art. 52. O impôsto, de competên-bui~te transfere-se para o perlOdo oU Para'grafo único, As infra<;õas à tes e Comu1Iicações 

cia dos Estados, s.õbre operações l:e- perl~os se~umtes:, f lt' ,_ legl~lação dês te impõsto pJderÍlo SI'I Art, 68. O impõsto, de competén-
lativas à circulaçao de mercadona~ ~ 2· A leI p,?dew acu

b 
~~ aost Plâ punidas pela. autoridade muniCipal I cl:,. da [:"i:-\o sõbre serviços de, 

tem como, fato gerador a saí~a dest~~ dutores ~ opç~o peif. a a ,l~~nl o d~ com multas não superiores a .lO.~ I transpo:'tl', p:)r' qualquer Via, de pe~­
de estabelecimentos comerC1U!. Ihdu,,- uma pelcenta~em _ xa, ~ ~e~a~'va.. (t:'il1t~ pOI' cento.1 do montante Qae soaô 1.>0:;1.., .llercadorias ou valóres, 
trial ou produtor,. mont:mt~ de l:npost~ pa"o , 'o ruultaria da aplicação da lCbl.,i~.. s4l1\'0 quandu o trajet.o se comenhH, 

§ 19 Equipara-se à salda a tr~ns- mente. as melcadoníls entJ:~das n est.adual a. infração idêntica, inteiramente no território de um 
IllÍssão da propried~Je 'de m~rcado- respectl':.~ estabelecim~nt?;. •• Art, ~2, Rc"salv;ldo o disposto r.o mesmo Municipio; 
ria. quando esta nao transitar pelo Art, O~. Em substltUlçuo ao :1"- ~ 39 do art. 52, é assegurada ao .\'Iu- .. 
estabelecimento do tran5111ltente, , tema ,de que, trata o artIgo a,ntel.LOr i1ici io a cobrança do impôsto 'lOS I 11' ~ a. prestaçao do servIço de 

~ 29 Quando ,a me~'cadorla seja p~ra 'l. lel dlSpOI: ~ue o Impo~,.~ cas~ em que da lei estadual resu'- COlllUl1l?a'!.oes, assim se entcndendo ~ 
t,ransferida para arl~azem ge.ral. llC deVIdo d::;ültt:! da dlfel~nça, a 1113.,(,1 t:1r suspensão ou exclusão de :l'edi- tranSl11lSSao e Q recebImento, po! 
Dlesmo Estado, à smda consJd~"~:s:; e~tre, o mon~a11te d,? tnl?OstO r<.!~a- tos, assim como a antecipação ou o qualquer proceEso, .de ?1ell~a..l:e!l.s. es­
ccol'l'lda no lugar do estabeleClll1l,n- tlVO, a .Jl?er~çao a ~l.bUt.~I, é o P3~0 diferimento d~ incidênci('.s, rela~i'l.l- crltas, faladas ou VIsuaiS, ~al~o CJuan­
to remet.ente: na mCl?CnCI~, ante1'l0r SObl e a me~- mente. ao Impõdo de que trata aq:.Iê- do os pontos, de tranSOllssao ,.:, ~e 

I _ no momento da retlraJa na I ma mel.cadon:L, , . • le artigo, recebImento sltuem.-s,e no terlJ.OlJ() 
nlel'cadoria. do armazém, ,alvo se Art, .,6,. Para os :!eltos do, di~~;~ Parágrafo único, Nas hipóteses I de um mesmo ~unJclpio e a m'!llS:l-

ara retornar ao ectobelecil11p.!1õo dI' to nos arts',54 e ,OÕ)' n,as rem '~, prev:stas neste art.igo. o Município gem eu: curso l~a? ,pos~a ser ca;1t.:da._ 
JI, n' , de mercadorIas pala, fOl,a po Esta- cobrará o impõsto como se a opera- fora desse terrItórIO, 
olile~ no -momento da tl'ansm.íssào: co, o montante do lmpo~t.o rel~tl':'o ção fôsse tributada pelo Estado, .Art, .69, A base de cá~culo do !m-

. " à operação de que decotl am f.gu- posto e o preço do servIço. 
ela pl'oPrtedad~ tda ~lel~ad.odrela. ral'á destacadamente em nota fIscal seçãa IV Art 70 Contribuinte do impôsto 

~' 39 O lmposo nao mCI ; b d d d t -e pre- ' , '1 _ sôbre a saida deCOrl'etl;:,e da o e ecen o, ~om _asa ap aço s lmpôsto sôbre Operações de Crédito, é o prestador do serviço, 
. . vistas .lla legislaçao estadual, ao no- Cãmbio e Seguro, e sóbre Operações _ 

'\lenda a varel.o, dlretamen,te :1. ~Oll- dêlo de que trata o art, 50, Relativas a 'Titulos e Valórcs ;110IJi- Seçuo VI 
sumidor, de generos de pr1l11ell'a !lC- liãrios l11Zpüslo sóbre Serviços de (,Juatqllp.r 
cessidade, definidos como tais pOI' Art, 57, A alíquota do impósto é Natureza 
ato do Poder Executivo estadual; uniforme para tôdas aS mercudol'las Art. 63, O imposto, de competên-' 

Ir _ sõbre a alienação fiduciúria, não excedendo, nas saídas deeol'l"'n- cia da União, sôbre operações de cré­
em garantia; tes de operações que as destinem a dito, câmbio e seguro, e sóbre opera­
_ III - nos casos de isenção le~al outro Estado, o limite fixado em .re- ções relativas a títulos e valôres mo-
~igente, . solução do senado Federal. biliários tem como fato gerador: 

§ 49 Quando a primeira operação Parágrafo ún,ico, O limite a. que I I - quanto às operações de créd!-
de venda fôr feita pelo produtor que 1.:1: efere êste artigo subStituirá a ali- to, a sua efetivação pela entrega to­
I,loze de isenção legal temporária, a quota fixada na lei do Estado, quan- tal ou párcial do montante ou do va­
Iei. estabelecerá a forma de registro do esta lhe fór superior, lor que constitua o objeto da Obl'i-
de pagamento simbólico de tributo Al.'t 58 C t 'ibu'nte d impõsto gaq~o, ou sua colocação à dlsposicüo 
não incidente para efeito da a,pU- ,. . 011 r ,I ,o ,do lllteressado; 
cação no disposto nos artigos 54 e 55, é o comercl~nte, mdustrlal ou Pro: II - quanto às operações decâm­
. Art, 53., A base de cálculo do 1111- d~tor, que plOmova a salda da mer bio, a sua efetivação pela entrega de 
pósto é: C( doria. moeda nacional ou estrangeira, ou de 

I _ o valor da operação de que § lQ Equipara-se a comerciante. In- documento que a represente. ou sua 
decorrer a saída da mercadoria: dustrial ou produtor qualquer pessoa, colocação à disposição dQ interessa-

I _ na falta do va.lor a. que se re- natural ou jurídica" que pratique, do. em montante eqUivalente à moe-
fere o inciso anterior, o preço ror- com habitualidade, . operações reI a- da estrangeira ou nacional entregue 
rente da merC:1.dorin, ou sua similar, tlva.:; à. circulação de mercadorias. ou posta à disposição por êstej 

Art, 71. O impôsto, de coinpetén­
cla dos MUI'.lcipios, sôbre serviços de 
qt.alquer 111.tUreza tem como fato,. 
gerador a prestação, por emprêsa ou 
profissional autônomo, com oU selll 
estabelecimento fixo, de serviço que 
não configure, por 'si s6, fato gerador 
de Ill:;lQsto de competência da União' 
ou dos Estados. 

§ 19 Para os efeitos dêste attigo, 
considera-se serviço: 

I - o fornecimento de trabalho .. ~ 
com oU sem utilização de máqUinas, 
ferramentas ou veiculos, a usuário! 
ou consumidores finais; 

n - a locação de bens móveis: 
nr - a locação de espaço em benp 

imóveis, a titulo di hospedagem 0\1 
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, para guarda de bens de qualquer 11:1- b:(,o cje suas rcspeclivns nlrilnl!çócs, 
!'ul'cza. 'tél11 como fnlo gerador o excrclcio 
- ~ 2'.' As alivid:cdes a que se refcre regular elo poder de policia, ou j. Ul1-
o pal'úgl'aIo anterior, quando acom- li~nç[ío" e~el.iva ou P?tencifll. de ser­
panl1adtls do fornecimento de mer- Vl~O, publico cSP,ecillco, e dl'n.;l'. (-~, 
cadol'ias, serôo c",nsideradas de ca- ]lleslndo a,o ,. contJ lbullllc ou p05 .. 0 a 

,'"leio da parcela do custo da ollJ a I CAI'l'rULo UI 
a que se rerere a alínca "c", do in-! FI/ndus de Participação dos Estados e 
CISO l, pelos imóveis siln:1dos na ~o-I' dos Municípios 
na beneficiada, em flll11;ÜO dos 1'1;':':-
pectivos fatores individuais de \,;]1(1-1 Seção I 
rização. C01lstituição dos Flllldo,~ 

~ 2? - Por ocasião do rcsp2c:1 ivo Art, 86 Do produto c!a arrecacl(!l;áO ráLer misto lJura efcito de aplicação ~u', ~,I~J.osll;ao." ,.., 
d" -ot ' 40 d art 53 salvo P.tI.t",lafo tl111CO, - A taxa nJo ]lo-

do JSPO~ o )10 ~ : ,o . :t' i' de tcr base de cúlculo 0\1 ta to gera-
se a prest,tlC,.lO do se1 ViÇO consl,l u I o dor idt'nlicos aos que corJ'csponLlall1 a 
seu objeto essenCIal e conLl'lbUlr com Jn1pôSto, 
mais de í5'; IseLcnt;1 e Cll1CO por Art, 7B, Considera-se poder de pc,­
centm da receila mec!la mensal da I:cia 3 aLividade da administraçüo pú­
atividade. , ,blica que, Lmitando ou discipllll<tn.lo 

Im1Çamcnto, cada contribuinte ci~'Jc''':'! dos \Jl.lpooto~ a L!L..,; "I:: ,~.~, .. lU ", a1'­
ser notificado do montante da c'mttl-' t'{,(cr, 43 e l.I':i, 30',;' loltenta p~r <.:(;11-
buição, da forma e dos prazos d~ S(~U tOI constituem receita da Unw() e t' 
pagamento, e dos elementos que j])te- restante será distribuido à razilll ie 
[;l'aram o respectivo cálculo. 10',;) (dez por cento) ao Fundo ~~ 

Art. 72, A ba"e de calculo do 1m- direito, interesse, ou liberdade, ,'Pgu-
põsto é o preço do serviço, salvo: la a· prúlica de ato ou a abs~eJ1çf,o 

TiTULO VI 
Dililribuiçôes de Receitas 

Tribut,ál'ia~ 

CAPíTULO I 

ParticlpaçilO dos Estados e do V1Si;,i-' 
to Federal e 10'.1, (dez por ceulo; au 
Fundo de Participação dos Munj'.i­
pios. I - quando se hrHl,e de prestação cie fato, em r~zão de int.eres:~e púl;lwo 

de serviço sol; a lorma de t.rabalho concernente a segul':lnça, a h1g':elle, 
pessoal do próprIo contribuinte, r::J.~O :t ol'cle~., aos costumes, :1, (.I'Hl1LjllJ:1-
em que o impôs\.o será calculad?, por d~de p~bl!ca, ,ou"ao :esp e:I.,o rt ,e IC -
meio de aliquotas fixas oU vanávi?ls, plledadv e aos dI. P.ltOS ll1dnldll<ll.'; ou 
em [uncão da nnturey-a do serviço e coletlvo~. 

parágrafo único - Para calc·.llc' (a, 

percentagem destinaCa aos Fundo., i l.' 
Disposições Ge7'ais Participação, exclui-se do prOduto ~ll. 

al'l'ecudaçüo do impõsto a que ~e rl.!-
Art. 83, Sem prejuízo das demr:.ls fere o artiO'o 4? a llarcela disLriIJulda. 

disposições deste Titulo, os Ii:st~d()B nos termos'" do inciso II do anigo iln-
outros falôres pcrtillentes, não ~om- Parâgra[o único, Considera-se 1E­
preendida nestes a renda proveui- guIaI' o exercicio do pOder de F')!lCia 
ente da remunera(:Í1o do prõprio '.1''1- q~lando desempenhado pelo Oi'I~,',O 
balho: ccr,lpctente nos limites da lei 'tplicú.· 

c Municípios que celebrem ('um !\ I teric'" ' 
União convênios ,d~st!llados a asss:- I A1'1:: 37. O Banco do Brasil :';:,0\" 
g,urar ampl,a e eflc1ente coordenag .. ,.o à medida em que fôr receben I~ as 
dos respecllvos, prog-ri?-m~s de m ... cst 1- comunicacões do recoJll1mento dos 't]1-
wentos e sel'vwos pUbllco,s, esp ~Cla1- postos a élue se refere o artigo unte­
mente no _cnmpo,da pollt:ca tr,l!)u:n- rio!'. para escrituração na com" "H::­
na, ))oderuo parl1c1par de ale 10% ceila da União", efetuará aUWm''.l i­
I dez por cen to' ~a al're.c~dação dE:- camente c destaque de 20 {';, (vinre por, 
tua~a, nos l'especr,l\'os tel'ntÓl'lo.<, I},")- cente", cjue creC:itarà, em partes i:?:uals, 
v,er.Jente~ d? lmpos~o retel'ldo no 'Ir- ao Fundo de Participação dos E',1ados 
tlgo 43, ll1cldente sobre o l'endl:m'l"to e do Distrito Federal e ao Fundo de 
das pess~as, fisicas, .e no al't. ·!6, t:(- PartiCipação dos MuniCJplos, .í - utilizados pelo conl.ribuint~: 

II _ cluando a prrstu(;Í1o do "Cl'- \'el, com observância do proces:;o le-
[;al e, tratando-se de atividade qu,' a 

vico tenha como parte inLeg1':>:1te lei tenha como discricionúria, sem 
op'eração sujeita ao impü~to ,de qne r.iJuso ou desvio de poder. 
trata o art. 52, caso em que c:;te :111- Arl. 79. Os serviços publi~os a (!ue 
pôst.o será calculado sübrc 50';,; Icin- r.r:! refere oart. 77 consideram-se: 
qüenta por cento I do valor tot.ll ela 
operação, 

Art. n, contribuinte do 
é o pren~dor do oervi(:o. 

ill:PÔ~to, a efetivamente, quando por ele 
'usufruidos a qualquer titulo: c~u1do o mCIdente sobre o fumo e be_ Pn.r;íg:ralo único _ Os totaIs rela-

bIdas alcooltcas. tivos a cada impôsto, creditados llJen­

C,\PÍ1"ULO V 

IlIlpus/os E"pcciais 

seção ! 

I 
b I potencialmente, quando, sendo 

de utilização compulsória, sejam pc,s­
I tos it sua disposição mediante at!vi.-

I' dadt administrat,iva em etet,ivo l'un­
I c.unamento; 

Imp(hto Sljbrc O}Jrrações ne!ativas a TI·- especificas, quando possam ~H 
COllllJustzvcIs. Lubrificantes. Energia destacados el}1 1I11ldades autonCrJI:-lS 

Elétrica e Jlinc7'alS do País í Ol in~e\'\'ençao: de UlJI1dade, 0\1 de 
Art.. 74. O i1l1Põsto. de competên- : l:et;essJdades iJlIb,hcas: ", . ,,', 

cia da União sôhl'e operaçõe~ relati- i ITI -:-. dl":lSlvels, qt~ando SllS .eLJ\iI_I~ 
b' "t' !e'. lubrificantes" c'.~ utlhzaçao, sepmadamcnte, por 

vas ",a C?Il:. u_ 1\ IS" ,. ni~ , parte de cada um d?s seus ,l1sum J('s~ 
energIa elrtllca e mmel31S do P . I Art, 80. Para efe:to de ll1stl~Ui\:ao 
tem como fato ~crador: ,. \ e cobrança de taxas, consideram·'ie, 

I - a produo;ao" como ~ef1!11.da no CClll1preendida;; no ámbitu das ,ll;r;ln~i_ 
Ill't. 46 e seu pa:'n~rnfo Ul11co, .. , ! cóes da União, dos Estados, do Dl!'trl-

II - a importação como dell111da to Federal ou dos Municlpios ;-tq'wias 
no art. 19; .' que, segundo a Constituiçâo Fedc'l'ill, 

Pal'úgl':1fo único - O processo cl.its 
c!:SLribuições previstas llest.e anir:'i) 
strú regulado nos convênios nele 1 e­
t'í:"'dos, 

Art. 34 A lei federal pode ,~olOetpl' 
aos Estados, ao Distrito Federal cu 
:lOS Municipios o encargo de ~n't't::t,­
dar os impostos de com;Jetel1,~ia 6:\ 
União, cujo produto lhes seja distJi. 
buido '!lO .• todo ou em parte. 

Parágrafo único - O disposto nes'e 
rortigo aplica-se à al'l'ecadação dos 
impostos de 'competênc:a dos ESt,lcios, 
cujo produto êstes venham a'd;"tri­
buir no todo ou em parte, aos l'eSrl~e. 
tiyOS Municipios. 

lI1 - a Ci1'culnção, como deful1da ralou dos ),1unicipios aquelas que, 
no art. 52: as "~ollstituições dos Estados, as Leis CAPíTULO n 

, " ',.~. " ~,' _' Orgâl1icas do Distl'l.'to federal ~ d:.l5 1 IP' lo o'b e a P , d d T . IV - a d!stllbu.Ç.lO, aSSll11 .. ltc:1 I lVunicipios e a. leO'lslacao com e!as n· 08 S r 1'0p1'le a e cl'n-
dicla a colocação do produto no es- ~~mpativel, competem' a cada urna tOrial Rural. e sôbre a Renda c PIO-
tabelecimento cons~m,ldor ou em 10- dessas' pcssoas de direito púi);ko. ventos de Qualquer Nalure::;Ct. 
cal de venda ao pubhco: . Art, 85. Serão distril,!iidos pe:a 

V _ o consumo. assim enten:.\'1a Titulo V ! União: 
a venda do produto ao públlco, Conlribuição de Me/!lOria i I - aos :VIUllicipios da Jocaiiz!l;;fto 

~ 19 Para os efeitRo dêste impõsto, .• '. Contrtibuição de MeJ11oria, .. i c!~s imóyeis: o produto da ,al'l'e,~ada. 
A . energia elétric:. consldera-sc pro- Art., 81, A contribuição de melhoria I çao do 1111PO&tO a que se refere o ar-
dut.o induótrinlizado, cobrada pela' união, pelos Eslad',ls, t1gO 29; 

~ :!0 O Impõ,to Incide'. uma ~Ó \'''Z ]leI< Dis(,rito Federal, oU pelos ;',!Ul1I- II - aos Eslados. ao Distrilo Y'",-
~obre uma das (1)erações pre'JJ:irns i cipios, no' ümbito de suas re~ilect;"'3S deral e aos Municip;os, o pI'oduro li.! 
em d.da inc:so déste artigo, CO:,10 nribuições, é instituid:t para t':lZt".l' I arrecadação, na fonte, do impôs:o a 
dispuser a lei. e exclui Quaisquer Ol!- fal!t' ao custo de obras pÜbl1r:as de que se refere o art. 43, incidente 50-
tros tributos, sejam quais forem sua que decona valorização imo:J,I.ál'la bre a renda das obrigações de Sila 
natureza' ou competéncia, inclden·cs tendo como limite total a j~:;pesa I divida pública e sôbre os pr07en~os 
l5ôbl'e aquelas opera,;ões. !(;alizada, e como limite individual o dos seus servidores e dos de suas nu-

i\rt. 75. A lei observará o dls!)o,to &crêscimo de valor que da ol)J'a l't~- tarquias. 
neste Titulo relativnmente: . ~ulw!' para cada imovel 'beneficl'l(1ü, l • o 1 d d :. 

I _ ao illl!JÔsto sôbre produtos In- '\rt S') '\ lei relativa 'i. con',r;lJ:.li~ ,1, - n ellen enlemellle de 01-
, ,'. ., ' . . ,', ,/ ' _..,' b ""~ ,;: , _ c!em das autol'ldades supel'lOres c sob 

clU~llla!IZ~dos, q1~,lnd?,. a mc:~ronr'3 r,.i,o ~e 1~1~ll1orla. o Sel,~,1l.1 os se"UIl1 pena de demissão, as autorid3cte~ ar­
seJa soble a ploduç,10 ou SO)le o te, lequlslt~s ~1l11ll1,~S., _ ". recadadoras dos impostos a que se re­
consumo: , . " ' .. ~ I ~ -. pubhc~çao plevla dos "egu1n- fere êste artigo farão entrega, a'l~ Es-

. II - ao 1mp~oto sObi1e :l m1P~)~ t~:- ! tes element~s. ,. , , . ' ., tados, ao Distrito FeCleml e aos MU-! 
çao, quando. a mCldenc.a seja ,01) ,e I a I lU,emOll<ll desclltlVo do P10JC~'), nicipios, das imP.ortünclas recelJldas, 
e~sa operaçuo; o) olç;:l1e,nto ... dO custo, da obra, _ à l'1edida que for.cm. seno., arreraC:;~ .', 

III _ ,. 'I -I' , ·'·e CI deLlmmaç.lo da I~alcela do cust,o das em prazo n:lo);uperiol' a 30 (t1'in- I ao llUpOS.O sO II e opelll.o s da obra a ser 1manclada pela C0n- " 
)'elativas à circulação de ll~ercactor,~s,1 tribui :lo' ' ta) ~las, a contar da data c!e cada re-
q~'bal1~~ a incidência seja sobre :) cllS-, 'd) ç deiimitacão da zonaben;;fic!a- colhilllento. 
trl Ulçao, da;' § 2g - A Lei poderá autorinr os 

Seção II C) determinação do fator de abso~'- Estados, o Distrito Federal e os ~lu· 
Impostos EXlraordmãrios" çüo do benefício da valorização p:u'[\ nicipios a incorporar definitivamellw 

salmente a cada um dos Fundos ~e­
rfio ~o',numcados pelo Banco do B"a­
si] S, A, ao Tribunal de Cont:'>'5 da 
União até o último c!ia útil d,) mes 
subsequellte. 

Seção II 
Critério de Distl'ilJUlcão do FUlIrto de 

Participação aos Estados 
Art, 38, O Fundo de Part!cilln ~ii o 

dos Estados e do Distrito Federal, :l. 
que se refere o artigo 86. será distri­
buido da seguinte forma: 
,I - 5';, I CÍllCO por cento). ;:ll",pm'­

clonalmente iL superfície de cada en­
tidade participante; 

II - 95~';, (noventa e cinco por (" .• 
to I, p:'oporcionalmen te ao coeficicn, e 
indiVicual. de partiCipação, restiJtnn te 
do ,produto, do fator represem:l~ivo 
do lIlVe!'SO da renda "per capil~", d,~ 
c~~a emidade participante, como de­
fmldos nos artigos seguintes. 

Pal'ól','l'afo único - Para os !?!'citc!l 
do dispost,o neste artigo, consülera:n_ 
se: 

I - li superficle territorial aptJ!':::cla 
e a pOl)~lação estimada, quanto a ('a­
da elltlc:a~e, participante, pelo I1mi­
tuto Bras1lelro de Geografia e Es­
talistica; 

II - a renda "per capita", '."'1;)';\­
~a . a cada entidade pal'ticipani,e, 110 
111tl1~0 ano para o qual existam I'sti-
1l:3:t1vas efetuadas pela Fundacüo Ge-
tullo vargas, ' 

Art. !l9, O fator representativr. da 
populaç.ão, a que se refere o in~i~:o II 
do E.:(;,;;o anterior, será. estabe!~ci:lo 
da segumte forma: 
~ercentagem que a população da, e11. 
t,ldade pa:'tl~ipante representa ti", po .. 

pulaçao total do pa1S: 

I - .t.té 2% ............. . 
II - Acima de 2',:, até 5',;' 
ai Pelos primeiros 2% .... 
bJ Parn cada 0,3~;) oufra-

çãOo excec!entes, mais .. 
In - Acima de 5% até 

10'·' • 
ai pel~~' primeiros 5% ,' .• 
b) Parn cada 0,5% ou fra­

ção excedentes, mais 
IV - .. ,cima de 10% .:.". 

Falo:: 

:.!.ü 

:!,U 

0,3 

5,0 

0,5 
10,0 

Art. 76. Na iminência oU no o.;aSO tôdll a zona. ou para cada uma· das à sua receita o prOduto da arreC<l­
(le guerra externa, a união pode :m,- át'eas diferenciadas, nela contldas, dm'ão do impôsto a que se refo:!re o 
tituir, temporàriamente, impostos ex- li - fixação do prazo não inferir)!, inciso )'1, estipulando as obl'igacóes 
traordlnários compreendidos ou nii.o a 3r (trinta) dias, para, impugnação, acessól'ias a serem cumpridas por 
entre os referidos nesta lei. supI'j:nl- pelosil1teressados. de qualquer dos aquele~ no. Íl1teresse da arrecadação, Pal':igl'afo único - Para os eteitos 
dos, gradativamente, no prazo má:d- elementos referidos no inciso ante· pela União, do imposto a ela eJevido deste U!'Ugo, considera-se como 
mo de cinco anos, contados da ceIe· rior. pelos ti~Utl'es da renc!a 'ou dos pro- pUlação total do pais a sonta du" ~~-
braçãodn paz, III _ regulamenlação do processo ventos ,tl'lbutados., ,1pUl~!,:'-:" estimadas a que ;e retere ~ 

Titl!10 IV adminIstrativo de instrução e julga- § 3~ - _~ lei poderá dispor que uma i mClso I ..ct~ Parágrafo único. do arti· 
menta da impugnação a que se l'efe- pal'cela, llao superior a 20':;, Ivinte go alltellOl. 

Taxas 
Art, 77, As taxas cobradas pela 

União, pelOS Estados; llelo Disi:l'ilo 
Federal. ou pelos Munlcipios, no âm-

re o inciso anterior, sem prejuizo da por cento). do il11pôsto de que trata l' Ar~, 90, O tator rellresentativo do 
sua apreciação judicial. o inci::;o I seja destinada ao custeio lllvelSo da renda "per capita", a que 

§ 10 _ A contribuição relatIva a do respectivo serviço de lançamento e se refere o Inciso Il do artigo 88, sel'á, 
cada imóvel será determinada pelo arrecadação. estabelecido da segUinte forma: 
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C<>ertcicnte 
• -o Até :O.O{;(i. pa!"ll ca­

~:[( .2. fJcn (,ou n';:!t;'ÜC) e;.:: .. 

!r "- Ar.;::na de HLCú~ {lt-é 
2rJ. ;}~>J: 

p:'jn:e;;r06 lO.VOe 

~adn 4. GVD ou 

IrI - Ac:tr!a. de 30 .O~lJ :!té 
GG.úeo: 

:1) ?Clo~~ 
r", Pa:':::. 

p:-l:-::\ell"os :~:),{;GO 
c:::.r:::l. G.OOO C·:J. 

l' :'a~f,o e~;cect~n~:s. 1!'tf-t!5 
TV - t.ci:ca, de 60.GiJQ [<,t·á 

l=;{t.ODG: 

C" .~ 

2,0 

O.:! 

Di.i~RfO D.J CONCRESSO N;~C!ONft.L Outubro de 1966 
~-::,,,, .. ~:~,.,...-.-,.--~---..,..~~,.., .. .,,.,., .. .,.-. ., . .",,,. -........ 
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'ã I _., ' Pan\gralo únIco - No caso de ar-!lI -- 0~ pfl!-,cipj~ gfJ'~.i& óe (jJ):e!fo II - tl'l\l-Rndo-se de situa.ç o jur - li _ a, intcrrupçao da preS.CrHjRO. i rem:ltação ~m hasta públlca. a su-
pÚblico: dka, desde o momento em que esteja em favol" (lU contra. um dos obrl~ados'l 'brogação ,~corre sóilre o rc"pectlvo 

'I - definitivamente con8titUlda, nos LeI- ravorece lJU prejudica aos de:nals. nreço.' nr - :J <'OI)" aoe. :110H de direito aplicável. .. 
tj :: .- O #C-~"!l:.-rero H:l ~!1?;o~~ü, ;)i~o d ' 

•. , A::t. 11i. Para os efeitos o inCIEO Scçfto III Art. 131. São pessoalmente ':~SJl",1-lK.dtrâ. :-('.sl,;jt~ll· na f'xi::enc~o. l!~ ~r;- I d i 
' • ' i 1 ' J: do artigo anterior e sa vo lSPOS - CU'1Ja"',aaàe T', ;but"ria. 1 ~á.'\"e15; c'ul,o n~ti) prt:VIS..,1 tom t.. e:"o õe lCl em conLr<Í.l'io, os atos ou ". " 

~ 2" .-.- C· (~l'!jp!',:,,~o da c-qtUdfldC n:\o J1c::.!ócios jurldicos condicionais repu- A.t 1'){; ~ capacidade t!.'ibilf.cll'!a I - o o.dqutrel1t.e ou reluitcl1te pc-
r õ)deri, rt'HI~tr.: f.r .. C;iHpC'!'I:;a tin r~- Iflin-5r, p(:rJ'cito5 e acabados., I. "i ~d' . d . 1105 trib\'.tos rclanl'os aos Ilens ad-
•. :,mentll de tribm,o cc:tido. I __ liendo suspensiva a cond.(;ilO, p,,~slva n epen c. quiridos ou remidos com mob:;cl'\"án-

ArL ;00. - O~ prin':;p;o" gel"~,is cc de.de o momento de seu implemento. 1- ck capacidade civil das pessuas <:I:l. do .lisposto no al't. 191; 
'~.n:l~o lm ... ado ut!il2a:11-~e p~(ra l)t"!·- 11 - sendo resolutória a concEçtlo. naturais; II _ o sucessor a qua:quêl' jJlU;O 
tiu.su da dC!!r.;,i:O, do conteudo e no de;oe o momento da proitica do ato ou n _ de achar-sc a pessoa n.Hural p o c6nj ur:e, meeiro. pelOs trIbLltos ti,,_ 
r,lc:1nc~ de: ~ft:S_ ínsLit.ülOS" c.o!!.;~,~,};;, Oh "(;'lcbmçiio do negócio. SUjeita a. O1edjda~ que imponem pr:- vldos )leIo "de cujus" aU, a data da 
1:" fo,m:;f;, :r.r.$ :1:<0 p ... "lra defmlt;:.lO oc·:;: A:-t. ::.18. A definição lega.! do lato .ação ou limitação do exercício C.e I p:ll"tilla ou adjudica(;ao. limitadr,:, 
:rc-spert.:\·ús c:feit()~ t!!butal"lO!;. I :;el':.1,dol' é intenll'etada ab~train,1o-se: atividades civis, comerciaIs ou pl'OflS- esta. rcsl'onso.bilid3dc a:> montanle 

Art. ~ iO. A rei trjt1UL~!·i?. n1\o por.€! ! - da validade juridica dos at~S sionais, ou da administração direta clf do Clt~·.1111ão do lcg~do cu da m~açCto; 
r.!ter~,r a deflniçáer, (1 c:ont.euclo e o ~ E-íet:vflment,e prayícodos pelos conLn- seus bens oU negócios; , 
.,lcance ce il1s~it\ltOE, conceit-os e tor-!I.l:I;nt,es. reEpOnSa\·cls. ou terceIros.. . . U! _ o espólio, pelos tn!JUto& de-
r!:f!S de direito privado uti!!I.3.dos, ex-; i)clTI como da natureza eto seu objeto IH - de estar ~ I?t:'ssoa jUl"ld~Ca. le- vidos pc,lo "de cujus" <:.l6 :oi data da 
;..n~s~a c.u implicitamente. peio, C"I)S-! OU dos :õCllS efrltos; gulannente COI1!;f;ltUlda. bastaoc.lo que I :;l.!Jertura da sucessf~o. 
iltuiçho F1<cleral, peln:; ~()nstlty;l"(lE-~! 1~ _. dos efeitos dos fatos efetiva- configure uma unidade cconon;.!~1\. ou I . ., . 
:'los E,,~ll.dos, ou pela..: Lel~ orgamcils; l'l~~"e -"o •.•. ldo!; p=ofissional. " Ir,·t. 132 - A pessoa .1urld:ca .oe 
:lo .Á1!striro Fecl):-al 011 dos Muni-;' •• .>"., ,. <::.~ IV 'dirf.iLo privado qut' l'esuit!ll' d~ fus:;::>. 

- " C \ TJ 'TULO In ~eçuo :~,~.a.~cformac.ão ou incorporac.:ao de cíp:os, par:. d,)f:<lil' ou .!nüt:lr com- i , __ J ' • .~ 

l"etenc; .. s tributál·ias., Domicilio Tributárto outm ou em outra é l'espol1sárel peJ~s 
,';1"1.. 111. Inte:pre,a-sc: hteral:l1E'IM,! S/o,jeitO .4.tiJ:O í I tributos devidos até a daUl do ato, 

r. lC~ISl:!<:iio tl"itutMlfl t;UC dl~?Onf..a i l\!·;,. ,19. Suj~itO ativo da. 001'1&;&-1 Art. 127. Na falt,a de eleiçã.o, pelo li p:llas pessoas 'juridicas de direito 
;l;úbw: ,ção é ii pessoa jurídica de ·,t;reltO c?ntrib~inte. ~u responsável, ~e don::- privado funcionários, transfoe:nados 

r - a w,;pen:;i'lo O:l excl\.:~flo do cr.:- i pÚblico tlt,ular da ccmpetencia para c~ho tr:b~Jtano na. forma. aa Je~,,,: I cu incorporadas. 
0;!0 ~ribut.;írio: i (''"''":r o seu cumprimento. çao apl1cavel, c.onsldera-se como .• al. .,'. . ,; t 

't"T Ou'or ,'c "c, i~"nr;;o' ; "'''' I - quanto as peSEoas l1aturDiS. a Par""gra!o umco - O Q_SPOS o 
:: - . (;- ~. '~'.'"'; , _ ! M·t. 120. Salvo di~posiçào de lei em :roa residência l1abitual. ou. sel1do nesiti _artigo apl1c3-s~ ao~ C"SD3 ~e 
; ... 1 -: disp~nsp... ao "un:~)r.m-n~.() de, contrário, a pessoa juridica de cÜ'eito e~ta incert,a, ou desconhecida, o cen. extinçao de pessns JurldlCas de ~I_ 

;:tlrl::;ac:oes ~rlOur;<r:s.s :lCtssor.as. , I publico qut. se constituir pelo âes- tro llabitual de sua atividade' reito privado, :Juando a explorac;ao 
_ Art, ; 1::. :\ leI .tr~:ut.:'tn~ ~u: de~::! mCD1brámento territorial de outra, . . . .' 1,'< da respectiva l.!tividade seja canii-
!,~ :nfruçocs. 0:.1 In,,:> COnll11l< pena.,., b- '_< 1 direitos desta cuja U - quar.to as pe,Sso~s jur.~lca_ .' . ... " n _ 

<'Ides, ülterpreta· se da. m:lnl'ira m;'.lS! feLlolsf~~fo ~~p,~~f:iria aplicará até que de direito privado ou as lIrmas mOl- nua toa pOI QUalQu:{ S6,,"1~ rema .• es 
:'flvoráveJ ao aCUl !ido, e:r. caso je du- i ... ~ _ ',7' . I viduais, o lU;;3-r da sua sede, 011. em cen e. ou seu. espo ~o, 80 :1 m~sm9. 
·.!àl! qu::.!!tc, : ,entre (>',,1 \ ,p;or a sua propr a. rel&ção aos atos Ou fatos que derem I OU., o~tra l·a.zao socIal ou sob fmna. 

I - a. ;;apit.ulação ;e;:[,; ~o ~a.w; I CAPiTULO IV origem à obrigação, o de cada es"abe- mC!Vldual. 
n - .a natu:".eza ~u ,iS c).rcu~~t.a.n-I Sujeito Passito lecimento; . Art. 133 .• -\ flessoa natural ou ju-

('jas ma.e!.".a:s ao !avo. ou a n"lu.e-

1 

nI - quanto às pessoas jul'idic3s .. di' .' d d I 
,.:. ou e~tellsãõ dos seus efe;tos. Seção I de di"eito ubJ'co qual uer de SIW~ rHilca de relto P!lV3 o que a qu-

·r o I'a' W·nz" OU "s Cl"CU~<'::in- . '. _ p . • ... q d ti' rIr de outl·a. por qualquer titulo, fUll-," -::" .',' ~~.. .... ~ .. ~'" i -lo Gerais repartlçoes no terl'lto!'IO a en Cla-. . , . 
elas ma,cn:u~ ao .a,o, 0.1 a ,na.u, e- I Dt..~po.iiçu,s de tributül1te. do ae. co~érc:o ou estaDele.~Jmel1to 
ZI1 ou extensao des ~(;uS C:CltCS: I ./;.!"t. ::21. ::ujeito passiVO da obrl- . comerCial, mdustr:al ou prOllSSIOl1al, 

ITr - à au~ori~., !!11putabilldad.e, "ti' b3 çao principal é a p'essoa. obr!gll.da § l° Quando não couber a a,pl!ca- e conLlnuar li respectiva exploração, 
;::1!nibiiidade; . . "",ri I afl pagam~n~o de tributo ou penatr1a-lçáo ?a.5. regra_s fixadas em q~al~u:!l'l sob (l mesma ou outra razno social 

IV. - à natul,eza ~s 1?('l)~.lc ••• ~e! OI: peculllarla. ,dOS melSOS deste artigo. conslde.ar-, ou sob firma ou nome individua' 
~p!!c:,vel, ou à. 5'.;a graQtlaç&.o. I ?ará:;mfl) unico - O sujeito pas- se-á como domicilio tributário do responde pelos tributos rel::ltivos a~ 

, ; s:vo da obrigac;:ão principal diz-se: I contribuinte ou responsável o IUi:ar .' .. ' 
Trre'LO II I 1 - conn·ilJuinte. quandO tenha re-I da. situação dos bens ou da ocorrên- flln~o ou.' e~tabeleClmel1to . aaq'llflr!o, 

Oc:-igação Tr:outcTia ! l~t;ã(. pessoa i e direta com ,a Si!.ua-, cia. d~s 'at?s o_u fatos que deram orj- devIdos ate a data da, ato, 
CAPITU1 . .o I I ?ra~, (jl:~ constltua o respectivo tato gem aObl'lga\:lo. I - il1tegralment~ s~ o 3li~n~-

I oe. :'co. . .' . ~ 20 A autoridade administt:liiva'!e ?ess~r a expIol'açao ao comercIO, 
DIsposições Gerais I I. - respon~ave1. qua.ll~bo,. sctm re- pode recusar o dcmicilio eleito quan-, lI1dustna ou et1vidade; 

. \·t:~t.r a condleao de contrl um e, sua . . " . . ' 
Art. 113. A obriga.r,ão tl·ibllt.árJa t:: obngação decana de dlsposiçüo éX- do m~posslbll!te ou difl~ulte a arre- II _ subsi<!ià.riamente com o alie-

;dnc:pal ou accessória. i p~essa de iel. cadacao. ou a flscalizaçao do trlb~-. narJte, se êste prosseguir na expIo-
, . - " ," I , to. apllcando-se a regra. do para- ração ou iniciar dentro de seis me-• 1" A o~r1gaçao pnnclpal, :;~ge i Art. 1:2. SujeiLo passivo da ()brl~,t- grafo anterior. '. ,. 

cnm a .ocorrencla do fato gernaor. "e:n' çáo acessória é a pessoa obriga::ia M ses a c?r:tar da da.3 da a,'.et1&çao. 
por objeto o pagame:-,to de trlIJU',O ')U: ··re"r,açóei; que constituam o seu ob- CAPITULO V nova atIvidade no mesmo ou em ou-
}Jenalidade pecun!ár!f!, . e extingue-se 1 rttc~. . Respo1tsab!lictl.lcte ~ributãrta. tro 1"Ct;10 de comércio, indústria ou 
J:Jntamente com o credl~o delll c1e- i Seção I profissao. 
corrente, , Art. 123. ::alvo disposições de lei DisposIção Geral 

- . I em contrário. as convenções partíCUla- Se' III 
§ 2~ A obri~aç~o s.cc:;;~ól"!a :lec:Jrl'e! res, relativas à responsablUdade pelo Art. 128 _ Sem prejuízo do dis- çao 

~:b.leto ~s p!,es,a.çoes. P?sltlvas ,'u ne- 111?gamento de tributos, -não podem posto neste Capitulo, a lei pode atl'i- RecponsabiZidactes de Tercc:ros 
0:1. • leg:slaçao tr.butál'.a e te!'.l ptJr I ser opostas à Fazenda pública. para buir de modo expresso a responsabi- . 
([ativas. nela_ pre\'lstas no. j!l~~re~se, modificar a definicão legal l\O 511- ll<lade pelo cl'é<llto tribut,ário a ter- Art. 134 - Nos casor de impossl-
(la arrccadaçao ou da flScallzaçao (I(,S I' jeIto passiVO das obrIgações tributárias ceira pessoa, vinculada ao fato, ;;e-, bilidade de exigência do cump~'in1en-tr:butos. _ I -

correspontÍentes. . ra.dor da respectiva obrigaçao. e~- to da. obrigação princip:tl pelo con-
§ 3~ A. obrigação a~essória. pelO I ~ - I cluindo a responsabilidade do contn- t"ib'cllnte resllondem solidàriame'lte 

t!mplcs fato da sua inobsel'\·:\nç:a. _eçao I bUinte ou atribulndo-se a êste em ca-' , , 
convert€-se em obrlgaçõ-o princ!pal ráter supletivo do cumprimente to- com êste nos atos em que interv:e-
relativamente à penahdade oeCull á- SoZidaried,ade tal ou parcial da referIda. obrigação. renl ou pelas omIssões de que forem 
ria. CAPíTULO II I Art. 124. São solidàriamente obrl- responsáveIS; 

gsdas; Seção 11 . I _ os pais. peleJá tributos devidos 
Fato Gerador '( I - a~ pessoas que tenham lnte- Re..sponsaOliàactes dos Sucessores I por seus filhos me/nores; 

. resse comum na situação que ,onstl- . n _ 08 tutores e curadores. pelos 
Art. 114. Fato gerador dn OlJl"Jga- tua o faro gerador da Obrigação Pl'in- Art. 129 - O disposto nesta Se- tributos devidos por seus tutelados ou 

çiio principal é a situação definiria cipal' ção aplica-se por igual aos créditos ~ . 
em lei como necessária e suficieme :i. ' trilJutàrlos definitivamente clonstin:ll- cwatelados. 
sua oco~rência. II -, ,as pessoas expressamE:nte dO[ ou em curso de constituição à III _ os administradores de' bens 

d~sígnadas por lei. 
Art. 115. FaLo gerador da ,000i:::1-1 . . . . data dos atos :leia referidos, e aos de terceiros, pelos tributos devid05 

ção acessória é qualquer sit,uação que, Parag'T~fo unlCO. - A ~ohdaricda- constituídos poster:ol'mente a~ m~s-
Iln forma da legislação apllcáv'!l. im- de referl~a neste ~rtigo nao compC,lr- mos atos, desde que relativos a obrJ- p:,:- êstes; 
l1ôe a prática ou a abstenç:ã.o de ato ta bel1efJ(~io de ori!;em. gações tributárias surgidas até a relp- IV _ o inventariante, pelos trlbu-
que não configure obrigação pcinci- Art. 25. Salvo disposição de lei em ri~l.t~ai~ô _ Os créditos tributários tos devidos pelo espóliO; 
paI. contrário. são os seguintes os efeitos relativos a impostos cujo fatc>' gera- V _ o síndíco e' o comissário. peloi!! . 

Art. 116. Salvo dispOSição de lei ãa solidariedade; dor seja.. a propr:r.dade, o domínio ou pelo concordatário; 
em contrário. consldera·se ocorrido o 1 - o pagamento efetuado por :Im útil OU a posse de bens imóveis, e VI _ os tabeliães, escrivães e de-
fr.~ gerador e existentes os f,eus I dos obriga.dos aproveita a08 demais; bem ass!tll os relativo!> a taxas pela maid' sen.mtuãrios de Oflcios, pelo& 
efelEos; . n _ a isenção O\l remissão .1e cré- prestaçao de serviços referentes a tributos devidos sõbre os atos prau-

I -tratando-se de situação ü:: ta- dito exonera todos os obrigadas. salvo tais bens. ou a contribuições de me- cados por êles, ou perante êles, em 
to. desde o momento enl que se ve:.l- se outorgada pessoalmente a um dê- lhorle.. sUbrogam-se na pessoa dos raeão do seu oficio' 
fiquem as circU!lstA.ncias matct'la1s tes,. subsist;l'';o. neste caso ... 8aUda. respectivos adquirentes, salvo quan- , 
tiecessárl~s a que produza os pfeit.:ls I"e,qade q\:~" ,o aos demais pelo 6al- do conste do titulo .. prova de lua VII - os sócios, no caso d~ lIqui.' 
Que normalmente lhe são próprios; ~_CluitaçAo. l1açl.o d~ sociedade de pesssOaB. 
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., 

Pal'ág:a!o único - O disposto nes· 
ta It.l'tigo .ó se aplica, em matéria. de 
l>enn.lidades, às de carátel' morató· 
rio, 

Art, 135, - São pesoalmente res­
pOllsá veis pelos créditos cOl'l'espon­
d~ntes n obrigação tributárias 1'e­
iiult:lnt"s de alOS praticados com ex­
ces~o de poderes ou infração de lei, 
~onU'a.to social ou estatutos: 

I - as pessoas refel'idlloS no artigo 
"llterior; 

II - os mandatários, prepostos e 
.mpregados; 

UI - os diretores, gerentes ou re­
presentantes de pessoas juridicas de 
direito llrivadIJ. 

Seção IV 

.RespOnsal;111liade por Infraç6es 

Art. 136 - Salvo disposiçã.o de lei 
em eon erário, a ·re~~onsaiJil1da.de por 
iJürações da legislaçao tributaria lD­
depende ca. intenção dO agente ou do 
re~pOllsúvel e da efetividade, ntltu­
,eLa I: extensão dos efeitos do ato.· 

Al't. 137 - A responsabilidade é 
p •• 6cal ao agente; 

CAPÍTULO Xl 

Constituição do Crédito Trib~tá,... 

Seção I 

Lançamento 

Art, 142, Compete privativamente 
li. autoridade adminlstrativa. con.stt­
tuir o crédito tributária pela lança.­
mento, assim entendido o procedi­
mento administrativo tendente a ve-

ou preçO, sempre que seja·m OlUlsiOi '~rf t _d~v~e"'.t. ..... ~ 
ou não mereçam ré as decl!~raç6el 0\1 0;11 _f&ljiII) .. eClntj)l'OVa4 • 94 
()I escla.l'ecimenros preetados, 0\\ ot 1'18 ié. dii iló\o, f1'8.\idle O\t I. 
~~~~gn~~ ;i~~e~e~:lrrl~gaf~~~: emrnloO DI 
obrigadO, res~aJvada em caso de con- .ru~ tjo C~ito Trltntt-tVio 
testação, avaliação cont,rad!tórín" ad- SeQl.o I 
mlnistrlttiva ou judicial. 

Art, 149. O lallçamento é efetuado 
ou revilltQ de ofício pela. autoridade 
lldmillistl'ati\'a nos seguintes casos; 

. Di'llfJOslçÓ68 a-.r. 
Art, lfll, Suspendem a elÚilbllld .. 

eM do eddlto tl'!butário,: 
rificar a ocorrência do fato gerador d I - Dl.Gratóri&; 
da o\)rl.ga~fto correspondente, det~rm1- I - qua.ndo a. lei IIoSilUn o eter-
nar a matéria tributável, ca.lcular o minej li - ~ depósito d,., seu montanlA 
montante do tributo devido, 1dentiflcIll' II _ quando a declaração l'.ão Jeja. mteg.r&lj 
° sujeito passivo e, sendo o casp, pro- prestada., por quem ~direito, no III _ Ilol recl~~õea e OI recurlla. 
por a aplicação da penalidade cabtv:lI. prazo e 11& forma dI, It"glslação tri- I N.0Ii tél'AlOIô du l~ reiUlr.c1orN di 

Parágrafo Íinico. A atividade ad- butária; I pr~ao bributf.rio administrativo-: 
minist,rat.iva de lançamento é vincula.- III _ ,uando ao peSlSOilo lega.lmente IV _ a oomelll&l) de med14& il.'nt. 
Ó'" e obriga tória, sob pena de respon- obrigada, embora tenha pl'estacW de-j na.r em mandado df st:guranQa, 
sabilidade funcion:-tl. claração 110S têl'mos do inciso ante~ , , 

Art, 143. Salvo disposição de lei rior, deiXe de atender, no prazo e na ~a.rl&irato ~co, O d18po'to nesta 
em contrário, quando ,o valor tributá.. forma da. legislação tributária, a pe-I art110 n60 dispensa 0. cumprlm.tc~ 
vel e$teja expresso em moeda estran- dido de tsclarecimento formulado pe-' da. obri.1J~e. a.cesiOrl&l d~den­
geira, no lançamento far-se-á sua la autorUlade administrativa, recuse-I t..:s da obl'lgação principal CUJO ,oré­
conversão em moeda _na~ional ao câm-I s~ ao prestá-io ou ?ão o preste sa-, dito sej1l. IlUspelUO, ou der. consequen­
bio do dIa da ocorrenCla do fato ge_ tlstatori8lllent.e, a. Juizo daquela au-: teto 
radar da obrigação. I toridade; I 

Art, 144, O lançamento repOrta-se IV - quand.o se comprove !aisida.-, 
Seção II 

Moratória 
à data da ocorrência do fato gerador de, êrro ou omissão quanto a qual-! 

L - quanto as infrações conceitua- d!l- obrigação e re:;re-se pela lei lntão .quel' elemento definido na legislação: Art. 152, A. moratbria IiÕmellie p0-
das por .e1 como crimes ou contra,.. Vlge~te, ainda que poste~iormente tributárm como eendo de declaração I de ser concedida: 
vençues, salvo quando praticadas no modificada ou revogada,· IObriga.tória; ! I _ em caráter geral: 
flxerCIClO regular de adrnimstração, • 1" A li J t I , ~. p ca-se ao ançamen o 11, e_I V - qU:lndo se comprove omissão /1 ' 
mand9to, !unçao, cal'g'<l ou emprego gísla~ão que, posteriormente à "cor-, ou Inexatidão, por parte da esso:!. 4) pe a. peSlioa. jurul1ca di, dlr~lt. 
ou no cUlnprlménto de orde~ ,ex- l'éncla do fato gerador da -Obrigação legalmente obrigada. no eXf1' ,~o d p~blleo competente ,para irutltwr c» 
p:'essllo enntlda por quem ele dlrelto; t.enha instituido novos cI:itérlos ,de 'atividade a que se refere o a;;igO se~ trrbuto a que ~~ refira; 

II _ quanto às in!rações em cUja' 3pUr~çã.o ou proc~ss05 de flScalizacão, guinte; b) peJIiL Uniao, quanto a tributo. 
d j ' , .. dI' d I amplIadO os poderes de investigação 1 de competência dOI Esta.dOCl do DÜJ-

e IDlçaU do o o especl!lco o ag:en- da,3 autoridade, administrativas ou VI - quando se comprove acão ou t 'to F di' . , 
~e seja "'cmentar·' "., " ' . ,-' . , , . -, l'l e era ou dos Mumciplos, , I o,utotgado ~o .cI,edlto n.alores gara!l- o~lssao (tO ~uJelto P~~SlVO, ou de. tel- quando simultâneamenLe concedida· 

III - quanto às infre.ç6es que de- t~as ou pnvlleglOs, ex~eto, neste úL celro legah:1Cn!e obl'lgado, que de lu- quanto aos tlibutos de competência. 
cprram direta. e exclusivamente de I tlmo ca.so: ,para o .ete1to, de atribml' gar. a. a.pllcaçao dei penalidade pe- federal e ,à:5 obrigações de direito pri-
dolo especifico; . responsabilidade tnbutál'la. .. telcel- cumária; vado; 

. 1'OS,. VII qua.ndo' se comprove que o . 
a). das pessoas referidas no artigo \ ~ 2'" - O dis.posto neste artigo não sujeito ~SjVO ou terceiro em be- n - em caráter indiVidual, por 

134, contra, aquelas por quem res· se a.plica. aos Impostos \.ançad~ por neficio daquele' agiU com dolo fra. _li despacho da autoridade a.dministra.-
pondem; perIodos .certos d? tempo, desde que de ou silnulação' ,u tlva, . d_ec;.de qu.e autonzada pOr lei na. 

, . a respectIVa lei fixe expreSEamente • ' condiçoes do mciso anterior 
la) dos mandatárIOS, prep06tos 0111 data em que o fato gerador se con· VIII - quando deva ser apreciado I . . , . 

. f'.tp~gados, contra seus mar;.:1i:1~_tel>" sidera. ocorrido, fato não conhecido ou não provado para~l'a!o. unlCO, A lel concessiva 
pleponentes ou empregd:loreSi I Art, 145, O lançamento regUlar- por OClllJlão do lançamento anterior; I d.: mOlatórla pode clrcun5c~~ver ex-

. ., mente notificado ao sujeito Jol""sivO I plessamente a sua. aplicabllJdade li 
C) d~s dlretores, Seren;e~ ou l'epre~ só pode .ser altel'ado em virtude ~e' . IX - quando-se comi'rove que. no ri ClCterlllinada. região do território da 

lellt6ntes tic pessoas jurlwCa& d. dl- ,,_' ,. ..' ,Ila.nçalll~n"o a,.nterior. ocorr~u tl'aude pessoa juridica de-direito público que 
feito privado, contra estas.· I - impugr.açao do sUjeito passIvo" ou fa.lta funCional da. autorldade que ao expedir, ou a detel'minada classe Ou 

' ....... rt. 138. A responsabillàacle é ex- II - l'ecurso de OflCio; I o ef~tuou, ou omissão, pel~ mesma categoria de sujeito.s passivoe. 

- pontanea .. lA ~ _ iniciativa de oficio da au': sencial. . ,~, ,A lei que conceda mO'!'a-elu1da pela denúncia es - .. autonda.de, de 1\ t.O ou forma.bdade es- \ & "t 153 

i raçlo, acompanhada, H (õr o caao, torldade admlnlstl'ati\'a, 11011 c;l.SQ,;, pre_ , , , • torJa em c~ter ger~ ou autorize 
PllStUnento do tributo deviào e VÍ!to~ nO art, 149, Parairafo 1lllICO, A. !"e\1sao do lan- I ~a concesEao em C3rater individual 

- -- . juroe de mora, ou elo depÓSito d& .. _ .. Ç(llJllUto sÓ palie JK'; imciada. enquan-: espe~lf1cará., sem prejuízo d~ outrOti 
iJlportâncta. . arbitrada pela. auton- Art. 146, A mOdlflcaçao ~trQ,dUZ1' to não extinto o direito da Fa:(ellda: reql1lsltos: 
'lde administrativa quando o mo."l- da, de oficio ou em cOll$equencI& de Pública I _te do ~uto depénda de apuração. deCI~ão admint.3tratlva ou judicial, LOS • I - o prazo de duração do favor; 

crlterlo& jurldicos adotAdOl pela !LU- Art, lI)\) , O lançamento por homo-I II di -
Parágrafo único - NIo ie considera, torida.<le admin~trat1va no exercício logação, que ocorre quanto aos tribu.· fa.vor ~,:s iO~ çoes ~a; con~essão do 

espontAne .. a denúncia apresentada do lançamento s9mente pode ser de- toI cuja. legislação atribua ao suj~jto c rater lnd.v.dual, ' 
apó6 o iniciO de qualquer procedi- ~!vada, em relaçao a. um mesmo Im- pass1vo o d~ver de antecipar o pa-I In - sendo caso; 
mento adnunlstrativo ou medida de Jeito passl\'o, quanto a fato gerador gamento sem prévio eXlme da au:o-I ~. _' 
fiscaliZ&Ção, relacionada. com a. in- ocorrido pOStcrlormente :i. sua llltr?_ ridade administrativa, opera-se p~lo: a \ os t,lbutos a 'pIe ,E' aplica; 
traQlo. dução. ato em que a refel'ida autoridade. to-I b, o nUlll;;<I'O ti" p:~,;tayões e ~eU6 

TtTt1LQ. m Sec:ão n mando conhecimento d:I: atividade as-: vencimentos,. dentro tio prazo a que 
Cr~tto Tributárto Modalidades de Lançam~to sim exercIda. pelo 'Jbrlgado, expres-· se rerer! o lnC1SO I, pOdendo atribuir 

I samenIA a homologa. :lo ~jXaç30 de uns e de outros à au-
Art, 147. O lançan'ento é efetllado' § 10 O o tQ" torrdade administrativa, para cada CAPÍ1't1LO 1 

com, base na declaração do :sujeito lo Obr"'''d~a;:l~~~m an_d~l~ao.o 8!· C;ISO de COllCl!S3ão tln caráter lndi\'i-
Dispostções Gerais passIvo ou de terceil'o, quando um ou . ... _.O~ os e~"~ ar ..,0 dual; 

outro, na fOl'ma da legislação tribu- extmgue o credl~. sob CC!l1dl~aO_ reso- .' 
Art;, 139, O crécUto tribu!:át'lo d~- tária, presta a autoridade ac1lnln1!tra- lutórl& da ultel'lDr homologaçao do, Cl as garan •• as ~ue devam ser ru.-

" '. corre d.IL obl'igaçlio principal ~ 'C!i..t tiva., informações sóbre matéria. de lançamento. i !l~::ldas _ pelo ben:rlCia~o no caso de 
a me.>ma natureza aesta. fat(), indÚlpensáve1s à sua efetlvaçáQ. §. 29 Não Influem sôb!'e a Obriga-I c.ncessao em ca.ater mdividual. , 

Art, 140, As c1rcunstâncias que mo- ~ 19 - A . retificação do. declaraçã.o çio tributária quaisQ.uer ato" ante-I, . Art. lS." ,Salvo di5]:lOS!ção de lei 
cIlficam o crêcl1to tributál'io, sua eX-I por iniciativa do pr~prio decla.rante, riores à h~olsação. praticados pe!o, em con~rano, !l, moratória :sómente 

R\lS efeitOl ou ~ garaOl:'la..; quando vise a redUZir ou a excl.,ir SUjeito paSS1\'o ou por terceIro. vl_lsbrallge. os creditos d=fu:.ltIvamente 
te~Ú_ÍIO' a. êl. atribUídos, ou que \. tributo, só é adrn.t$slvel mediante cem_ Ando. extlnçã() total ou pa~ci(l.L do I constituldos à data da lei ou do des­
:xcluelll a sua eXl))il1da~e" nÍlo Ilfll-, prova~o do êl!0 em que se 11mde, e crédito." I ~acho qt\e a conce~er. ou, CUjo lan-
tllJll a Obrigação trlbutárla qUe fue antes de notiflcado o lançamento. I 39 Os atos a. que se re!er~ opa- I ,9.m en to já tenha lSldo iniCiado àque-

.- • o!o .... f tI> i'''- 'é ,la. data por ato rellnlarmenti: noWI-deu Q ... em. • 2~ - Os erros contidos na de- r_.a o an~r OI se. ao, POI nl, Con- cado !lO Sllf~lto paS~jv , 
" O cré41to trlbutárl0 ~_ elaraçao, e apuravels pelo seu exame, sidersdos na a:pura~ão de salelo por-' . ' , , o, ,Jlt. ~~. cOIlitltuicio llOmente se I serão ret.1ficados. deQ,flclo, pela DI!- ventura_ devido e, sendo o Cli>O, na E>al'~l?l'afl> un:c<J, A .Ul:m .. tó.ia nt!.o 
g =ca ou extlnlue ou tem :Na I toridade adl1!ini'3trativa. a que com- lIDpo~lç30 de penalld;1de, ou sUi! :;:ra- :lP!'O~elta a?s cas()~ :::1:, dolo. !raucte 
~'bill"-" uspensa ou excluída nos petir a revu;ao daquela. duaçao. 011 SlmuJa~ê1o do sujeito PassIvo ou 
e,.. ..... e a f 'd - de tC"C'l~C fln bon'fl('io d 1 OIlaOl prevIstOs Dl!6ta Lei, ora Clt Art. 148. Quando o cálculo do· tri- I 4" Se a lei não fl!\;;),r prazo à ' - .. ,. , 3que e, 
qu&ll nIo podem ser cllspensadaa, sob buto tenha por base, ou tome cm COli- bomologação. sel'á !le de c:nco ano, i Ai't, 15S, A Cl>nc~.,.áo da morat6-

.. _ poDJabilldade funcional na Sideração, o valor cu o preço de bens, a contar da oeorrência do fato gera- I ri!!. ,em caráter mdlvidual não gera 
pent. - r.. . direitos, serviços ()u atos ,iuridlcos. a \ dor; expindo ê'sse prazo s~m que a I dl~elto ad~ui-!do t' serà reYo~ada· de 
forma da lel, a lUa efetlvaçlO ou ali autoridade lançadora mediante pro- .Fa2!enda Pítbllea se tenna pronuncia- [OllciO, semp!'e que se apUre Que o 

- respec ..... 1~lAtl... cesso regula.r, a·rbitran\. IIqu~le valor do, 'coo!!ldera-!'e homolOg'ado o lanr:a-, beneflc!ado J;ão S!I tlsfa?la 011 deill:~", 
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de satisfizer as condições ou não 
cumprira ou deixou de cumprir os 
requisitos para a concessão do favor, 
cobrando-se o crédJto acrescido de 
jill"OS de mora: 
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cido de juros de mora, seja qual fór § 19 A consignação só pode venCll' \ tribu~ários com créditos líquidos \\ 
o· motIvo determinante d'falta, !>em sôbre o crédrto que o consignante se certos, vencidos ou vmcendos, do H,-
prejuizo da imposição das· penalida- propõe pagm:. . jeito passivo contra a Fazenda Pu-
des cabiveis e da aplicação de quais- o •. Qlica. 
quer medJdas dI'. garantia previstas § _2. Julgada proceaen"~ a conblg- -

sta 'Le' ou em lei tr1Jmtárla. naçao, o pagamer;k. se reputa .efe~ Parágrafo úmco. Sendo vincendo '1 
I - com imposição da penalidade ne I . _. • ! tundo e a uuportanCla conslgnaOa e crédIto do sujeito passivo, a 101 {to;M 

cabível, nos casos de dolo ou IilmU- . § 10 Se a leI nao dIspuser _ae modo convertida em renda: ,iulgaàa im- terminará para os efeitos déJ~e ü:'­
lação do benefic'ado, ou de terceiro dIverso os juros de mora sao calcu- procedente a consignação 110 todo ou tigo,' a apuração do seu roOE!:1'11'?, 
em benefício daquele; lados à· taxa de um por cento ao em parte. cobra-se u: crédIto acres- não podendo, porém, cominar rer-u-

II - sem imposição de penalidade, mês. cido de juros de mora, sem prejl~i- I ção maior que a correspondente !w 
nos demais casos. § 2" O disposto neste artigo uáu zo das penalidades cabiveis. I juro d!l 1% (um por cento) ao lntS 

I pende'IIei" de 'col'sulta III I pejo tempa a decorre, entre a data. Parágl·afo_llnico. No caso do in"; se ap lca na ". seção 
ciso I dês te artigo, () tempo decOl:M formulada pelo. devedor dentro ~o, ,da compensação e a do vencimento. 
'rido entre a concessáo da moratória I prazo legal para pagamento do cre- Pagamento lnde-.;ido . I Art. 171. A lei pOde facultar n,3 
e sua revogação não se computa pa- dito. Art. 165. O sUjeito paSSIVO tem! COndIç?eS que ~stabeleça .aos. sujel~ 
n. efeito da prescrição do direlto à Art 162 O pagamento é efe! ua· tlirelto, mclepell,1I ntemente de pré- 'I tos ai,Ivo e passIvo da obrl~ar:ao trl­
c?brança ?O créd~to; no caso .d,? 111: do:' . vio protesto, à restItuü:.:ão total ou. buí árIa celebrar t.rans~ção que. ID'=-­
ClSO II deste artigo, a revogaçao 5Q I _ em u'oeda corrente cheque ou parcial do t.nbut-O seja qual fôr a diante concessões mútuas. nnp:1l'te 
po~e oc~rr~r antes de prescrito o 1'19- "le post"!: ' modºlidade do seu .oaRamento, res- em terminação de litigro e. CiJ-!1~':'-1en<lO dIreIto. v~ .. , ~-salvado o dIsposto no § 49 do artigo qi1ente extmção de crédito tnbmã~ 

CAPÍl'ULO IV 

Extinção do Crédito Tributário 
Seção I 

Ir - nos casos previstos em lei, Ilnl 162, nos segumtes casos: rio. 
estampilha, em papel selado, ou wr P"ru' gl'afo l'lUl·CO. A' leI' l·lldlc-....qr· i.> « processo mecânico. 1 - cobrança ou pagamento, es- ,,_ .n ..• -

pontâneo de tributo indevido ou autoridade competente para auton­
§ 1° A legislaçâo tributárll1 pode maior que o sIevldo em face da le- Z:U' a transação em cada caso. 

de t e r m In a r as gárant.Jas eXIgIdas 1 - t· I t' " li' 1 d Modalidades de extinção 

Art, 156. Extinguem o crédito 
butál'io: 

I - o pagamento; 

m:a paO'amento por cheQUeS ou gls açao Il J~. aua ~p cave, ou .a Art. 172. A lei pode autoriz?.l' a 
tl'l- PIO t {desde ue não o wrn" nat~reza ou mrcunSLanClas, materiaIS \ autondade administrativa a come-

I 
I!~o;~f:ef 'ou mais

q 
oneroso que (,) d.o nÍ.ato gerador efetlvalIle:ate ocor- de.r, )l0r despacho funü:",mentado: ~e­

pagamento em moeda corrente. ndu, mlssao total ou parCial do C!'r-dIW 
§ 2-'0 crédfl.o pago por cneque '. Ir - êl:~'O na identificaç~o d? su- I tnbutário atendendo: 

1 somente se considel'à extinto C0m (} I Je;to passlvo'!la determlllaçao da I - à situação econômica do 'su-
iU - a transação; I resoa~e dêste pelo sacado. - i allquota apllcave~, no cálculo do jeito paSSIVO' 

II - a 'compensação; 

rv _ a remissão;" montante do débIto ou na elabora- ' 
, •. § 3° O crédito pagável em estan:- ção);lu conferência de q:::alquer dO-l I~ -:- ao êrr.o ou ig.norál1cla ~X~ 

f - a prescriç~o e a aecadenCla; pllha considera-se extll1to com a utI- cumento relativo ll(, Pugamento; cusavelS do SUJeIto paSSIVO, qu.mro a 
~ VI - a conversão de depósIto em li~ação regula~' slaqu,ela. ressaJvaOo () . lU. - refoplla, am.J?~ão. l'evoga-

I 
matéria de fato; 

<el1da; dISposto no alt. 150. ç~o. ou reSClsao de d(~clsao con-lellu- IIr _ à diminuta importância co 
VII - I}' pagamento antecipado e § 4° A perda ou 'destruição da e~- tona. II crédito tq)mtário; 

11. homologação do lançamento, nos tampllha, ou o êl'l'O 110 pagamento Art. 166. A restit<Jição de !,r~b.uetos IV _. a cOl1sideracões de e:ji,hdade. 
termos do d1Sposto no art .. 150 e <seus por esta modalidade, não dão direi- que COll:porte111, pai sua na,tuI za I em relação com as característíc,;s 
§§ 19 e 4°; to a restituição, salvo nos casos ex- transfel'enCIa do r,espectlvo encargo se - U • t ." d O' _ 

","lU _ pressamente previstos na legislação financeiro somente sera feIta a quem pe, ~oaIS o ma e1IaIS ocas, 
a consignaçãQ em. paga- tributária,!lu naquelas em que o êrro prove haver assUll1ldo o refendo en~ V - a condiçoes peculiares 3 di'-

menta, 110S têl'lnoS do disposto no seja imputável à autoridade admi- I cargo. ou, 110 ca~o de té-Jo t.ransfe- terminada regIão do território cl~, 
~ 2° do art. 164; nistrativa. rido a terceIro, estar por êste ex- entidade tributante. 

L't - a deciSão admmistrativa jr- § 59 O pagamento em papel se- prcssamente autorizado a recebê-la. -Parágrafo único. O despacho l'e-
~ef.o~·mável, assim entendida _a de- lado ou por processo mecânico equi- Art. 167. 11 restituiç&o t0tal ou ferIdo neste artigo não gera dire:to 
!l?Itlva ~la õrbita a-dmil1lstrativa, Que para-se ao pagamento em estampi- parcial do tributo dá lugar à resti- adqUiridO, aplicando-se qU~l1dQ, •• ~.r:~ 
nao maIS possa ser objeto de aç>lo lhas. tuição 1"!..'1 mesma proporção, dos ju- ve!. o dISposto no art. 155. ~, 
~tllUlatória; Art. 163. Existindo simUltã'l"a- r05 de 1110ra_ e das penalidades pe- Art. 173, O direito de a Fazenda 

X - a decisão jUdicial pas~ada em mente dois ou mais débitos vencidos cUiliárias salvo l1s referentes a in- Pública comtituir o crédito tributa-
julgado. do mesmo sujeIto paSEIvo para com fracões de caráter formal não pre- rio extingue-se após 5 tCll1COl anos, 

a mesma pessoa jUl'ídh~a de direIto jUdícadas pela causa de l'estituição contados: 
Parágrafo único. A lei dispara 'bI" 1 t" ao esm ou a di' b 

quanto aos efeitos da exi.inção total. pu ICO, 1'e aulVOS m, o - P~ragrafc: único: A. r~stituicao ve~-l 1 _ do primeiro dia do exelclc!Cl 
ferel'ües tributo~ ou provenientes de ce Juros .nao capltahzavels, a pa.r~ll' ~eglllllte a' quele em que o lancaml'11~0 ou paJ.cial do crédIto sôbre. a ulterIor l'd d .. , u j l' le . _ o • pena I a e pecumana o u os c do trânslto em julgar'lo oa deC1sao poderia ter sido efetuado' 

verificação da irregUlaridade da sua mora, a autoridade. _ administrativa definitiva que a determinar. ' 
constituição, observado' o disposto competente .para receber o pagameu- " U - da data em que se tornaI' 
nos arts. 1,14 _8 149. to determinará a respectiva. Impu- A:'t .. ~68. O dIreIto. de pleItear H deflnitiva a decisão que houver am~-

Seçao n tação obedecidas as seguintes regras, reshtmçao ext!11gue-~e co;>' o decur- lado por vicio formal, o lat1çmnemo 

Pagamento 
na ordem em que enumeradas: I tSOllddOSO" prazo de 5 (Cll1>3o} anos, COI1- 1'.ntel'l0l·mente efetuado. 

1 - 1'111 primeir<J lugar, aos débitos 
Art. 157. A Ímposlçâo de penaU- por obrigação própria, e em ~E'glJn­

dade não ilide o pagamento inLegml do lugar aos decorrentes de respon-
do crédito tributário. sahilictade tributál'ip.~ 

Art .15'8. O paúmento de um 
crédilo não importa em presunção de 
pagamento: 

I - quando parcial, das presta­
ções em que se decomponha; 

. Ir - quando total, de outros crá­
.htos referent.es ao mesmo ou a ou­
tros 1ribu tos. 

Art. 159. Quando a legisIàç!io tri­
lJUtária não dispuser a respeito, o 
pagamento é efetuado na repartição 
competente do domicílio do sujeito 
passivo. 

Art. 160 .. Quando a, legislaçfto tri­
butária. não fixar () tempo do pa1r~­
:uento. o vencimento do crédito ocor­
re tl'Íl1ta dias depois da data em que 
se considera o sujeIto pas~ivo notI­
flcado do lançamento. 

Parágrafo único. A legiSlação tr!­
l1Utál'ia pode conceder desconto pela 
antecipação do pagamento, nas cem-
diçõés que estabelece. . 

Art. 161. O crédito n1i" integral­
wente pago no VE'nclml:'nto é aéres-

TI - primeiramente às contribui­
ções de melhoria depois às tàxas e 
por fIm aos impostos; . 

TIl - na ordem crescente dos praM 

zos de p~escl'ição: . 

IV - na ordem decrescente dOll 
montantes. 

Art. 164. A importância do crédi­
to tributário pode ser consignada ju­
dicIalmente pelo 5ujelto passivo, nos 
casos: 

I - de reCUER de recebimento, oU 
subordinacão dêste ao pagamento de 
outro tributo ou de penalidade, oU 
ao cumprimento de obrigação aces~ 
SÓ!'iR; 

IX - de subordiIlaç§,o do recebi­
mento ao cumprimento de exigên­
cias administrativa!, sem fundamen-
to legal; 

lU - de exigência. por mais de 
uma pess.oa Jurídica de direito pú­
blico', dp. tributo idêntico sóbre um 
mesmu- faí.o gerador. 

I ::- nas hipóteses dQS incisos I € 
TI do art. 165, da data da extinção 
do crédito tributário; 

II - na hipótere do li .. ..,i . .';o 1:0; do 
art. 165. da data em que se tornar 
definitiva a decisão ,administrativa 
ou passar em julgado a decisão jU­
dicial que tenJ.la reformado, anulado. 
revogado ou rescindido a decisão con­
denatória. 

Art. 169. Prescreve em d:ol~ anos 
a ação anulatól'Úl, da decisão ~dmí­
llistrativa que denegar a restitui­
ção. 

Parágrafo único. O prazo de pres­

Parágrafo único. O direito a que 
se refere êste artigo extingue-se de­
finitivamente com o decurso do praM 

zu nêle previsto, contado da data cn 
que tenha sido iniciada a constitui­
ção do .crédito trihutário pela no· 
tüicação, ao sujeito pacsivo, de qual~ 
quer medida preparatória 111dispen-
sável ao lançamento. 

Art. 174. A ação para a cobrança 
do crédito tributário prescl'evr-rem 
cinco anos, contados da data da sua 
coustítuiçãv definitiva. 

crição é interrompido pelo inícIo da. Parágrafo único. A p1'e:;c1'iç5.o /le 
nção judicial. , recomeç&''.llltv lJ s-eu I inter--:':Jll1pe: 
curto. por metade. a partir da dat.a! ' . _ .. 
da 11ltimacão và1idamente feita no I -. pela Cltaçao pessoal leltn ao 
representante jUdicial da Fazenda 1 devedor; 
Pública interessada, I II - pelo protesto judicial; 

Seção IV i IIr - por qualquer ~to judicial 
Demais ModalZáX!des de E,1;tínç{!o I' que constitua em mora () devedol'; 
Art. 1'10. A lei pode, nas condições IV - por qualquer ato 111equivo('o. 

e sob as. gara~tJa-s que est.imular, ~u ainda que extrajUdiCial' que importe 
cUJa estlpulaçao em cada caso a,trl- ~ , 
buir às autoridade adminisr.ratlva. em reconheclmento do débito pelo 
5,1;tori;:ar a _compensaçã.o de créditos deveclOl·. 
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CAPíTULO V 

Exclusão do Cl'éãllo Tlibutál'lO 

Seção 1 

-, 

I 
A,l't 131 - . anis~'a po::le ser c(m I ,IIr - Municípios conjuntamente e 

ced,da. . ))10 la,~ , 

I - em can,ter geral; Art. 183 São encargos da massa 
I faltda, pagáve!s • pl'efeIencialmente a 
t, qualsquer Çiut:·os e às dIvidas da mas­Ir -- Lmlta'lamenle: 

tos nêles efetuados serão conservados 
ate que ocorra a prescrição dos cré~ 
à.ioE tJ'lbutános decorrentes das ope~ 
rações a que se reflram, 

Dispusições UeJ'ats 
nl às infrações da legislação 

Art. 17b. Excluem o créchto tri- va a de"e:'mnado tnbl1to; 
relati- 'sa, 05 Cl'éd:tos tributárlOS vencIdos e 

I vmcendos elngiVels 110 decul'so do 
processo de f~ lêl1cla, 

Art, 196. A aUlol'ldade admmistra~ 
tIVa que proceder ou presidll' a quais~ 
quer diligências de fiscalização lavra­
rá os têrmos necessános para quê se 
documente o inÍclO de procedimento, 
n3, forma da legislação aplicável, que 
fixará prazo máxImo para a conclu~ 
são daquelas, 

blltárlO: b) às !l1ffa<;õçs punidas com p2na-
I - a Iseuçdo; liclades pecumánas até detei'l1lJnado § 1° Contestado o crédJto tClbutá-

J: -' a ... nisLla, I
· montante. cGn.lugad~.s ou não com pe- rio, o ju:z remeterá às partes ao pro­
n~l:clades de outra >natureza; cesso com;J8tente mandando reservar 

Purcigrafo únÍco A exclw,1lo d<J t ,,_. _ bem suficIentes à extincão total do 
erérllm (nbul,ário.· não dlspen~a o!.' r I a d2tel'm:na-a~ retao do terl'lto-: crédIto e seus acrescidos se a massa I Parágrafo único. Os tênnos a que 
cumui'Tten(o a' ai' VI'!'lOaCO-e" 'lCo,oO 1

1
,1 ~o dda entl~a~e tI !bll.l·ante. lem fun-j não pUder ('fetuar -a garp.ntla da JUS- se refere" êste artIgo serão lavrados, 

" - -". ;o , Wu - eRO e COly,'ÇO'S a ea poculares' ., . nas depenuelltes da obl'l-'acâo pl'!l'l- " .' ~ " .' tan~Ia por outra forma OUVIdo ql1an- sempre qlD possJVel, em um dos li_ 
clpal cnjo cl'édHo :;"la ::'l.CÍllldu ou dI sob condH;ão do pa:5amento de I to a "natureza e v.alar dos bens r3ser_ '.'1'OS fls~als E'XI!?ldc-s: quando l;avrados 

• dela COllSeQÚenteE,· • tl'lbuto no prazo . fGW do 12ela lei que ,a, v8;do, o l'e!)resen,ante da Fazenda em sep.al'ado, deles se e_ntre?'a:ra a pE'S~ 
conceder, ou cUJa flx::tçao seja atn-I Publlca mte1'8ssada, soa SU]elt-.t a flscallzaçao COpia auten~ 

Seção II buida ,p,,!a, mesma lei à autoridade I ~ 20 O d.slJosto neste artigo anlica-I ~~ca>da P'l!~,,,~utondade a que se refe~ 
Isençãu adll1!~jst~~tJva. '",' , ~ I se aos Pl'oc:es'sos de concordata. . 11 e~te a ~'o., '. ~ , 

t ~ Ar!.. 182. A an,~",a, qelando nao, Art 189 _ São PW"C" pl'eel'enc;al-I Alt. 191 Med ante Il1tllnaçao es~ 
AI',' 176. A iEençao, ainda quanllo c:mcedicla em caráter geral é efetiva- i ment~ a' quoisquer créditO" 1 habilita. I crita, são ol-"igadcs a pre:;tar, à auto­

P~ 'sta em ?~ntrato, é slll~l?l'e de- \ da, em cada caso, por despp.cho da d~s em inve;1tário ou' ai'l'ol~mento' ou "da~e adnllll;2t~tiva tôdas as 111fo1'­
cOlre.c.~e de .81 que especl1lque as autondade admll1!stra~va. em reque- a outros encaro'os elo monte os cré- ~acoes Je Que dISponham com, rela~ 
{. ::md!çoes e reqUIsItos eXIgidos pal'a i rnnento com o qual o mtel'essado fa~a 'dItos tl'lbutárío~ venCIdos ou' vincen- çao ac,s, l)er.8, negoclOs ·(lU atIVIdades 
a SU:1 concessão, os tnbutos a Ljue Re i p!ova do preEn~hllnento das c~'ndl- dos. a cal'gQ do "de ~,jus" ou de seu ele ,tel'Cell'OS' 
apl;ca_ e, sendo caso, o prazo de sua I ç~es e do Cllmpl'lm~nto dos requ~~rtüs espólio el'Jgíveis no decurso do pro- r - os tabt:liães, escrivães e demais 
dmaçao. I PleVIS:os em .le~ pa.a sua conces~ao. cesso de ll1ventál'l0 00 arrolsmento. serveniuãncs ('.e ofiCIO; 

ParáD'rafo único ~"ise - d . Paragl'aío UlllCO _ O despach~ refe- Parácrrafo único, Contestado o cré- II - 'Os bancos casas bancárias, '" , • .,. ,nçao po e ndo nede artIgo na o'era dlrelto ad-', " , . " ' . 
Se:' ré ,tl'lta a determinada região (Jo "dO~' I' dO" d )' I' dito tn1:Jutano, preceder-se-a na for-, CaIxas J5cunomlcas e demaIS inshtUl~ 
< "'t. " qlllll , ap lcan o-se, quan o ca JIVe d d'o t ' 1Q d art'go an - f ' oeul_ono da ellt~dade tl'ibuta~lte. em o d,sposto no art. 155. m~ .o vpos o no • o , - ~oes IÁlal1CP'l'aS; 
funçao de condIções a ela peculia- tellm. III as empl'ésas de admmistração 
l'es. CAPÍTULO VI Art. 190. São pagos l~referencial- de bens, 

Art. 177. Salvo disposição, de leI, 
em contrário, a isel1~ão não é exten-j 
siva: 

I - às taxas e às contribuições ele 
melhoria; 

Garantzas e P1'ivzléglOS do Crédito mente a quaisquer outres-os crédItos . , 
Tributáno tnbutános vencidos ou vincendos a IV - os cClr,re,tores le!loell'os e des .. 

cargo de pesso~s jl~ríd~cas ,de dl1'eito I1 paGlum"=s ollcIals; 
Seção I pnvado em llqmdaçao JudICIal ou v~- V - os mvpntal'lantes' 

Disposições Geraí~ luntána, eXIgíveis no decurso da EquI- ' 
AI

't. dação. VI - ,)$ sll:dicos, comissários e li-
133. A enumeração das ga- ,JuidatárHK', 

II - aos tributos instituídos 
teriol'mente à sua concessão. 

rantiu.:, :üribuídas neste capítulo ao Art 191. Não .será concedida CGn-
POi;- crédIto tributária nã" exclUI outras cOl'data nem declarada a extincão das VII - qua:Hluer outras entidadelf 

ql:e sejam e~pl'essamente previstas em obngações do falldf\. SEm quê o re- ü~l pessoas CllH' a l~I, design~, em, ra~ 
Art. 178. A isenção salvo se con- leI. ell~ f,unçao :h natureza ou das ca- querel1te faça prova da quitação de I zu~ de seu, cargo, OfICIO, íu~çao, llUl1lS-

cedida por prazo cerL~ ou em f ;: 'ractenshcas do t.nbUlto e ll, que se, todo" os tnbutos relativos à sua ali- terlO, atIVIdade ou proflssao. 
de determinadas condições, POd~n~~~ refIram. I vldade mercantil, Parágrafo único. A obrigação pre. 
revogada ou modificada por lei a Parágraf) únic,:'I, A natureza das Art. 192. Nenhuma sentença de vista neste artigo não abrange a pres_ 
qualquer tempo, observado o diSpos- garanLias atribli:oas ao Lll',sd'to tnbu- Julgamento de partIlha ou adJudica- tacão de informações quanto a fatos 
to no inciso ITI do art. 104. t.ário não. al.tr_~'a a natlp:eza t'!êste nem cão_ será profenda sem prova da gui- Elit,re os quais o informante esteja le~ 

Art, 179. A isenção, quando não a da ()I)l":;<.tao il'lbu:lllla a Que COl'- taçao, de iodos ,os tributos relatIVOS galmente obrigado a observar segrêdo 
~,~\ .da em caráter eral é efeti- respon 1lJ.. aos bens do espol!o, ou as suas rendas, em ra2~-0 de carao oficio funcão mi~ 
vaõa" em cada ~a~o'- po; de~pacho d/l. Art. 184., ~em 'prejuízo dos .privi- Art. H)3, Salvo quando eXPl'cH::a-ll1lstél'iO, atIVidade' au pr~flssão, '. 
aytol'ldade adnlll1!strativa, em requ'~- léglOS espeCl~ls sobr,e determmados mente autol'lzado po~' leI. ne,:l1huI? ~e- Art 198 Sem pre'llízo do dispos~ 
1'lmento com o quªl o interf'ssado bens, que sejam preVIstos em lei, res- partamento da admll1istraçao publlca to na' le"'i;lacão crimi;lal é vedada a 
far,a prova do preenChimento da3 p(m~~ pelo pagamento do crédito tri- da Ul1lão. dos 'Estados do Distrito Fe- diVulga'cão para qualqtler fIm por 
C01:~icões e ~o cum_prül1ento dos 1'e- butano a totalidade }ps bens e das de;-al ou do~ ~Ul11cípios. ou sua a~Jta:'~ parte dá Faze~da PúblICa ou d~ seus 
qU1Fntos prevIstos em lei ou contra- ~eD:das de .q~alqueJ . @.Igem ou, l~atu- qtua., celebrara cont!at? o~ l!-ceJtara funcionários. de qualquer mformacão, 
to para sua concessão lez<\>, do SUjeito paSSIVO, seu espolIO ou proposta em concorrenCla publica sem bt'd ,- d cf" 'b' a" si 

• sua m>Jssa falida. inchlsi'Je os grava que o contratante ou. proponente faca ? 1 _a em l~Za? o IC:O, so :~ ~ 
§ 10 Tratando-se de tributo lança,- dos por õnus real ou cláusula de ma- prova da quítacão de todos os tribú- vU~lI;).ato eCOll~lll1!Ca °dU ftll1acne~~llae dsôOS 

I' b" d -d " l' b'l'd d " ' . ' t sUJeI os passIvos ou e el' 11 os • 
do por período cert.o de tempo'o lepa 1.1 tl ~ OL, lmpen 101 a I, I ~ ~e, tos devl,dos a Fa~enda,. Publica 111 ~- bl'e a natureza e o estado dos seus 
d 

" ", .' • seja ':I'MI for a nata na constltcnça.,) ressada. rE'latlvos a atiVIdade em cUJo ," t' 'd d 
espªc_ho refendo neste artigo sera do vaus 01 d.a, cláusuh excetua'hs exercÍcIo contrata ou concorre. negoClos ou a IVl a es. 

:renovado antes da expü'.ação de cada ünicarnente (JS bens e re11 llliS que ale' Parágrafa único. Excetuam-se do 
período cessando automàticamente iec'are ,11So1ut,emenie 'mpenhol'ávpis. TÍTULO IV disposto neste artigo úl1lcamente, ali 

Art. %5, I'l'<;sume~se fraudulenta casos pl'evistos no artigo seguinte e os 
os seus efeitos a partir do primeiro a alJenaç'Õ,o l.'tl cnel'ação dr bens 011 Administração T1ibutál'ia de requisição regular da autoridade 
dIa do período para o qual o inte- rendas, ou seu comêço, por SUjeito judiciária no ínterêsse da justiça, 

passIvo em débito para com a Fazen- CAPÍTULO I 
tessado deixar de promover a cOlltl. da Pública por crédito tributário re- Art. 199, A Fazenda Pública da 
nuidade do reconhecimi'l1to da isen- gularmente inscrito como díVIda ati- Fiscalização União e as dos Estados, do Distrito 
ção. va em fase de execução. Federal e dos Municípios pre5tar-se~ 

Art. 194. A legislacão tributál'la ão mutuamente assistência para a. 
§ 2Q O despacho referido neste ar­

bgo não gera dh'eito adquirldo, apli­
cando-se, quando cabível, o disposto 
no art. 155. 

Seção ITr 

Anistia 

Art, 180. A anistia abrange ex­
clusivamer:t" as infracões cometIdas 
antc:iC:IT\ente à vigência da leI que 
a concede, não se aplicando: 

Parágrafo úníco. O disposto neste . ~ d t b t t' artigo não se aplIca na hipótese de te- observado o dISposto nesta LeI, regula- fiscalizaçao os ri u os respec lVOS Q 

rem sido reservados pelo devedor bens rá. em caráter~ geral ou especIfICa- permuta de informações, na forma 
ou rendas suficientes ao total paga- mente em ftmçao da natureza dI:!, tr~-I estabeleCIda, em caráter geral ou es~ 
mento da dívida em fase de execução. buto. de que se tratar. a competenC!a pecifico por lei ou convênio. 

e os podêres das autoridades admi- . ' . 
Seção" II llistra1.ivas em matéria de fiscalização A,'t, 200. As autol'ldades admmls~ 

Preferências da sua aplicacão. tI'ativas federais po,derão reqUisitar o 
- auxílio da fôrça pública federal, es· 

Art. 186. O crédito tnbutário pre- Parágrafo único. A legislação a tadual ou municipal, e reclprocamell-
fere a qualquer outro, seja qual fÔI ~ que se refere êste artigo aplica-se às te, quando vitimas de embaraço OU' 
natureza ou o tempo da constituição pessoas naturais ou jUlidicas contn- desacato no exercício de suas flmções, 
dêste, ressalvados os créditos decor~ buintes ou não, inclUSIve às que go- ou quando necessário à efetivação de 
rentei> da legislação do. trabalho. zem de lmUll!{iade tributária ou de medIda prevista na legislação tributá-

~,n lei Art. 187, ,A cobrança judicial do Isenção de caráter pessoal. ria, ainda que nàu se configure fato 
como crimes ou contravenções e aos cl'éélito tributário não é sujeita a Art. 195. Para os efeitos da legis- definido em lei como crime ou contra-

r - aos atos quallficad~ 

que, mesmo sem essa qualificação, 
sejam praticados com dolo, fraude ou 
simulação pelo sujeito passivo ou pOt 
terceiro em benefício claque;te, 

concurso de credores ou habilitacão lação tl'lbutária não têm aplicação venção. 
em falência, concordata, inventário" ou quaisquer ClISpôslções legais excludel1-
al'l'olamento. tes ou limitativas do direito de exa· 

CAPÍTULO 1\ 

II - salvo di3posição em contrá·· 
rio, as infrações re:::t1tantes de con·· 

.' , •. ,minar mncadonas. liV1'OS, arquivos, 

na segumte ordem: ção clêste~ de exibi-los: 

,PaI~gr9:fo '!ll11co. O C?llCUlSO de documentos, papéis e efeitos comer­
pl efelell~Ia .s~mel1te se, v~Iiflca . el~tre cials ou fiscais dos comerciantes in­
'pessoas )Ul'ldICaS de dIreIto publICO, I dustriaís u produtores ()u da obriga-

I. - União; Parágrafo único. Os livros obrio'a-
cluio entre duas o~ mais pessoas na.. TI.-: ~stados: Distrit.o Federal e i tÓl'ios de escl'lturacão comercial e fis-
t\lrais ou jurídlcali! Terntol'los conjuntamente e pro rata. l cal e os comprovantes dos lançamen-

Divida Ati1'1l. 

Art. 201. Constitui dívida ativa. 
tributária a provenien.te de créditó 
dessa nat.ureza, regularmente inscrita. 
na repartição adminIStrativa compe­
tente, depoiS de esgotado o prazo fi .. 
xa.cto, para pagamento, pela lei ou por 
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decislío fino'l profel'lda em processol DISPOSIÇõES FINAIS I O sr:, Pltf<:SIDF.N'J'E. 
l'cgula.r. E TRANSITóRIAS I ' • Milton Campo. 

Parágrafo único, A fluência dc .lu- i (Gilberto ;"larinho) - Para aten- L' 
TOS de mora não exclui, para os erei-! Art. 209, A cxprcssão "Fazenda PÚ- ; deI" ao que foi 30licitàdo pelo nobre mo de Mattos 
tos deste artigo, a liquide~ docrelllto.jblica'" quando_ empregada nesta Lci I r~,íder Hay!nundO Padill1a, no reque- José Feliciano 

divida ativo.l, autenticado pela autorj-' Pública da União, cios Estados do Dis-' mara dos Deputados e pelo Senado Pedro LUdovico 
Art. 202. O têrmo de IIlSCl'lçao da sem qualiflc:açao, nlJ1'ange a Fazenda jl1ll1.Cnto ha pouco aprovado pela Câ-

d?-de competenLe, lndicaJ'á obriga lo- I trito Federal e dos MunicípIos. ~edei'al: convoco os, _51'S. Con~ressi~-
,)'Iamente: I ,tdS pai a uma l'eUllH\O conjunta, as 

t _ fi" do d ti. de' Al't. 210.' Os Ilnl)\QH flxados nesta 121,3.0 homs, para as providencias 3U-
c v 111 C' ev~ OI e, sen o [1- ,lel ou na legislac:iio tributária serão gendas. 

~~, d~S co ;'cspo?)SáVCIS, bel~~, C0ll10, [ contínuos. excluinrlo-se na sua conta-
~(nl~l.e qu~ PC!.s,slvel. o dom.lcl~o ou a I gem o dia de inicio e ineluindo-se o O SR, .TOAO JllmCVLT1\O: 
leslstencHt de I.m e de Ollt,lOS, de vencI'Iuel1lo Pela o d S P 'I , ' J' em, r. resl( ente, 
, Il - a. q:I:l!lti~ devida e a maneira! Pará"l'afo único, Os prazos ó e' O SR, PI'ESIDFSTE' 

(jl:' c.~.Icuhl' o~ juros de mora ~cres-: iniciam" ou vencem em dia de ~XP~-I I ' " , " " •• , .. 
C)(105, Idiente normal na rcpa!'t,icão em que?,lhC1I,) MUIlIIIW) - Tem a pn.. 

lU _ '1 c!ipem e natlll'eza do cl'éd!- corra o processo ou deva !'er praticado! la~la, pe::l. .ordem, o SI'. Deputacto 

Bezcl'l'a, Neto 

Mello Braga 

Attillo Fontana 

Mem de Sá 

E os Sl'nhoresDeputados: 

Acre 

Albany Leal - AREN.o\. 
to. menciull~,rJa especificamcl)te a dis-! o ato. Joao Hei <.:ulmo. 
posição d:, lei em que seja fundado; A t ~ll Q SR, JOAO HERCUll~O' Geraldu Mesquita - .o\.R~A 

." r ... . Incumbe ao Conselho Téc- " • I 
IV - a data em que fOI mscnta; nico de EconOIDla e lo'inanças, do Mi- . (Pela, ())'Ci,CIIl) _ Sr. Pl'cs)d~nte Wande!' ey Dantas -::- AREN.o\. 
V _ sel1C;O ca~o, o número do pro- n.istél:io ,da Fazenda. prestar assistêl1- nao ,~el'Hi posslVel a reahzaçao de 1l0~ _~ll1azonas 

ce~so ad;n;Jú"Ll'at!VO de que se ol'il1;i- Cla tecl1lca aos governos estaduais e va. sessao jQlj~ tIpOS o termUlO ctesta? José Este\'es _, ARENA 

Para 
Dal' u Cl'~,dito . ,mullicipa~s, como objetivo de assegu- MII;na ques1ao-cte-orde~n fundamen-j 

, • " ' _ raI' a uDllormc apllcnçllo da presente ta-se no Jato, de .. que, a none, PO~,;j-
Pal':l~".~ , t:!l!CC, A cel'tldaO conte- 'lei. velll1ente, ser<t ctltlCl1 obter quu,.,,,/! 

rá ~.lérn dos ','qllisitos dêste :ll't!~O. a I Gostaria que V. Exa. tomasse ess~1 Adrianc: Gonçalves - .'lRE~L\ 
lI~dicaçúo do !:\TO e ela fôlha da ins- I Art. 212, Os Podêres Executivos fe- I pl'ovldencl:t, se fosse possivel. Armar.dc carneiro - .. \RE)l.'>, 
c,·,,,,~o. ,deral, estadual e municipal expedirão' 

..) '~.,_ " ,.1 p?l' decreto delltm ele !lO (noventa) O SR, ItAVi\IlJ"'DO l'ADILII:\: 
Ar t. _03. A 01111. S,IO dc quabqucl dias da E'11l "ld' .' 'n" d 't I' dos requisi(os previstos no nrli~(J an-: ,:' a em Vl~~I, es a el. ,:Pela ordr:/Il' - Sr. PreSidente, 

teriol', ou o êl'ro a êles relativo, filo I!' COI1:;Ohd,~:'lO. em, text? lIl1Ie? da le- 101 h:t pouco apl'Ovado um l'equen­
causas de nulidade da inscl'kflO c do I ",lslaça? \,~entc. lelall\a a cada um mento. de I'eduçao do praw' ae ·Hl 
processo de cobrança dela drcorrellte ,'d?S ~r1bu~os r!,!pf'llJ1do~se ~sta provl- I para _ 24 horas. Em consequencia O:l' 
mas a nulidade poder:'! ~er :ianad~ denela a\.c o dia 31 ele JaneIro de cada ' ~ecl~~~o do CongTesso, ~1ão e pOsslVeJ I 
ate a decbão de prime'I"L insL:ll1ch ano. h~l\el, segundo me jJalece, uma ~es-I " , ,_ ", " , , , sao IInedi~I'l 'I eSLa E I 1 d 
mediante sul.ls\.llulçao da certldao DIIW Art. 213, Os Estados pertencentes mtcl'e' ~'e ::11'1 'C'II >' ":L' 1a" o o o 

Epilo;.;r. de. Ciimpos - .'1REN A 

Wald{~mal' Guimarães - .'1REXA 

Ma 'unhão 

Alberto Aboud - .. \RENA 

Ale~:andre C~ - ARENA 

Cid Carvalho - MDB 
d

I 'd . 't 'd ,.. , "... I e es a quest,lo nl'to 
ev~ VI o ao sUJei o paSSIVO, a~usa o' a uma meS,l~a l'e,~l:JO geo-eeonomlCa seja apreciada dei d' L ' 

ou mteressado o prazo para dele"~l,' estabelec:menLo <ié alJquota uniforme me I,a o. Clodomil Millet - ARENA 
que wmente poderá versar sóbre li I para o impõ,'to a que se refere o ar- O SH, Pl:ESiDE"'TE: . Henrique La Rocque - AREN..I,. 

Joel oaá,osa -- AR"A 
p3l'l'e 1I10di1'icada. ligo 52, I GiZberlo MarlnflO) - A :'lesa cs .. I 

Art. ,~{)';', A divida. ativa re~ular- Pal'lü:;:-afo úni~o, O~ ~lun~~ípios de ~lare~~, qUI: s,e, l~,l'lla, eleLlva~ne:l;e, 
mente 1I1SCrlta noz~ aa preSUllç:1O de uma mesmo EsLUdo procedelao 19ual- q1po:,::Il\el a leallz<lçao de, Ul1M s~s­
CenC?a e liqUld~z e lem o deilo de I m~nte no que ~e r~rere :i fixação da ,sac, m;edl~Lamen(e, cemo fOI sugerJ-
prova preconst!tUida ahqtHlta de que t rata o al'l. fiO. dOj , pe·:Jd eminente LideI' Joao ti!!!·-

, • ' _ (;1l1l1O. e vez que o Senado neccs-
Pa:',aç:!'a~o UI1lCO, A prc,;un~o a que AI'L 214, O Poder Exçcutivo pro- Slla lazer ,;ua ~e;;s;J.O ordinária e, 10"'0 

~I[altos Carvalho - MDB 

Piaui 
João :\lcndes - Olimpio - ;"I[DB 

Moura Santos - MDB 
~e rel~re C'ste al'tl~o e relallva e pode i moverá a renlizac;ào de convênios com apos! uma exLl'aordinuria. pOl'que·l~ll~ I 
ser 'lhdlda por prova II1cqUlvvoca, a 10.'; Estados, para e~:clUlr ou l:m:l:'l' a materlas ui'~entes inadiáveis, ..:om,' 
car~o do sujeit,o paSSivo ou do te:'ceiro incidência do il1lpô~1 o sôbre operações prazo a tel'mmar. ' I 
a que aproveite. ..... rrlativas à circu!ação de merca,jorias. Mantenho, então, a con\'ocaçao IKI-' Ceal':'! 

no cal'O de exportaçuo para. o ex- ras as 21.30 110ras. . D,l,~.:" Serra - MDB 06 de 1e;;clIl-
,terior. :;ruda mais havendo a .tratar esta' b:") LI .. 1960) • 

• t ry1l A I' d I d : encerrada a sessúo, ' 
CAPÍTULO III 

.-.1'. _;). .-' el e:st" ua po e au- 1 EdH50l, Melo T:í.vol·a - .~RE::\.\ 
Arl. :.!U~. A lei poderú t'xigil' (Iue torizaI' o Poder Executivo a reajus-: . f..el;alll(l-~e (l ó'e"üo à" 11 ho-

CerlidÕe.~ Negali/'Cls 

a j)rm':1 ct2 quitação de delerlllinado tal'. no exercicio de 1967, a aliquota: I'U" e 40 lI/1nllto~. 
tribu ,'. r:a:llldo exi:::ivel. seja feita ]lor de impõsto a que se reTcre o art. 52·1 -, 
t:e!'tià.", negatIva. expedida à vista de dentro de limit~s e st!~undo critérios, 

E:.t·:!i.1e, Wicar - ARE..V.'\ 

FJ:,;\ il Marcillo - AREN'A 
requerlinenLO do intere.'isado que con- por ,ela estabelecido". 'ATA DA 81~ SESSÃO "!;ONJUN-
tenha t.õdas as ianformações neces- Art. 216. O 'poder Executivo pro- TA. EM 4 DE OUTUBRO! l\'Ia!'I",J(J Sanford - ARENA 
~:iria.'; a identificação de sua pessoa. porá as medida,~ legislativas adequa-' DE 1966 
domicilio riscaI e ramo de l1Cgócio ou das a possibll:tar, sem compressão dos 
nti\'idade e ind!que o período a fjue, investimentos previst.os na proposta i 
se refcre o pedido, I orçamentária de 1967, o cumprimento' 

Wilson RorÍZ - AREN.o\ 

Pal'ú~l'arO único Ao cel'lidflO ne"a- do disposto no arl. 21. da Emenda 
tim se'i'a sempre eXI)edida nos tênl~os' Constitucional n° 18, de 1965. 
f'!l1 qUE' tenha sido requel'ida e SCI'Ú ArL 217. Esta lei ent,rará em vigor, 
fornecida dentro cte 10 Idezl dia~ da em todo o território nacional. no dia 
daLa da entrada do requerimento na 1'1 de janeiro de 19(;7, revogadas as 
TC'partição, dispOSições em contrário. especial-

ArL 206, Tem Os mC."mos efeitos mente a Lei n" 35-1. de lO de outubro 
previstos no artigo anterior a certi- de 1949. 
diio de que conste a existência d~ crê- Sala das Comissõe,;. em 27 de se· 
dltO~ não vencidos, em curso de co- tem!Jro de 1966. - Argemiro ,de Fi­
!;rnnçl1 execmiva em que tenha sido ~uelredo, Pr,p.sldellte. - DaltlCl Fa­
efetivada a penhora. ou cUja exigi-, laco, RelatOl. - r.uy SC!!'tOS. - Ir!-
bi!idade esteh su~pen,;a. - I ne~l Bornl1au,~~Il. - .Jose Rollemberg 

, LeIte, - Attllto Fontana. - Edmun. 
:\I't, 207. Independcn temente de; do LevL - .Jose Er1Ilirio de Moraes. 

(li~posiç:1o legal permissiva. será dis-, - Eurico Rezende, - lI!ellezeS Pi­
pCll~ada a pl'Ova de quitaçüo de tl'i-l:mellICl. - .4.ntônio Carlos. - Adrião 
butos ou o seu suprimento. quando Be1'1lardes. :- Fl'allci~co Elesbáo. - I 
se tratar de prática de ato indisp=n- Ostcaldo Zanello. 
s:1vel p~ra evitar a cadu.cidade de di- O SR PRESIDI,' ... ·Tr.. 
relto, respondendo. porem, todos os ., .. ~ ". 
pal'tÜ'ipantes no ato pelo tributo por- (Gilberlo ,Marinha) -' Em votação 
ventura devido, juros de mora e pe- na Câmara dos Deputados, a l'eda­
nalidades cablveis. exceto as relat!- ção ginal' que 1'oi lida pelo SI'. 1'1 
\'SS :t infracões cuja responsabilidade Secretário. ' 
seja. pessoal ao infra to!'. Os Sl's. Deputados que a a.provam, 

queiram conservar-se eatadoS. 
A~·t:- 20H. A certidão negativa elt- I.Pausa,) 

pcd:da ,com dolo ou fraude que. c~n- Estâ apl'Ovada. 
tenha ";1'1'0, contra a Fazenda p'ubh~a, Em vótaçáo a redação nua!, lida 
7e~pon~alJlltza pessoalment,e o 1unClO- j>el{) Sr. l? Secl'ctiirio 110 SenadoFe-
mil'io que a expedir. pelo cr~dito tri- deral. ' 
;)utário e juros de mora acrescidos. I Oi' Srs. Sel1ado~'e~ ~ue a apl~~!,}~~ 

Pal'ágrafo único. O disposto, ~este ~.~lram pelmaneccr ~entad<», 
artlg.o não exclui, a reSPOnSabll1tlade! Está aprovada., • 
rrtm '!lal e 1 ul1clOl1nl que no ~;:so 
couber. .'- matéria vai à SIIn~rto. 

i 
4<:1 Sessão Legislativa, .1 Rio Grande do ~orte 

da 5~ Legislatura I AméricI' de Souza - ARE~A 
pnESIDf:~ClA DO :SR. nYALDO I iezemul'c de 1001)), 

LIMA Djall1la Marinho - ARE~A 

As 21 '10ras (' 30 minutos achaln­
-se presentes os Senhores Senado­
res: 

José Guiomard 

Vivaldo Lima 

Zachal'ias de Assumpção 

Ca tt.e1.e Pinheíro 

Eugênio Barros 

Sebastiã.o Archcr 

Victorino Freire 

Sigefredo Pacheco 

Menezes Pimentel 

WilSOll Gonçalves 

Manoel VilIaça 

Argemil'o de !"lgUeiredet 

Amon, de' Melo 

Júlio Leite 

José Leite 

AloysiO de Carvalho 

Josaphat Marinho , 

Jeferson de ABuiadr 

Kau) Giubel'H 

Vim!" Rosado - ARENA 

Paraíba 

.iandu, Carneiro - :MDB 

Arruda CàmarQ - ARENA 

Au~ustc Novaes - ARENA 
BeZel'l'fl Leite - ARENA 
João cleofas - ARENA 

José Meira - .. \RENA 

'Ney Maranhão - ARENA 

Nilo coelho - ARENA 

Alagoas 

Medeiros Neto -ARENA 

pereir Lúcio - ARENA 
Sergipe '. 

Lourival Batista - ARENA 

Passos Pôrto - ARENA 
Wlllter B~ista - lIDB 

Bahia 

Edgal'd Pereira - MDB 
Heitor Dias,:"", ARENA 

Jfenrift';U! Lima - :MD:B 
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~8oã() Alves - ARENA 

f L~nD. Freire - AR°E..T\TA 

~ íll!.!snoel NOVfCe8 :- ARE]\; t>. 

r :JY.<:9.nso Cabral - ARSN , 
~ Oliveira Brito - ARENl\ 
(('l3car Cardoso - ARENlI ,. i Esgis Pacheco - 1IDB 
\Ruy Sanws -- AREl\iA 
i 'iC-cul'irilln Dantas ~ AR~"l; r o 

i Vasco Filho - ARENA 
[WilSOll Falooo - AREU!{A 

Espil'it.o $lan'!;õ 

Osvaldo Zanell0 - ARENA 

Rio de Jansü'o 

:;i\l';o Tbeod0TV - l~l!I 

Bel'll:>rdo J3ello - MDB 
Carlos Wel'nCClC - ARENA 

Edllberto de Caetro - ARENA 

'Gererrnas Fontes - ARENA. 
Gl1anabal'a 

Adauto CaJ.'doso - AREN'A 

iBl'eno dll Ell~'êil'a - MDB 

CardO,\lü de Mene'llf'#,- AREN,\ 

aamiEol1 Nogueira - MD;$ 

::ytmal'$ Gerais 

Abel RRfael - A..."'lENA 

~~míl1tas d~arros - AA'!rNÁ 

!CelSo Muria - ARENA . '€"L 
I ,. ~ 

\ l"t:1l1celino Pet'eira _ ARm;rA lo 

.., (",Mraldo Freire - P..R:V:NA 

GuiHúirme Machado - ARENA 

lToã<) Hel'culi~o - MDB 

.'!mw Bonifácio - ARENA 
Mf},l';)ial do Lago 

;,r- Itüllbl'o de 196:t) ~ 

J>auJo l"reir.e - ARlc""Nj 

Ped"v AleiJú) - AI~EN.-\ 

. Bilê P,.;WIJ< 

(lUl:nf,OS Vergal }~_.ENA 

- !iIClclO 14aghenzalll - l\!DB 

YerlJert Levy - ARENA 

l?hlheiro Br!JolJ.a, - AP,EN A 

Plíl\!l'J Salgado - ARE:{A. 

Tufo/ Na:;s5! 

~om 

fl'!liinedU-9 Vaz - ~ 
~ele:;rtlBOo Filho -:MDE 

Emi'v-al Ca~d~ -ARENA. 

-g"'1'3S Maep..,ad@ - AJtENA 
" 

$0sé Freire - ~ 
L!~lJea Ma{.'~ado - AR!imA 
~w;lori42o Iie Almeida - ARElr-fA 
< 
\f.ei}!'0~ dQ Silveir"" - !lIDa 

~OOl\tie Memteh'l1l - AR_", 

l\;mJ,0 Gl'06S0 

~Olq:@e. ~ Costa - ~,.A 

~ií.il<illl }~;rtms - ~:& 

iFal.'mi 
Iim. ~0iUe$ - AR-ENlI. 

fw. :fr.w;; - AR'lllNA 

~~ ~ - ARfJNA 
j' 
, l'O M-fyanwt<l - ARENl!t 

~ - A1UI(!A 

heai'1M $elt~lle -~A 

~<l!@..~~líl8. 

~~~-~ 

Rio Grande do Sul 

), 
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psltlQ seria le,nçalílo no OOl'lljlooso, 
. havido enb&ndilnentos .~ 

nto com a Chefe da ~o 
iea, Dona Il'aeem.a DantruJ 

Carvalho (doe, n~ 7). 

g) Foi provídenciada a limpem do 
ealão Negro e lavada a rampa de 
:acesso. 

7) :Enl anexo, como parte integran­
te do relatório se encontram recort.es 
(te imprensa sôbre fi, visita e fotogra; 
:fias do ato solene.' 

Antes de terminar, Senhor Presi~ 
dente, tenho o prazer de informar 
que eni companhia do Senador Aarão 
Steinbruch, comparecemos a todos os 
;atos em homenagem ao ilustre hóspe­
de, sempre na finalidade de represen­
tantes do Congr61Sso Nacional. 

Concluindo, Senhor Presidente, po­
Iilemos afirmar que a missão delega­
da por Vossa EXcelência foi rigoro­
:zamente cumprida. 

Valho-me do ensejo para apresen~ 
·~ar li, Vossa Excelência os protestos 
da mais alta estima e consideração e 
:me subscl'l)vo, Atenciosamente. 
Denutado Cunha Bueno - Presiden-· 
te -da Comissão Especial Mista. 

DisclU::;(' pronunciado pelo deputado 
:federal Cunha Bueno, Presidente da 
Comissão Mista Especial de senado­
;res e 'J'lputados, às 17 horas do dia 
18 de julho, no Congresso Nacional, 
saudando Sua Excelência, o sr. zal­
man Chazar, presidente do Estado de 

- Israel. 
Nesta oportunidade, o parlamentar 

brasileiro ressaltou que, coincidindo o 
recesso constitucional do Parlamento 
Brasileiro com a vinda do chefe de 
Estado, deliberaram as Mesas de am­
bas as Casas Legislativas designar re­
ferida, Comissão. 

AJ>l'em-se, J;Wis, na dat.a de hOje, OI:. 
sa.lées do Senado da República, afim 
de rel}eber e homenagear o supremo 
&'R-Eilldatátio do Estado de Israel, Nação 
irmã e ~mÍga, que ahrj,ga em seu 
seio um dos mais bravos e cultos po­
vos da Terra. Verdadeu'amente exta­
siados quedam-se, ainda hoje, o Bra­
sil e slgn1l1Cativa maioria do mundo 
livre ànte os exelrl1plos de arrojo, an­
te o deõ,a.ssombro. ante os sacrifícios, 
ante a incriyel fôrça de vontade e a 
fé inabalável dêsse magrúfico povo 
que, sempre perseguIdo, principalmen­
te durante os anos do Terror llitle­
rista, [1, ~udo soube resistir e, ao con­
segUir a Independência da sua i"átria. 
cultivou desertos irrigando-os, pânt:::,­
nos, dl'ellap-do-os, ~ construiu .;iclades 
onde só ruTnas antes existiam, deu ex­
t.raordmário desenvolvimento ao ensi­
no, orgamzou a colonização agrícola, 
incentwou as ciências -e os scientistas, 
incrementou a mdústria e os estud0s 
arquiológicos, amparou a vida musi­
cal e artística, plantou firmes allt;61'­
ces de_ seu regime democrátIco, pres­
tigiou Judiciário e Legislativo, deu 
firme estrutura à economia e :1ão- se 
descurou de equipar pOderosas fôrças 
armada,; para a defesa de suas fron­
teiras e garantia de sua ol'ctem miel'­
na! 

Em todo êsse gigantesco trabalho 
de l'eE'rguimento estéve sempre pre­
sente a f"gura impar do Doutor Zal­
man Shzar. 

De longe vem 'sua luta pela jnde­
pendência de Israel. Iniciou-a, p,;de­
se dizer, quando, ainda menino, com 
16 anos, organizou a auto-defesa jU­
dáica p,cr stolebtzi, cidade ondere­
sidia com sua família, bem como nas 
cidade~ "\i1zinhas. 

Intensc e agitado foi o tranSCOl'1'el' 
de tôda sua produtiva vida. 

O $1'. Cunha Bueno entregou mnda Revolucionáno, batalhou sempre pe-
~o pre~ijellte do paiS amigo um per- la e!?ancipação política de lsra')!. 
gambJJo simbolizando as homen>:lgens Jorna,lista, utilizou sua pena somen-
do Fr,6('j' Legislativo, llavendil a 81's. te na ddesa dãs boas causas. 
Senador Aarão Steinbruck entreglle, Literato, produzIU vasta e esplên­
também, €,m nome do Congresso, à dida obra. havendo sido laureado' com 
Sra. Raquel Shzar, espôsa, do presi- o prêmio Ussishkim, mercê de seu 1i~ 
dente viSItante, um estojo _contendo vro "Luz dos Grandes Homens". 
pedras preciosas brasileiras. 

Foi, ainda, agraciadp com (} titulo 
Excelentíssimo Senhor Presidente do de "Doator Honoris Causa", ~m li­

Estado de Israel, Doutor Zalman ter atura hebráica, pelo .seminário Teo-
ShEmzar. b .,,"' d' 't· lógiCO JudálCO dos Estados Unidos. '} €""enCla a ISpOSI lVOS CO~1S-

tltucionals, encontra-se o Con~resso Seu a,nor à Humanidade levou-o a 
NaClona. em recesso. -redigir (l Manifesto da Vaad Lourml 

Não ,?oaeriam, no entanto, os re­
presentantes· do povo braslleli'o dei­
xar de prestar a Vossa Excelência as 
homenagens que lhe são devidas. AS­

que, pela primeira vez, chamou a 
atenção do Mundo sôbre o genocidio 
que vinha sendo perpetrado pelas hos­
tes nazistas na Europa. 

sim, decidm o Presidente do Congl'es- De sua lavra_.foram as Resolucões 
so, Sena1:1or Moura Andrada, designar do ,Conselho SionÍsta Geral, anuncian­
uma Comissão de Recepcão ao iln.tre. do a Tndependência do Estado, ('fi 

visitante, cabendo-me a honra de D1'e- abnl de 1948, ao fmal do mandato bri-
sldí-l:> tâmco. 

Político, 1:oi eleito no primeiro, se-l do no,,:,&o Parlamento, que assim como 
gundo eo terceiro Knesset (Parlamen- o Jetl simboliza a soberania nacional 
to)- sendo nomjJado Minist.ro de Edu- e sua releva,nte missão em prol do 
cação e culturt-1. no primeiro Gm-ema crescimento e progresso do país. 
de Israel, ocasião em que fez ~ósse ,.' , 
adotada a Lei sôbre o Ensino 0"'r1<>a- E paIa mIm um prazer poder tIa-
tÓrio e Gratúito .. '" ze!' '-lIDa; mensagem fraterna aos re-

• presentantes de um povo ao qi19 luS 
Visitou vários países da América Iig"t,m laçoS de tão forte amizade .. 

Latina, entre os quais o Brasil, emo- Neste recinto, diante de Vossas Ex­
rajando 05 esforços na educação jU- celênciaJ, não posso deixar de invocar 
dá.ica. . e homenagear a memória de um dos 

Desde 30 de maio de 1963, nosso grandes vultos brasileiros, um 110b:e 
homenageado exerce a Presidência do- amante da humanidade e da paz, a. 
Estado de Israel. Fecunda e dinânllca quem o destino colocou na Presidênc:a. 
tem sido sua administração. dl:l ASBell1bléia Geral das Nações Uni-

" .. . , dáS, que reconheceu perante o mun-
~Ie, que tat;lto JI:l; deu de SI a Hu- tO o diíoeito do povo jUdáico a sua. 

I?lamdarlr, mUlto amda. esperam 1s- Pátl'ia histórica. ~sse hqmell1 foi Os­
!aeI e o Mundo. Este o h!:m~~m ~ valdo Manha, cujo nome ficará eler-
9uem temos .a 12~mra de recepeJ. nes I nament~ gravado no coração do meu 
i;lt Casa Leglslaclva. povo como um dos grandes benfeito-

É-nos, pois, grata a tarefa de que fo- 1'e5 da. humaniuade. Sabemos ml.:\';.() 
mos incumbidos: o ilustre vÍsitante é be.J1 que a atuação de Osvaldo Ara­
um digno representante do povo 15- 'lha na referida Assembléia Geral das 
raelense que o elegeu para dirigIr Nações Unidas não foi apenas de ca­
seus destmos, parcela dêsse mesme, ráter pessoal, mas sim a expressão 
POYO que oriundo dos quatro cantos dos sentImentos deste nobre e alli1'o 
do mundo, sempre foi recebido d'3 '1l'a- povo braBlleiro. de que era êle um do! 
ços abertos pejo Brasil, tanto cOGpe- filhos mais Hustres. 
rot~ para 0 •. n.?sso desenvolVin~emo.- Caros parlamentares: à honra de 
n;e.ce, labor, lllcellSO com <lue Sv d~ dirigir-Ihf estas palavras nesta Casa, 
dlCa lJíS. t~lctas que lhe. sao ~fe~~~. cujos alicerces estão cravados no c"n­
Estes }Iasl~elros de .~!lgem Jl~ct::n_ a tro do Brasil, que pela sua extensi'i.o 
ocupam hOJe~ ~o Brasl., ~1!1 toaos os "epresenta um verdadeiro conttm:nte 
r~!IlOS de_ aÜ';:'ldad:s, poslCoes .. de re- à espera de mãos construtoras, que!'o 
.ev,o. Esta~ ~ntegIad?s. na VIda ,da aliar a minha profunda admiração 
paI?, E a :!;laça0 lhes e grata pelo tla- pe'o all'ojado espírito de que se im-
QaIno Pl'OflCUO e honesto. buiu o povo brasileiro, ao deixà as 

8en1101' Presidente Zalman 5hza!': belas cidades praianas para penetrar 
o povo brasileiro, em recol':.hecí­

menta aos serviços por Vossa Exce­
lência prestados à Humanidade, e em 
nome da. amizade que {} une ao povo 
do Estada de Israel, oferece a Vossa 
Excelência, através de seus reprcsen­
tantes no Congresso Nacional. suas 
mais sinceras homenagens, formulan­
do votot de que progresso cada vez 
maior se faça sentir em Israel e que 
muito longa e feliz seja a vossa pre­
ciosa vida. 
Palavras proferidas perante membros 

do Congresso Nacional, em Brasília 
pelo Presidente do Estado de lsmei 
Sua l?xcelência o Senhor Zal1nan 
Snazal ', quando de sua visita ofi-

cial. < • 

no âmagf de seu próprio país, pene­
tração essa que Brasília - a nO'la Ca­
pital - tão bem e concretamente sim­
boliza. 

Isral'J pertence· àqueles povos para 
qu.em conquistas desta natureza são 
bem conhecidas e por isso mesmo sa­
be apreciar o espírito pioneiro e idea­
lista qUE' Impulsiona essa penetração. 
Nós mesmos estivemos e estamos ain· 
da diante da necessidade de lança't. 
raízes ""yas em regiões inóspitas. 'me 
dl:ran.t: miiênios estão, áridas e seden· 
tas, à espera da mão redentora do 
homem. 

Em nome de meu povo auguro ao 
povo lJrasileiro, na pessoa de seus 
representantes no Parlamento, pro3~ 
peridadE' e progresso, fazendo ardentes 

_ Excelentissinlos 
do Congressõ. 

Senhores Membros V,,~S ):11' que os nossos dois Povos go­
zem de paz e felicidade no concêrto 

E' grai1de a minha· álegl'ia ao en­
contrar· me com Vossas ·Excelências 

Desejo, de início, exprimir-lhes o 
nieu especial reconhecimento iJor :;e 
terezl1 preocupado, apesar do pel'iodo 
de recesso parlamentar, em promover 
êste nosso encontro. 

E' com satisfação -que transmito tt 
Vossas Excelências as mais sinceras 
homenagen& e fiaudação, dos membros 

das nações. 
Concluindo, quero exprimir os lllCUS 

calorosos agradecimentos aos ilust.res 
parlamentares pejas carinhosas pala­
vrJl,S a mim dirig1das como represen" 
Cz.7ite Jc meu povo. Ai retornar li. mi.­
nha Pátria, serei feliz em poder trans­
mitir essas palavras amlgas ac meu 
povo e à :Minha T6'JTa. 

Por tudo, muito IIbrjgad(}~ 


